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Alteração no Titulo "29— Disposições Transitórias", conforme abaixo:

TITULO CAPITULO NORMATIVOS DATA

29	 3	 Cta. Circ. ri'9 298 29 .12.78	 incluir

firmo : DISPOSIÇÕES TRANSITóRIAS - 29
Cm~,0-: Cartas-Circulares Não Codificadas - 3
Se00

CARTA-CIRCULAR N9 298 

Aos
Estabelecimentos Autorizados a Operar em Câmbio

Observadas as normas vigentes sobre preenchimento dos
formulários de-contratos de câmiiio, alterações e cancelamentos (Comu
nicado GECAM n9 333, de 01.11.76), devem os bancos operadores, nos
casos de transferências para ó exterior ao amparo de Certificados
emitidos pelo Banco Central - Departamento de Fiscalização e Regis-
tro de Capitais Estrangeiros, fazer constar e subscrever nos referi-
dos formulários as seguintes informações:

a) o número- do Certificado no campo 16, a data de-sua
emissão no campo 17 e, no caso de importação finan
ciada, o número do esquema de pagamentos- no campo
18;

b) quando se tratar de lucros e dividendos - o exerci
.cio social a que se refere a remessa (utilizar o
campo 24);

c)- nos casos de amortização do principal de emprésti-
mo ou financiamento, remuneração fixa e parcelada
de assistência técnica, serviços técnicos, alu-
guéis de equipamentos e outros pagamentos semelhan
tes - o número da prestação e data do vencimento
(campos 19 e 20);

d) nas hipóteses de juros, comissões e outros ônus
que se calculem em base percentual - o período a
que se refere o pagamento, o montante que serviu
de base-para o cálculo -e- a taxa aplicada (campos
21, 22 e 23):

e) nas remuneraçoes por assistência	 técnica e
royalties com base em vendas de produtos - o perlo
do-das vendas a que se refere o pagamento (utili-
zar o campo 24);

f) o número do documento de arrecada ,:ão fiscal, data

e valor do recolhimento do imposto de rend j ¡nela
sive o montante em cruzeiros sobre o qual incidiu
o tributo (campos 25, 27, 28 e 29); no Caso de
isenção, mencionar o dispositivo legal em que se
ampara e juntar, conforme o caso, cópia do documeh
to de isenção expedido pela autoridade competente;

g) especificação se o Ohus . do tributo correu por con-
ta do remetente ou do recebedor (campo 26).

2. Os bancos intervenientes devem encaminhar ao Banco
Central - Departamento de Fiscalização e Registro de Capitais Estran
geiros, independentemente das demais remessas previstas pelo-Comuni-
cado GECAM n9 333, a 4a, via , BACEN/RECAM (FIRCE) dos contratos de
cámbio (modelo BC-0203432) por meio dós Departamentos Regionais do
Banco Central - Divisão ou Núcleo Regional de Operações-de Câmbio ou
do Banco do Brasil S,A. - Setores de Registro e Controle Cambial
(RECON).

3. A referida 4a. via deve conter declaração, devidamen-
te assinada pelo banco operador, que comprove ter sido a operação
quidada e feita a Correspondente transferência, -com a indicação da
data.

4. Nas hipóteses de alteração ou cancelamento da opera-
ção, cabe ao bando operador anexar, ã via do contrato a ser encami-
nhada, a cópia da 4a. via'da alteração (modelo BC-0203475) ou do can
celamento. (modelo BC-0203491), devidamente assinada.

5. Os encatinhamehtos a que aludem os itens anteriores
devem processar-se, diariamente, por meio de carta-remessa com- nume-
ração própria e seguida, até o final do expediente dó dia útil se-
guinte aó da liquidação do câmbio, fazendo referência- ao total em
moeda estrangeira, separadamente por moeda, e ao número de anexos.

6. Além das .4as: vias dos contratos de câmbio, das có
pias das 4as. vias de alterações ou cancelamentos, os bancos operado
res devem anexár ã carta-remessa mencionada no item anterior os se
qui:14es documentos, devidamente formalizados é autenticados, entre-
gues pelos remetentes, por ocasião do fechamento de câmbio, para jus
tificar a remessa:

a) Remessas de lucros e dividendos (Certificados ce
Registro de prefixos terminados em-60 e 61):

I - Balanço patrimonial do exercício em que
os lucroh foram gerados e respectivas de-
monstrações dos lucros ou prejuízos acumu
lados, dos resultados do exercício e,
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• .Horário da Redação
O Setor . de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

• Doa Originai*
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Consinicações do De-

partamento de Imprensa Nasional, até as 17 horas, o expediente destinado à publicação.
— Os originais para publicação. devidamente autenticados. deverão ser datilo-

grafado. diretamente, em espaço dois, em papel - acetinado ou apergaminhado, medin-
do no máximo 22 x_33 Cm. sem emendas ou rasuras. Serão adniitidas c6Pias em tinta
.preta. e indelével, a critério do D. 	 N.

— Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes.. ainda
que não publicados.

• Roclaroaçaos
As reclamações -pertinentes à matéria retribuicia, nos Casos de erro ou

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil Sub-
seqüente à publicação.

• Assinatura.
As assinaturas para o exterior serão anuais.

— As aesinaturas vencidas serio suspensa, sem prévio aviso.
— Para evitar interrupção- na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de assi-

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedencia.
— As assinaturas- das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadas

até_ 31 de mano.
—.Os Suplementeis às edições dos lirgiás oficiais 96 serão remetidos ima uoinan-

t" cr4..liá-Wttlrent4tO ato da assinatura.
— Oi Pc4.1#,,, ti de assinaturas de servidores devem ser -encaminhados coem com-,

peovante do:Nth situação funcional.

Horaiiiesii de Valores
.	 remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por- chs-

através do Banco do Brasil S. A., a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional acompanhada de esclarecimentos quanto à IRA aplicação.

•

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

Na -Cidado do Rio de Janeiro
Posto de Venda — Sed•: Avenida Rodrigues Alves, 1
-Posto de Vinda I — Ministério da Faronda
Posto de Venda II — Palácio da- Justiça, 3..:pavintento -

Corredor D - Sala 311.
ii,eende;ee a pedido, pelo Serviço de ReembeeLeo Poetai

Na Capital Federal -
Na aedo do DIN — Setor de Indústrias Gráfica,

quando for o caso; das origens e aplica-

ções de recursos, observadas, na elabora-
ção de tais documentos, as disposições

dos arts. 21 e 22 da Lei n9 4..131, de.

03.0,9.62. Para os lucros relativos a exer

cicios encerrados até 01.01.78, quando se

tratar de companhias já existentes, além

do balanço continuará exigível, apenas, a

demonstração de lucros e perdas do exerci
cio;

Ata da reunião dos órgãos de aditinistra-

ção em que tenha sido autorizada -a digtri

buição dos lucros ou dividendos. Quando
se tratar de rendimentos apurados em ba-

lanços levantados antes dó fim do exercí-

cio, observar o limita. estabelecido no'

.§ 19 do art. 204 da Lei n9 6.404, de
15.12.76.

Observações:

1. Nos casos de distribuição de lucros
ou dividendos 'apurados em fim de exer

cicio, o banco operador deverá encami

nhar declaração da empresa nacional

comprometendo-se a apresentar ao Ban-

co Central - Departamento de Fiscali-

zação e Registro de Capitais Estran
geiros/Divisão de Apuração de Dados,

dentro de 150 .(cento e cinqüenta)
dias da data do balanço respectivo, a

Ata da Assembléia Geral Ordinária de

que trata o Art. 132 da.Lei n9 6.404,
de 15.12.76.

2. Nos- casos de distribuição de lucros

intermediários, á conta de lucros acu

=alados ou de reservas de lucrós exis

tentes, já apurados em exercícios an-

teriores, além da Ata da reunião dos

órgãos dg administração, será exigida

a Ata da Assembléia Geral Ordinária

que aprovou as contas dos exercícios

em que foram gerados aqueles lucros'.

3. No caso de sociedade por quotas "que

não realiza Assembleia Geral de Quo-

tistas, os documentps mencionados no

inciso II serão substituídos por de-

claração firmada pelos sécios autori-

zados no contrato Social, na qual fi-

quem evidendiados ós lucros pagos a

cada um dos quotistas, quer nacio-
nais, quer estrangeiros.

4 . No caso de já -haver sido efetuada re-

messa parcial de lucros ou dividendos

correspondentes a determinado exercí-

cio social, fica dispensada a aprésen

tação dos documentos constantes dos

incisos I e II, sempre que ocorrer ne,
va remessa, parcial ou complementar,

de lucros ou dividendos relativos

àquele mesmo exercício. Do fato, deve

rã o banco interveniente dar ciência

ao Banco Central - Departamento de

de Fiscalização e Registro de Capi-

tais Estrangeiros/Divisão de Apuração

de Dados mediante anotação no campo

"Outras Especificações" do contrato

de câmbio respectivo.

III -Mapa demonstrativo do imposto suplemen-

tar de renda, de que trata a Instrução

Normativa n9 2, de 12..09.69, em seu Capi

tulo I - Seção V - e no anexó 11, com as

alterações introduzidas pela Instrução
Normativa n9 17, de 30,04.71, ambas da
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Secretaria da Receita Federal, ainda que

não haja esse tributo a reColher.

b) Retorno de Capital (Certificados de Registro de prefi
xos terminados em 60 e 61):

- Prova da alienação das quotas ou ações

(alteração .contratual e cópia do recibo

ou documento equivalente - escritura pú-

blica ou particular ou nota de correta-,
gem,,no caso de venda de ações. Em se

tratando de títulos nominativos de socie

dade anónima, juntar certidão do termo

de transferencia, lavrado no livro de
"Transferência de Ações NominativW, e

da averbação no livro de "Registro de
Ações Nóminativas" da companhia).

II - Alteraçãd do contrato social oU Ata da As

sembIéia Geral, na hipótese de redução do
capital da empresa.

III - Balanço de liquidação e distrato social

ou Ata da Assembléia Geral que houver en-

cerrado a liquidação e respectiva certi-

dão de arquivamento no Registro do Comer-

cio; nos casos de retorno decorrente da
dissolução da sociedade.

c) Outras Remessas - Documentos exigidos nos itens

"Condições de Pagamento", "Condições de Autoriza-

ção" e "Observações" dos respectivos Certificados.

7. No verso do Certificado ou em sua folha anexa destina
da à anotação de remessas deve ó banco operador-anotar e subscrever

as características da operação de câmbio realizada (número, data, va

lor em moeda estrangeira e equivalente-em moeda nacional; nome e lo-

cal do estabelecimento interveniente) e os dadós relativos ã remes-
sa, correspondentes às anotações feitas no contrato de câmbio (item
1 desta Carta-Circular).

II - O disposto no item anterior aplica-se, ex-
clusivamente, aos produtos das espécies acima mencionadas, relacio-

nados pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A- -

CACEX, que se destinem -aos Estados Unidos da América e cujos embar-

ques se efetuem ao amparo de guias de exportação emitidas 'a partir

desta data. A CACEX, ao relacionar os produtos, indicará a alIquota

do imposto correspondente àqueles referidos na alínea "b".

III - Manter inalteradas as demais disposições da
Resolução n9 496.

BrasIlia (DF), 3 de janeiro de 1979

Paulo H. Pereira Lira
Presidente

-DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS-

DESPACHO DO EXMO. SR . DIRETOR, DE 22.12.78, DEFERINDO, NA FORMA DO

PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA.	 9

-Cancelamento da Autorização para Funcionar:

7620764/78	 GUARARAPES - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBI
LIARIOS S/A.'
De São Paulo (SP).

DESPACHO DO EXMO. SR . DIRETOR, DE 27.12.78, DEFERINDO, NA	 FORMADO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:
•

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA

- Reforma de Estatuto:

7625483/78 - DISTRIWAF S/A - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 	 VALORESMOBILIARIOS
A.G.E. de 31.7.78	 •

DESPACHO DO SR. CHEFE, DE 22.12.78, DEFERINDO, NA FORMA DO PARECER,

O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE DE- CREDITO IMOBILIARIO

8 :	 Fica revogada a Carta-Circular FIRCE n9 101, de

Brasília (DF),

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E
REGISTRO DE CAPITAIS ESTRANGEIROS

Antonio de Pãdua Seixas
CHEFE

ATUALIZAÇÃO MN I N9 87

Alteraçió no Título "29 —Disposições Transitórias", conforme abaixo:

TITULO CAPITULO NORMATIVOS DATA

29	 1	 Res. n9 507 '03.01.79	 incluir .

Cmftwo: Resoluções Não Codificadas - 1
ScçÃo :

,BESOLUÇÃO N9 507 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo
99 da Lei n9 4,595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MORE-
TARIO NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista o
disposto no artigo 49, incisos V e XXXI, da mencionada Lei e no De-
créto-lei-n9 1.578, de 11.10.17,

R E S C: L V E Oi

- Alterar as állquotas do imposto de exporta-
ção fixadas no item I da Resolução n9 496, de 06.11,78, que passam
agora a vigorar nas seguintes bases

a)- para as matérias têxteis e Slaa obras: 18;6% (dezoito intei
.	 roi e seis décimos por cento):

b) para -as obras de-couro, borracha, pléstidõ e outras: de
8% (oito por cento) a 14,6% (quatorze inteiros e seis déci-
mos por cento).

-Aumento de Capital -: 'Reforma de Estatuto:
3305151/78 - HASPA - HABITAÇÃO SÃO PAULO SIA DE CREDITO IMOBILIARIO

De Cr$50.000.000,00 para Cr$287.492.660,00
A.G.E. de 21.12.78.

DESPACHO DO SR. CHEFE, DE 27.12.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE
RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S

SOCIEDADE DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

- Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

3304758/78 - LEASING SUL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
De Cr$7.000.000,00 para Cr$10.000.000,00
A.G.E. de 25.4.78

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIÁRIO

- Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

718-4942/78 - SUL BRASILEIRO SP - CREDITO IMOBILIÁRIO S/A
De Cr$12.000.000,00 para Cr$72.083.870,00
A.G.E. de 21.12.78

DESPACHO DO SR. CHEFE, DE 28.12.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE
RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

BANCO DE INVESTIMENTO

- Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7184271/78 - BANCO BRASCAN DE INVESTIMENTO SJA
De Cr$232.750.000,00 para Cr$302.500.000,00
A.G.E. de 31.8.78

SOCIEDADE DÉ ARRENDAMENTO MERCANTIL

Reforma de Estatuto-:

3305041/78 - COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
A.-G.E. de 1-9.10.78

SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

- Aumento de Capital - Reforma de Estatuto-:

7184890/78 - CIA. AYMORE DE CREDITO, INVESTIMENTOS E 	 FINANCIAMENTOS
De Cr$60.000,000,00 para Cr$90,000.000-,00
A.G.E. de 4.12.78
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com o disposto no Decreto no 75.818, de
4 de Junho de 1975, rerblve:

No 4.039 — Dispensar a pedido, o Kg.
Adm. José Leonldio Tardim, matricula
nÓ 2.112.714, da Função integrante das
Categorias de Direção Intermediária, có-
digo DAI-111.2, de Chefe do Serviço de
Compras, da Divisão de Material, da Di-
retoria de Administração.

N° 4.040 Dispensar o Téc. Com .
Soc. Elmar C. de Guedes Vaz, matri-
cula n° 1.993.120 da Função integrante

' das Categorias de Direção Intermediá-
ria, código DAI-111.2, de Chefe do Ser-
viço de Administração de Edifícios, da
Divisão de Coordenação Auxiliar, da Di-
retoria de Administração. — Maurício
Couto Cisar

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

-  Transformação do Tipo Juridico:
7603636778 - SINGER - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA

RIOS S/A
Adotada a denominação SINGER - DISTRIBUIDORA DE -T/TU-
LOS E VALORES .MOBILIÁRIOS LTDA.
A.G.E. de 2.5.78

- Reforma de Estatuto:
7621656/78	 PAULISTA DE VALORES - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO

RES MOBILIÁRIOS S/A	
-

A,G.ES. de 16.10.78 e 8.12.78

SOCIEDADE DE INVESTIMENTO

- Aumento de Capital:
3305142/12 - BRAZILIAN SELECTED SECURITIES - SOCIEDADE DE INVESTI

MENTO - D- L. m 9 i 401
De Cr$620.931,00.para Cr$1.224.255,90
Reunião de Diretoria de 14.12 ,78

4
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO. BANCARIA

Processo n9 DF-1645/78 - A Egrégia Diretoria deste Órgão, em sessão
de 13.12.78, autorizou o.MM400 REAL S.A.

sediado em São Paulo (SP), a instalar uma agencia em mami, Flórida
(EUA).
Processo n9 DF-1484/78 - -0 Exm9 Sr. Diretor autorizou o BANCO FINAN

S.A., sediado em Corumbá (MT), á inã
talar agência suplementar na praça de BELA VISTA (W).
Processo n9 DF-1688/78 - O Sr. Chefe do Departamento autorizouo BAN

CO ECONÔMICO S.A., sediado em Salvador (W,+r,
a transferir suas: agencias de Nanuque (MG) - concessionãria da car-
ta-patente n9 1-0050, de "25,1().65 - para ITAMARAJU (13)k); e de Drace
na (SP)	 concessionaria U-d-etEá-patente n9 I ,,0071, de 25.10.65 -
para CÃMACAN (BA).
Processo n9 DF-4590/78 - O Sr. Chefe do Departamento autorizou° BAN

CO REAL S.A., sediado effi São Paulo (SP), -á"
transferir suas agências de Montes Claros (MG) - concessionária da
carta-patente n9 1,835, de 07.05.51 - para VITORIA DA CONQUISTA (BA);
e de Araçatuba (SP) - concessionãria da carta-patente n c? 6.702, de
05.12.61 - para SUMARÉ (SP)
Processo n9 DF-1660/78 O. Sr. Chefe do Departamento autorizou oBAN

CO ITAO S.A., sediado em São Paulo (SP), ã
transferir Sua agência de Belmiro Braga DMG) - concessionária dacar-
ta-patente n9 1-8.582, de 26.07.76 - para BOM JESUS DA PENHA (MG).
Processo n9 DF-1851/78 - O Sr. Chefe do Departamento deliberou cre

denciar o Sr. NILS GUNNAR JEHRIANDER, domi
ciliado em São Paulo (SP), como Representante, no Brasil, do KANSAT,
LIS-OSAKE-PANKKI, com- sede em Helsinque (Finlãndia), tendo sido, em
consequência cancelado o Certificado de Registro emititc/cmaii,fãvor.
do Sr.Jarl"PerJohan Wennerholm.
ProcesSo n9 DF-1781/78 - O Sr. Chefe do Departamento deliberou cre

denciar -o Sr. TSUTOMU ASO, domiciliado em

São Paulo (SP), COM° Representante, no Brasil, do THE NaTsui BANK,
LTD., com sede em Tóquio (Japão), tendo sido, em.conacquência, can
.celado o Certificado de Registro emitido em 24.01.77, em favor do
Sr. Noboru Fujimura.
Processõ n9 DF-1348/78 - O Sr- Chefe do Departamento deliberou cre

denciar o Sr, JOHN DANIEL LANDERS, domicr
liado -em São Paulo (SP), nono Representante, no Brasil, do MMMFAU
TURERS HANOVER TRUST COMPANY, com sede em Nova Iorque -(EUA), tendo
sido; em consequência, canceladó o Certificado de Registro emitido
em 'favor -do Sr...George S. Barton.

.DESPACHO DO SR- CHEFE DA DIORB (DEFIB) DEFERINDO, NOS TERMOS DO PA
RECER, REQUERIDO NO PROCESSO NO.:

Aumento de Capital e Reforma de Estatutos Sociais 
DF-1879/78 - BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
São Paulo (SP)
Dê Cr$ 400.000.000,00 pára Cr$ 740.-00-0.000,00
As. Gs. Es. de 16.10 e 20.12.78

de) servidores ocupantes de cargos e em-
pregos integrantes da lotação da Cate-
goria. Funcional de Técnico de Adminis-
tração correlata com a referida função
de acordo com o Decreto no 75.818, de
4.6.75, publicado no Suplemento n° 106
do Diário Oficial da União, de 9 de, ju-
nho de 1975.

O Diretor da Diretoria de Pessoal, u-
sando das atribuições que lhe conferem
os itens I, II, XVII e XVIII do artigo
93 do Regimento da Autarquia,- aprovado
pela Portaria Ministerial n° MT-36, de
13 de janeiro de 1975, da competência
delegada pelo Diretor-Geral, através da
Portaria n° 688, de 23 de abril de 1971,
publicada no Dfdrio Oficial da união,-

de 5 de maio de 1971, e de conformidade

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Departamento do Pessoal
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O DIFERM GERAL DO LEPARTANENR) rE PESSOAL DA SUPERINTENDENCIA

NAL DD iniBASMCIICTIO (STIZA13); no tizo de suas m.-.3.-Ibulsk".es legais, resolve:

DISPENSAR

MARLENE FEMMES, Agente Adninistrativo LT-SA-801.A, Peferenctia 26, da função
de Substituta cb 'Chefe d5 Serviço Financeiro cle Pessoal do Dapartaxnento de Pes

soai, código azi1-111.3, para a qual foi designada pela Portaria CEPES n9 05 de
19.05.77, publicada no Oiãrio Oficial da (Mão cb 19.06.77.

--LoAtebbZ) BRDFf DA SI)WA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

Departamento do Pessoal

PORTARIA N9 P-135 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1978

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUPERINTEN
DESCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no USD dás atri
buiçães que lhe foram delegadas pelo Senhor Superintendente,
atravás da Portaria n9 G-23, de 29 de junho de 1-978, publica
da no Diário Oficial de 04 de julho de 1978,

RESOLVE:
Conceder dispensa a LELIO KEIJOCK

FILHO, Agente Administrativo,.cádigo LT-SA-80I, classe A, re

ferência 26, da função de Assistente, DAI-112.3, do Departa

mento de AdmimistraÇão parv a qual foi designado pela Porta

ria n9 P-323 .de 7 de outubro de 1977, publicada no Diário Ofi

ciai da União de 13 subseqüente,

0S1.7eD0 GUY MACHADO DE SOUZA CASTRO

PORTARIA N9 P-136 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1978

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

'DEPARTAMENTO NACIONAL DE
nimmucivi

Diretoria do Pessoal
PORTARIAS DE 27 DE DEZEMBRO

DE 1978
O Diretor de Pessoal, usando da Com-

petência delegada pelo Sr. Diretor-Geral,
através da Portaria n° 068,, de 23 de abril
de 1971, publicada no Diario Oficial da
União, de 5 de maio de 1971, resolve:

N° 4.038 — Dispensar a pedido, o A-
gente Administrativo, José Leonidio Tar-
dias, matrícula a° 2.112.714, de respon-
sável pelo expediente da Divisão de.Ma-
terial, da Diretoria de Administrâção,
nos impedimentos do seu titular e .ubs-
tituto eventual.

O Diretor-Gerai, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 12 do De-
creto n° 72.912, de 10 de outubro de
1913, e tendo em vista o disposto na alí-
nea do item 5 da Instrução Normativa
DASP no 46, de 19 de agosto. de 1975,
resolve:

No 4.041 — Designar Mimar Cordeiro
de Guedes Vaz; mallideula n° 1.993.128,
ocupante do cargo (ou do emprego) de
Técnico de Comunicação Social do Qua-
dro (ou Tabela) Permanente do Depar-
tamento Nacional de Estradas de Roda-
gem, para exercer a função de Chefe
do Serviço de Compras, Código ......
DAI-111.2 (NS), da Divisão de Mate-
rial, da Diretoria de Administração do
Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem, em caráter provi.ório, enquan-
to não houver (ou houllei Insuficiência

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO L'n PESSOAL DA SUPERINTEN
DESCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uso das atri
buiçOes que lhe foram delegadas pelo Senhor Superintendente,
atreves da Portaria n9 G-25, de 29 de junho de 1978,. publica

da no Diário ()neje]. de 04 de julho de 1978, e tendo em vista
o disposta, na alínea b, do item 5 da Instrução Normativa DASP

n9 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE-:

Designar LELIO KEIJOCK' FILHO, ocCpan

te do emprego de Agente Administrativo, cádigo LT-3A-801,
classe A, referência 26, da Tabela Permanente du Superinten

dência do Desenvolvimento da-Pesca, para exercer a função de

Chefe da Divi g ão de Cadastro e Controla de Pagamento, cOdigo
DAI-111.3, do Departamento da Pessoal desta Autarquia em na

rã-ter provisário, enquanto houver insuficiência de servidores
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• ocupantes de cargos e empregos integrantes da lotação da Cate

gorfa Funcionai de Tecnico de Administração, correlata com a

referida função de acordo com o Decreto n9 79.348, de 07 de

m.à. co de 1977.

9SWALD0 GUY MACHADO DE SOUZA CASTRO

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S. A.

ATA DA REUNIA° DE DixtulORIA DE 05.10.1978 

ATA N? 78/01RADRDINARIA - Are5 (cinco) dias do nês de outubro de 1978

(Imimil novecentos e setenta e oito) realizou-se a . 4a. (quarta) Reunião Extra-

ordinária da Diretoria Executiva do Bana) Nacional de Credito Cooperativo S/A
no corrente ano, dirigida pelo Senhor Marcos Raimurrlo Pessoa Duarte (Diretor -

Presidente) e , com a presença dos SehhoréS NOrberb)Leonhard -(Diretor de Credi-
to), Paulo GOmeá Dello (Diretor de Administração" e Finanças) e Tertuliano Bo -

fill (Diretor de Planejamento e Cooperativismo), ocm a finalidade específica
de autorizar a transferercia da pede da Agenciado Sapoo, em Vitória, da Rua

ígilson:.Freites,T neMero 129, pára a Avenida Getúlio Vargas, Edifício Humberto

Gobi, loja nmero ;
4, na mesma cidade. Para a concretização da presente dei-

1r	 -

são, determinou a Diretoria que sejam tapadas todas as providencias legais ne-

cessárias. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião e lavrada

apresente ata por mim, Amilcar Leonelio Ziller, Secretário, aeual vai assina

' da pelat Senhores Diretores e pOr ndwoubscrita.

MARCOS ~DD PESSOA MAME

- ~E= LEENIM.RD

muw...ixtes-ezása

IndkriakrFBci'lLL

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

\\\ PORTARIAS DE 27' DE DEZEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL

VIMENTO FLORESTAL, nó uso das atribuições que lhe são conferi

das no artigo 25, item III, do Regimento Interno aprovado pela

Portaria Ministerial n9 229, de 25 de abril de 1975, resolve:

N9 536/78-DP: Conceder aposentadoria, no Quadro Permanente, de

acordo com os artigos 101, item III e 102, item 	 alinea

da Constituição, a

1) JOSÉ FERREIRA DA SILVA, matricula n9 1.556.828,

no cargo de Agente dê AtividadesAgropecuárías, código NM-1007,

ClaSsp. "B" (Auxiliar Operacional em Agropecuária), Referencie

"14" - DE/PE. (Processo n9 3.655/78-DE/PE);

2) LIDIO COELHO, matricula n9 1.738.311, mo car

go de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, código NM-1006,

Classe "A"; Referência "3" 	 DE/SC. (Processo n9 5.520/78-SC).

N9 537/78-DPr Excluir da 'Tabela Permanente deste Instituto, por

Rescisão de Contrato de Trabalho:

1) JACINTO LEOPOLDO DE OLIVEIRA, Motorista Ofi

cial, código LT-TP-1201; Classe "A", da Delegacia Estadual . em

Minas Gereis, a partir de 30 de novembro de 1978, (Processo n9

4.228/78-AC);

• 2) OSMAR LENHARDT, Agente de Atividades Agro
pecuárias, código LT-NM-1(j 07, Classe "B" (Auxiliar Operacional
em Agropecuária) 4 da Delegacia Estadual no Rio Grande do Sul, a

partir de 19 de dezembro de 1978. (Processo n9 4.247/78-AC).

N9 538/787-DP: Designar o Procurador AutárquiCo,LT-SJ-1103, das

se "A", Referência '43", MARIO CESAR RIBEIRO, o Agente de Defe

sa Florestal, NM-1008, Classe "C", Referencia "31", AYLÉ

SALASSIÉ FIGUEIRAS QUINTÃO e o Advogado do Convênio IBDF/FBCN,

JUSTINO SIQUEIRA TILLMANN:para constituirem uma Comissão sob

a presidência do primeiro, objetivando realizar estudos e promo

ver a aquisição do Livro "LEGISLAÇÃO, PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS
E:NORMAS TÉCNICAS. DE REFLORESTAMENTO", editado pela Associação

Paulista de Reflorestamento e respectiva assinatura anual, con

forme consta do Processo n9'3.441/78-AC.

N9 539/78-DP: I - Tornar sem efeito a Portaria n9 1,887, de 08

de dezembro de 1970, que concedeu aposentadoria ao Guarda, cOdi

go GL-203, nivel 10, JOSÉ EGIDIO LOPES, matricula n9 1.691.435,

da Estação Florestal de Experimentação de Lorena - SP, tendo em

vista o artigo 39 da Lei n9 2.579/55 e . conforme o que consta do

Processo n9 5.628/78-DE/SP;

II - A presente Portaria vigora a partir de sua

publicação.

N9 540/78-DP: Aposentar, no Quadro Permanente de acordo com os

artigos 101, item I e 1d2, item II, da Constituição, combinados

com o artigo 178, item II, da Lei n9 1.711/52, com a nova réda

ção dada pela Lei n9 6,481, de 05 de dezembro de 1977,GUILHERME

RICARDO DE ARAÚJO, Matricula n9 2.216.915, no cargo de Agente

de Atividades Agropecuárias, código NM-1007, Classe "A" -(Auxi

liar Operacional em Agropecuária), Referencia "4" - DE/SP.

(Processo n9 5.836/76-AC).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL

VIMENTO FLORESTAL, no uso da atribuição que lhe confere o arti

go ' 12„ do Dedreto n9 72.912, de 10 de outubro de 1973 e tendo

em vista o disposto na alinea b, do item 5, da Instrução Norma

tive DASP n9 46, de 19 de agosto de 1975, resolve: 

119 541/78=DP: Designar ILIÉRCIO XAVIER DA SILVA, ocupante 	 do

emprego de Agente Administrativo, código LT-SA-801, Classe "A",

Referência "24", para exercer a função de Assistente,- código

DAI-112.2, da Divisão de Proteção â Natureza, dó Departamehto

de Parques Nacionais e Reservas Equivalentes, em caráter provi

só-rio, enquanto houver insuficiência de servidores- ocupantes de

cargos e empregos integrantes da lotação da Categoria Funcional

de Engenheiro Agrônomo ou Florestal, correlatas com a referida

função, de acordo com o Decreto n9 77.985, de 07 de julho	 de

1976. (Processo n9 4.175/78-AC).

N9 542/78--,DP: Detignar MARIO LUIZ MOROSSINI, ocupante do empre
go de Agente de Atividades Agropecuárias, código LT-NM-1001,Clas

se "D", Referencia "32", da Tabela Permanente, para exercer a

função de Assistente, código DAI-112,2, da Floresta Nacional de
Três Barras, Delegacia Estadual em Santa Catarina, em caráter

provisório, enquanto houver insuficiência de servidores ocupan

tes de cargos e empregos integrantes da lotação da Categoria

Funcional de Engenheiro Agrônomo ou Florestal dortelatas . com a

referida função, de acordo com ó Decreto n9 77.985, de. 07 	 de

julho de 1976. (ProCesso n9 1.437/78-AC).
O PRESIDENTE DO INSTITUTO' BRASILEIRO DE DESENVOL.

VIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições' que 1/lesão conferi

das no artigo 25, item III, do Regimento Interno aprovado pela.

'PortariaMinisterial n9 229, de 25 de abril de 1975- e tendo em

vista o disposto nos artigos 72 e 73, da Lei n9 1,711, de 28 de

outubro de 1952, resolver
N9 543/78'-DP: Designar o Agente de Defesa Florestal,LT-NM-1008,

Classe "C", Referencia "28", JUVENIL DE SOUZA, Chefe-do Grupo

de Coord.nação e Fiscalização de Atividades Locais, código.

DAI-111.3, para substituto. do Delegado do IBDF, em Brasilia-DF,

código LT-DAS101.1, nos seus impedimentos legais,eventuais ou .

temporários. PAULO , AZEVEDO BERUTTI - Presidente.

PORTARIA DE '28, DE DEZEMBRO DE 1978 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL

VIMENTO / FLORESTAL,. no uso das atribuições que lhe são conferi

das no artigo 25, itens III e IX, do Regimento Interno aprovado

pela Portaria Ministerial n9 229, de 25 de abril de 1975, resol

ve:
N9 544/78-DP: Designar os 'Agentes Administrativos, código

LT-SA-801, Classe "B", JOSÉ HUGO VIANA, LOCIA COLARES DE MELO e

FRANCISCA LIMA ARAGÃO, todos da Delegacia EStarliial,no Cear, pa

ra, sob a presidência do primeiro, constituirem uma Comissão de

Alienação de Viaturas, conforme consta do processo AC	 • n9

2.242/78. PAULO AZEVEDO BERUTTI -.Presidente.
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LegislaçÃo: Lei n o 4.324/64
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAATIA CATARINA

111 REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 1978RECEITA 5111.1AÇA0
ATUAL

.	 SITUAÇÃO
113VA DE SPESA 11~

ATUAL
5111I84 .

NOVA
1.0.0.00 RECEITAS. CORRINTES 3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES
1.1.0.00	 RECEITA TRUILITÁRIA 430.000 494.000 3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO1.2.0.00	 RECEITA-PAIRIMMIAL -.- •. 3.1.1.0	 Pessoa/ 182.000 995.0001.1.0.00	 TANGFIRENCIAS CORRE10E-5 -.- -,. 3.1.2.0	 Material de Constam 21.000 71.0001.5.0.00	 RECEITAS DIVERSAS 247.000 701.000 3,1.3.0	 Serviços de Terceiros 127.000 163.288

.
.0,1.4.0	 Encargos Diversos 	 •
3.1.5.0	 Despesas de Exerckios Anteriores

39.000
3.000

39.003
3.000

3.2.0.0	 TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.1.0	 Juros -.- -.-
3.2.5.0	 Contribuições Previdència Social 39.000 30.000
3.2.7.0	 Diversas Transferincias Correntes 182.000 182.000

477.000	 • 697.000
"SUPERÁVIT' 587.000

90.000
6S3.281•
43.7/2

677 000 v 697.000'
supauvir . rn onçfréeno COTLRENTE 90.000 43.712 4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL
.0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL 1.1.0,0	 INVESTI/EMES
.2.0.00	 ÓPERAÇOES DE CREDII0 44.000 1.1.1.4	 Cbras Pancas
.3.0.00	 N DE BENS 55)6010ÊLIM.I 1.1.3.0	 Equipment°, e Instalações 80.000 63.000

.5.0.00	 CATTRAS RECEITAS DE-CAPITAL
4.1.1.0	 Material Permanente
4.2.0.0	 INVERSÕES FINANCE/RAS

10.000 5.000

1.2.1.0	 Aquisiçie_de !minis
4.2.3.0	 Aquisiçao de Titulos Representativos

•	 de Capital de Dyresas em Funcionam.
4.2.6.0	 Diversas Inversões Financeiras
4.3.0.0	 TIWISFERENCIAS DE CAPITAL
4.3.1.0	 Martizacia 19.112.

-TOTAIS -TOTA/S00. 87.702 90.000 ' 87.712/

'e: n A 4.3.71,N1

1.0

1.2.
1.4.
1.5.

"SUP
2,0.
2. 2.
2.3.

2 .5.

90159UM.
3.000

RESUMO

A
677.000

677.000 

Sio Paulo,	 50 de outubro de 1978

ESPECIFICAÇA0
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL
-701A-lb Rça.000/ I • 870.000

São poulo, 19 de outubro de 1978

- PRESIDENTE

850.000 870.000 -

n..
671.00074/.000 DE-1).MOPIA

3.000
9WoRm" ' '"ViFoRA

90.00044.000
697.000 957.000 653.288

87.7/2
741.000

RESUMO
ri

RECE /TA-
simAcAo

ATUAL
siluAçÃo

NOVA DESPESA , SITUAÇM3
ATUAL

SITUAÇÃO
713VA

0.00 (ACEITAS CORRENTES
040 man nnwmmA
0.00	 REDITA PATRIMJNIAL

718.000,
'•"

„„.,,
4,780,

"•'

3.0.0.0 DESPESAS CO

3.1.0.0 DESPESAS DEM2A10
3.1.1.0	 Pessoa/

I

252.000, 242.007/
0.00	 TRANSEERENCIAS CORRENTES
0.00	 RECEITAS DIVERSAS

-,-
132.0001

-•'
90.000 7

3.1.2.0	 Material de Consoe.,
3.1.3.0	 Sexvicos de Terceiros

37.300',
121.500'

27.000 '
149,003,

3.1.4.0	 Encargos Diversos 46.000/ 39.000'
3.1.5.0	 Despesas de Exercícios Anteriores -.- -•"

2 3.2.0.0 TRANSI~ASCORRINTES
3. 2.4 .0	 Juros
3.2.5.0	 Contribuições Previdennia Social 96.000 66.0110
3.2.7.0	 Diversas Transferénctas Correntes 294.200/ 344.0001

"sungvir .
817.000

3,000/
B57.000
.. 3.000

...... 00' 870.000
...s..	 .a.•:. 	 650.000/ 4170.000

ZRAVIT" 10 ORÇAMENTO CORRENTE
1.00 RECEITAS DE CAPITAL

3.000, 3,000, 4.0.051 DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0	 INVESTITENIDS

.
1.00	 OPERAÇOES DE CRÉDITO
1.00	 JJ.IENAÇÃO DE BLNS M3VEIS

4.1.1.4	 (Eras Publicas
1.1.3.0	 Equipaxentos e Instalações

-.-

E 1MI0EIS 4.1.4.0	 Nsterial Perganente 3.003/ 3.000
7.00	 OUTRAS RECEITAS DECAPITA!. 4.2.0.0	 INVERSOES FINANCEIRAS"

4.2.1.0	 Aquisição de Inévels '•-• -.-
4.2.3.0	 AquIslçao de Títulos Representativos

de Capital de Dyresas es Funcionam.
4.2.6.0	 Diversas Inversoes Financeiras

-•'
'•- ...,... -

4.3.0.0	 TRASSFERENCIAS DE CAPITAL
4.3.1.0	 kortitação -.•

„.

-TOTAIS 3.000 0,000 -TOTAIS 3.000, 3.000 /
A

RECEITAS E DESPESAS CORRENIES
RECE/TAS E DESPESAS CE CAPITAL
-TOTAIS

• PRES/TE:\kio\

TSU 7040001011
-Chefe do SEF do CO) -
TC-CRC-5P 14 , 54.812

7074560 EUUA'IOTSU 000,01I9
Chefe do 5FF do 010 -
1C.CIACASP N A -54 .813

CHARLEY FAIAL D4LYRA, CD
SECRETAHIO-GERAL	 -PAOSIDEYDE

FERNANDO uri/SOUZA LAPA CD
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO ,FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO CFO .,38/78, Designa Diretoria Provisória para o CR)-GO. O
Presidente do Conselho Federal de Odontologia, "ad referendum" do Plenãrio,
no:uso da competância a que se refere o item XV, do art.99do Regimento Inter
no aprovado pela Resolução CF0-78, de 30.06.73, considerando que os ciruV
gizes-dentistas inscritos no Conselho Regional de Odontologia de Gois nãe"
apresentaram chapas para concorrerem á eleição convocada para o dia 15 de ia
neiro de- 1979, nos termos do Regimento Eleitoral, aprovado pelaResolução CF0--
-115, de 30 de outubro de 1977, alterada pela Resolução CIO-121,de 05 de mir.
ço de 1978, DECIDE: Art. 19. Substituir os integrantes dos cargos de Me-lí
btós Efetivos e Suplentes do.Conselho Regional de Odontologia de Goias,deSii
nados pelas Decisóes CF0-06, de 06.03.77 e CFO-20, de 22-.06.78, por uma. Dire
tona Provisória composta pelos eirurgióes-dentistas abaixo mencionados, nit7
funçOes indicadas: Presidente: Cid José Rodrigues - CR)-GO-435; Secretario:
Seiber José de Souza - CRO-00-693; Tesoureiro: Célia Humberto de Araújo -
--CRO-00-920„ Art.. 29, O exercício do mandato da Diretoria nesta nomeada,
terã início a contar de 16 de,dezembro de 1978., Art. 39. Esta Decisio entra
em vigor nesta data, independentemente de sua publicação naimprensaoficial,
revogadas as disposiçóes em contrario. Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1978. (asa.) Charley Fayal de Lyra, CD - Secretario-Geral. (asa.) Fernando
de Souza Lapa, CD - Presidente.

coertrimo REGIONAL De OliONTOLOCIR . DL GOIÁS'

11N0E1193 REGIONAL.DE 00011T151230I0 DESAMA CATARINALegislação'. Lei 4321/64	 II RERSANILKID ORÇAAINTÃRIA PARA O-E:OS/CICIO DE 1978

RECEITA singx
-	 ATUAL

SITUAÇÃO
NOVA DESPESA, $1111AÇÃO

ATUAL
SITUAÇÃO

-,47‘A
1.0.0.00 RECEITAS CORRENTES 3.0,0.0 DESPESAS-ONIBIEATTES
1.1.0.00	 RECEITA TRIBUTÁRIA
1.2.0.00	 RECEITA RAT7150811A1,

718.000 718.000 3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0	 Pessoal

1.4.0,00 ISANSFERENCIAS CORRENTES
1.5.0.00	 RECEITAS DIVERSAS

- • .

132,000	 • 132.000
3.1.2.0	 Material de Constam
3,1.3.0	 Serviços de Terceiros
3,1.1.0	 Encargos Diversos
3.1.5.0	 Despesas de Exerckios Anteriores

252.000
37.300

124.500
16.000-

25i.000
37,300

121.500
46.000

3,2,0.0	 TRANSFERFNCIAS CORREADES
3.2.4.0	 ..RITOR
3.2.5.0	 Contribuiçiks Previa:nele Social 96.000 96.0003.2.7.0	 Diversas Transferencias Correntes 294.200 o 294.2W

.44.A•4•••
%OP07W2T . 10 op.v.wro comare
2.5.0.00 RECEITAS DE CAPITAL

-supeuvir

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAI.
4.1.0,0	 INVESIDENTOS

3.000.  850.0W 550,000 

3.000

802 ,000 850.000 

2.2.0.00 OPERAÇOES 00 01101100 4.1.1.1	 Cbras Publicas
2.3.0510	 ALIENAÇÃO DE 00115 600005

E 170VEIS
4.1.3.0	 Equipasentos e Insta/ações
4.1.4.0	 Peterial Permanente 3.0004.2.0.0	 INVERSOES FINANCEIRAS
4.2.1.0	 Aquisição de ',eiveis
4.2.3.0	 Aquisição de Títulos Representativos

de Capital de Eyresas	 Recionam.
1.2.6.0	 Diversas Inversões Financeiras
4.3.0.0	 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
1.3,1.0	 Amortização

-TOTAIS -TOTAIS.090

R E 5-11	 O
RECEITA ATUAL RECEITA IXIVA DESPESA ANAL DESPESA WVA

850.. 000 850:000 500.000
-.-

847.000
3.300

897.000850.000 850.000 850000
São pau/o, 12 de setwbro de 1978.-

S
i102. 11111.4144.1d41-1447.ANL--------1911
Chefe do	 F do CFO -
TC-5p gr 54.812

DECISÃO C/90-42/io 

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, cumprindo delibera
ção da Diretoria, em sua XII reuniio ordinãria, realizada no dia 18 de dezem
bro de 1978, "ad referendum" do Plenário, no uso da competância a que se re
fere o item XXIII, do artigo 99, do Regimento Interno, aprovado pela ResolZ
çÃo CFO-78, de 30 de junho de 1973, e no desempenho da atribuição indicada
na alínea "m", do artigo 49, da Lei n94.324, de 14 de abril At 1964, regula
isentada pelo Decreto n968.704, de 03 de junho de 1971 e aditada pela- Lei WW
5.965, de 10 de dezembro de 1973,

DECIDE:
Art, 19. Fica xprovada a 3a. reformulação do ,orçamento dó exerci

cio de 1978, do Conselho Regional Ae Odontologia de Santa Catarina,de acordo

com o que consta do processo CE)-SEF646/78.
Art. 29. Esta Decisão entra em vigor nesta data, independentemente

de publicaçae na imprensa oficial.
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1978.

CHARLET FAYAL DetA; CD 	 FERNANDO ~SOUZA LAPA, CD
SECRETÁR -GE	 PMESIDENTL

DECISÃO -C70-40/78 

' O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, cumprindo delibera '"--
ção da Diretoria, em sua XII reunião ordinaria, realizada nó dia 18 de dezeii
bro de 1978, "adreferendum" do Plenario, no uso da competéncia a que se re-fere d item XXIII, do artigo 99, do Regimento Interno, aprovado pela Resolii

-
ção CIO-78,. de 30 de junho de 1973, e no desempenho da atribUição indicad

-a-
na alínea "m", do artigo 49, da Lei n94.324, de 14 de abril de 1964, regula
isentada. pelo Decreto n968.704, de 03 de junho de 1971 e aditada pela Lei nW-5.965, de 10 de dezembro de 1973,

DECIDE:
Art.- 19: rica. aprovada it 2a. refóreelaçáo dó orçamento do exercr

cio de 1978, do Conselho Regional 'de Odontologia de Gois, de acordo coe enque consta do processo CFO-SEF-626/78.
Art. 29. Esta Decisão entra em vigor nesta data, independentemente

de publicaçáo na imprensa oficial.
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1978.

CHARLEY FAIAL eq LYRA, CD	 FERNANDO OVISMIZA LAPA', CD
SECRETALIO-GERAL	 VRESIDENTE

DECISÃO CF0-4.1/78 

O Presidente do Conselho federal. de Odontologia, cumprindo delibera
çan da Diretoria, em sua XII reunião ordinaria, realizada no dia 18 de dezeni
bro de 1978, "ad referendum" do Plenãrio, no uso da competância a que se re
fere o item XXIII, do artigo 99, do Regimento Interno, aprovado pela Resofj
ção CF0-78, de 30 de junho de 1973, e no desempenho da atribuição indicada
na alínea "m", -do artigo 49, da Lei n94.324, de 14 de abril de 1964, regula
atentada pelo Decreto n968.704, de 03 de junho de 1971 e aditada pela Lei n7
5.965, de 10 de dezembro de1973_	 .

DECIDE:
Art. 19. Fica aprovada a 2a. reformulação do orçamento do exerci

cio de 1978, dó Conselho Regional de Odontologia de Santa Catarina,de acorde--
como que -consta do processo CFO-SEF-580/78.

Art. 29. Esta Decisão entra em vigor nesta data, independentemente
de publicação na imprensa oficial.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1978.

DECISÃO CF0-43/78

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, cumprindo delibera
ção da Diretoria, em sua XII reunião ordinãria, realizada no dia 18 de dezei
bro de 1978, "ad referendum" do Plenãrio, no uso da competância a que se re-
fere o item XXIII, do 'artigo 94, do Regimento Interno, aprovado pela Resolu
ção CF0-78, de 30 de junho de 1973, e no desempenho da atribuiçie indicada
na alínea 900", do artigo 49, da Lei n94.324, de 14 de abril de 1964, regula
mentada pelo Decreto n968.704, de 03 de junho de 1971 e aditada pela Lei OW
5.965, de 10 de dezembro de 1973,

DECIDE:
Art. 19. Fica aprovada a proposta orçamentaria do Conselho Federal

de Odontologia, para o exercício de 1978, de acordo com o que conSta do pra
cesso CFO-SEF-768/78.

Art. 29- O orçamento passa a integrar este ato.
Art. 39. Esta Decisão entra em vigor nesta data, independentemente

de sua publicação na imprensa oficial.
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1978.

CRARLEY FAyAL g LYRA, cu	 FERNANDO RE SOUZA' LAPA, CDSECRETÁRIO-(ERAI	 PPESIDENTE
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Le isl. 'Ao n7 4 4 64
	 ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 1979

RECEITA DESPESA
.-
1.0.0.00 RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES
1.1.0.00	 RECEITA TRIBUTXRIA 3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO
1.2.0.00	 RECEITA PATRIMONIAL
1.4.0.00	 TRANSFERENCIAS CORRENTES 16.998.000

3.1.1.0	 P e a é o • 1
3.1.2.0	 Material de Coneumo

4.430.000
420,000

1.5.0.00	 RECEITAS DIVERSAS 302.000 17.300,000 3.1,3.0	 Serviço. Terceiro. e Encargo. .210.000
120.0003.1.9.0	 Diver... Desp... de Coiceio

3.2.0.0	 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
8.100.000

.000.000
200.000

3.2,1.3	 ContribuiçOell Corrente.
4.200.0003.2.8.0	 Contribuides Formaçio PESCO

"1010,0/20".

12.380.000

4.920.000
17.300.011. 	 17.300.000 

1"SDPERXVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 4.920.000 4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL
2.0.0.00	 RECEITAS DE CAPITAL 4.1.0.0	 INVESTIMENTOS
2.1.0.00	 OPERAÇÕES DE CREDITO 4.1.1.0	 Obr.. e /notalaçõe.
.2.0.00	 ALIENA& BENS MOVEIS E

INOVEIS
4.1,2.0	 Equipamento. e Materis/ Pero.

nente 820.00E 820.000
2.5.0.00	 OUTRAS RECEITAS CAPITAL 4.2.0.0	 INVERSÕES FINANCEIRAS

4,2.1.0	 Aquieição de Imevei. 000.00
4.1.4.0	 Aqui•ido Titulo, de Credito
4,2.5.0	 Aquiaido Titulo, Representa-

tivo. Capital ji Integralisa-
100,000 4.100.000do

4.3.0.0	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
4.920.000

4.23.0	 Norden:o E. Divida interna
4.3.5.1	 Amortizado Divida Contratada

-	 OTAI S 8.912.000- -TOTA/ S 4.920.000

PARSON O.
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n10.•••nn•••nn

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II) Janeiro de 1979 107

ESPECIFICA AO
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL
-TOTAL

FERNANDO Diber5172AUmm,

Prolidentê

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
Recorrente: Ometto, Pavan S. A. -

Açúcar e Álcool U•sina Sta, Cruz.
Recorrida: Primeira Comissão de Con-

ciliação e Julgamento
Processo: AI-141-78 - Estado de São

Paulo
A falta de instalação, nas Usinas,

de balança automática, para pesa-
gem de caldo misto, sujeita a infra-
tora às penaliTades previstas na le-
gislação açucareiro vigente.

ACÓRDÃO ir 1113
Vistos, relatado; e discutidos estes au-

tos 'em que é Recorrente a Usina aci-
ma mencionada, do Estado de São Pau-
lo, por infração ao artigo 13, § 2°, do De-
creto-lei 16-66, sendo Recorrida a P Co-
missão de Conciiiação e Julgamento do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringência às
disposições legais que regem a maté-
ria;

considerando que as alegações da au-
tuada no seta recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem na jurispru-
dência firmada por este Conselho sobre
a matéria;

considerando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral se
pronunciaram pela manutenção da de-
cisão recorrida;

considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros do
Conselho 'Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool de acordo com o Sr.
Relator, contra os votos dos Conselhei-
ros Arrigo Domingos Falcone e Mário
Pinto de Campos, em negar prõyImento
ao recurso voluntário, para confirmar a
decisão da 1.0 Comissão de Conciliação
e Julgamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa prevista
no artigo 13, § 2°, do Decreto-lei 16-66,
devendo a graduação da pena ser feita
em execução, se reincidente a autuada.
Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos dezenove dias do mês Cle de-
zembro do ano de MIT novecentos e se-
tenta e oito. - Boaventura Ribeiro da
Cunna, Presidente substituto - Fernan-
do Valadares Novaes, Relator

Fui presente - Sem embargos - Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Geral

Recorrente: Usina Açucoreira de Ja-
boticabal S. A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento

Processo: AI-122-78 - Estado de ra7,
Paulo

8E11IK0NORA7IA5S0 NAKANISNI
.CIliPE DO SEF DO COO

011C,SP SC 54.817

A falta de instalação, nas Usinas
de balança automática, para pesa-
gem de caldo misto, sujejita a infra-
tora às penalidades previstas na le-
gislação açucareiro vigente.

ACÓRDÃO N° 1114

Visto, relatados e discutidos estes au-
tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo, por
infração ao artigo 13, g 2 0, do Decreto-lei
16-66, sendo Recorrida a 1° Comissão de
Cõneiliação e Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.•

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringência às
disposições legais que regem a matéria;

considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, ao mi-
contrain amparo na lei, nem na juris-
prudência firmada por este Conselho so-
bre a matéria;

considerando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral se
pronunciaram pela manutenção da de-
cisão recorrida;

considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros do'
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de aco:do com o Sr.
Relator, contra os votos dos Conselhei-
ros Arrigo Domingos Falcone -e Mário
Pinto de Campos, em negar provimento
ao recurso voluntário, para confirmar a
decisão da 1.* Comissão de Consciliação
e Julgamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa prevista
no artigo 13, § 2°, do Decreto-lei 16-66,
devendo a graduação da pena ser feita
em execução, se reincidente a autuada.
Regi tre-se	 cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe••
rativo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos dezenove dias do mês de de-
zembro do ano de mil novecentos e se-
tenta e oito. - Boaventura Ribeiro da
Cunna, Presidente substituto - Fernan-
do Valadares Novaes, Relator

Fui presente - Sem embargos - 'Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Geral

Recorrente: Usina Diamante - Ir-
mã(); FrallCeSChi S. A. - A.I.C.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento

Processo: A.I. 38-78 - Estado de São
Paulo

A falta de instalação, nas Usinas
de balança automática, para pesa-
gem de calido misto, sujejita a infra-
tora às penalidades previstas na le-
gislação açucareira vigente.

ACÓRDÃO N° 1115
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo, por
Infração ao artigo 13, § 2°

'
 do Decreto-lei

16-66, sendo Recorrida a 1.0 Comissão de
Conciliação e Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringência às
disposições legais que regem a matéria;

considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem na juris-
prudência firmada por este çonselho so-
bre a matéria;

considerando que a Divisão Juridiffl5-
Contenciosa e a Procuradoria 'Geral se
pronunciaram pela manutenção da de-
cisão recorrida;

considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Sr.
Relator, contra os votos dos Conselhei-
ros Arrigo Domingos Palcone e Mário
Pinto de Campos, em negar provimento
ao recurso voluntário, para confirmar a
decisão da 1.° Comissão de Consciliaçáo
e Julgamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa prevista
no artigo 13, § 2°, do Decreto-lei 16-66,
devendo a graduação da pena ser feita
em execução, se reincidente a autuada.
Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Aç4car e do Ál-
cool, aos dezenove dias do mês de de-
zembro do ano de mil novecentos e se-
tenta e oito. - 130aventura Ribeiro da
Cunna, Presidente substituto --- Fernan-
do Valadares Novaes, Reator-

Fui presente - Sem em3argos - Ro-
drigo de Queiroz Lilritt, Procurador Geral,

Recorrente: Usina Açucareiro Guara-
ni S. A.	 -

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento

Processo: AI-231-78 - Estado de SãO
Paulo

A falta de instalação, nas Usinas
de balança automática, para pesa-
gem de caldo mista, sujeita a infra-
tora às penalidades previstas na le-
gislação açucareiro vigente.

ACÓRDÃO N° 1118
Visto', relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina. achna
'mencionada, do Estado de São Paulo, por
infração ao artigo 13, § 2° do Decreto-lei
16-66, sendo Recorrida a 1* Comissão de
Conciliaçifo e Julgaffiento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringência as
disposições legais que regem a matéria;

considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem 'na juri.q

-prudência firmada por este Conselho so-
bre a matéria;

considerOndo que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral se
pronunciaram pela manutenção da de-
cisão recorrida;

considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o sr.
Relator, contra os votos dos Conselhei-
ros Arrigo Domingos Falcone e Mário
Pinto de Campos, em negar provimento
ao recurso voluntário, para confirmar a
decisão da 1° Comissão de Conciliação
e Julgamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa prevista
no artigo 13, § 20, do Decreto-lei 16-66,
devendo a graduação da pena ser feita
em execução, se reincidente a autuada.
Regi tre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos dezenove dias do mês de de-
zembro do ano de mil novecentos e se-
tenta .e oito. - Boave,ntura Ribeiro da
Cunna, Presidente substituto - Fernan-
do Valadares Novaes, Relator

Fui presente - Sem embargos - Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Geral

Recorrente: Usina Santo Antonio S.A.
- Açúcar e Álcool

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento

Processo: AI-336-78 - Estado de São
Paulo

A falta de instalaçilo, nas Usinas
de balança autonatica, para pesa-
gem de caldo misto, sujeita a infra-
tora às penalidades previstas na le-
gislação açucareira vigente.

ACÓRDÃO ae° 1117
Visto-, relatados e discutidos estes au-

tos em que é 'Recorrente a Usina acima
mencionada, da Estado de São Paulo, por
infração ao artigo 13, § 20, do Decreto-lei
16-66, sendo Recorrida a 1° Comissão de
Conciliação e Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringéncia
disposições legais que regem á matéria;

considerando que á° alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, nãõ en-
contram amparo na lei, nem na juris-
prudência firnutda por este Conselho so-
bre a matéria;

considerando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral se
pronunciaram pela manutenção da de-
cisão recorrida; •

considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Sr.
Relator, contra os votos dos Conselhei-
ros Arrigo Domingos Falcone e Mário
Pinto de Campos, em negar provimento
ao recurso voluntário, para confirmar a
decisão da 1.* Comissão de Conciliação
e Julgamento, que condenou a -.1:7sina au-
tuada ao pagamento da multa prevista
no artigo 13, § 2°, do Decreto-lei 16-66,
devendo a graduação da pena ser feita
em execução, se reincidente a autuada.
Regi-tre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho. Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos dezenove dias do mês de de.
zembro do ano de mil novecentos e se-
tenta e oito. - Boaventura Ribeiro da
Cunna, Presidente substituto - Fernan-
do Valadares Novaes, Relator

Fui presente - Sem embargos - Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Geral

Recorrente: Usina Matary S. A.
Recorrida: Primeira Comissão de Con-

ciliação e Julgamento.
Processo: AI 100-78 - Estado de no

Paulo.
A falta de instalação, nas Usinas,

de balança automática, para pesa-
gem de caldo misto; sujeita a infra-
tora às penalidades previstas na le-
gislação açucareiro 'vigente.

ACÓRDÃO N.° 1118
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo, por
infração ao ortiga 13, g 2.0, do Decreto-
lei 16-66, ilendo Recorrida a V, Comissão
de Conciliação e Julgamento do Instituto
do Açúcar e do Alcool.

Considerando • que *está devidamente
comprovada nos autos • inffingencia às
disposições legais que regem a matéria;

Considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem na juris-
prudência firmada por este Conselho so-
bre a matéria;

Considerando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a' Procuradoria Geral se
pronuhciarem pela manutenção da de-
cisão recorrida;

Considerando tudo o mais que dos au-
tos consta.

Acordam, por maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Apúcar e do Alcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos doa Con-
selheiros Arrigo Domingos Falcone e
Mário Pinto de Campos, em negar pro-
vimento ao recurso voluntário, para con-
firmar a decisão -ia 1.* Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, que condenou a
Usina autuada ao pagamento da multa
prevista no artigo 13, § 2.°, do D .,..creto-
lei 16-66, devendo a graduação da pena
ser feita em execução, se reincidente a
autuada. Registre:se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,
aos dezenove dias do TTIC3 de dezembro
do ano de mil novecentos e setenta e
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oito. — Boaventura Ribeiro da Cunh
Presidente Substituto — Fernando Vala
dares Novaes, Relator.

Fui presente — Sem embargos — Ro
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge
ral.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

De acordo com os pareceres de fls
40-43, da Divcisão Jurídtco-Contenciosa
que opinaram pelo não conhecimento do
recurso voluntário, eis que apresentado
fora do prazo legal, e no mérito pelo não
provimento do mesmo, mantida a deci-
são de 1." Instancia — Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador Geral. 	 -

Recorrente: Usina Açucareiro da Ser-
ra S. A. (Usina da Serra).

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

Promano: A. I. 360-78 — Estado de
São Paulo.

a,

•
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binado com o art. 1. 0, alínea "a" do
Decreto-lei 58605-0, sendo Recorrente a
2.11 Comissão de Conciliação e Julga-
mento do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool.

Considerando que a firma Distribui-
dora Rios Ltda., recebeu, desacompa-
nhados de Nota de Entrega, 500 si4õ-os
de açúcar;

Considerando que a infração, quanto
à firma Distribuidora Rios Ltda, está
comprovada nos autos;

Considerando, entretanto, que nada
consta no processo, que comprove infra-
ção quanto à firma Organização Santo
António Ltda.;

Considerando, assim, que é de ser
mantida a decisão dg primeira instà.n-
cia;

Considerando tudo o mais que dos au-
tos ciOsta. -

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Institu-
to do do Açúcar e do Al000l, em negar
provimento ao recurso "ex officio", para
confirmar a decisão de primeira instan-
cia que condenou a firma Distribuidora
Real Ltda., ao pagamento da muita
prescrita no artigo 42, do Decreto-lei
1831-39, atualizada nus termoo do Decre-
to 58605-66, e correspondente a duas
partidas de açúcar irregulares, e, im-
procedente quanto à firma Organizações
Sto. Antõnio Ltda. Registre-se e cum-
pra-m.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
nativo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos dezenove dias do mês de de-
zembro cio ano de mil novecentos e se-
tenta e oito. — Boatientura Ribeiro da
Cunha, Presidente — Augusto Cézar da
Fonseca, Relator.

Fui presente — Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador Geral.
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cioso recorrida;
Considerando tudo o mais que dos au-

tos consta.

Abordam, por maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto doAcúcar e do Al000l, de acordo com o Se-7nhor Relator, contra os votos doa Con-I
selheiros Arrigo Domingos Falcone e
Mário Pinto de Campos, em negar pro-
vimento ao recurso voluntário, para con-
firmar a decisão da 1." Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, que condenou aUsina autuada ao pagamento da multaprevista no artigo 13, g 2.0, do Decreto-lei 18-66, devendo a graduação da pena
ser feita em execução; se reincidente a
autuada. Registre-sé e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do Ál000l
aos dezenove dias do mês de demmbro
do ano de mil novecentos e setenta e oi-
to — Boarentura Ribeiro da Cunha, pre-
sidente Substituto — Augusto César da
Fonseca, Relator. •

Fui presente — Sem embargos — Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-ral.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

De acordo com o parecer de fls. 52 e
53 da lavra do Procurador Fernando Xa-
vier de Carvalho, que' opinou pelo cenho-
cimento- e não provimento, do recurso
voluntário, mantendo-se o Acórdão de
1.* Instancia que bem apreciou e julgou
a matéria. — Rodrigo de Queiroz Lima,
Procurador Geral.

Autuadas: Distribuidora Rios Ltda. e
Organizações Santo António Ltda.

Recorrente "E:c-officio": Segunda Co-
missão de Conciliação e Julgamento.

Processo: A. I. 460-73 — Estado do
Rio de Janeiro.

Açúcar desacompanhado de Nota
de Entrega está sujeito às penalida-
des previstas no artigo 42, do Decre-
to-lei 11." 1831-39.

ecoargo N.° 1120
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que são autuadas as firmas aci-
ma mencionadas, do Estado do Rio de
Janeiro, por infração aos artigos 60, le-
tra "b", 42, do Decreto-lei 1831-39 com-

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

De acordo com os pareceres de fls. 33
e 34 e verso, da Divisa° Jurídico-Conten-
ciosa, que opinaram pelo não provimento
do recurso de ofício, maritidt o Acórdão
recorrido, pelos acua jurídicos fundamen-
toa — Rodrigo de Queiroz Lima, Pro-
curador Geral. •

Recorrente: Maracai S. A.	 Agríco-
la e Pecuária — Usina Maracai.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

Prbcesso: A. I. 223-78 — Estado deSão Paulo.

Balança de caldo irdsto, Á falta
de instalação induz a aplicação das
sanções legais. Recurso desprovido.
Auto procedente.

ACÓRDÃO N.° 1121
Vistos, relatados e discutidos estes au-tos em que é Recorrente a Usina acima

mencionada, do Estado de São Paulo, por
infração ao artigo 13, § 2.°, do Decreto-
lei 16-66, sendo Rec)rrida a 1.a Comis-
são de Conciliação e Jul gamento do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a Recorrente deixou
de instalar a balança de caldo misto exi-
gida pelo Decreto-lei 16-66;
. Considerando que os argumentos for-
mulados na deferia e no recurso não ili-
dem a evidência do ilícito:

Considerando que a instalação desse
equipamento é necessário tanto por mo-
tivos de ordem técnica como adminis-
trativa;

Considerando os pareceres dos órgãos
jurídicos e o mais que dos 'autos cons.
ta.

Acordam, por maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dos Con-
selheiros Arrigo Domingos Falcone e
Mário Pinto de Campos, em negar pro-
vimento ao recurso voluntário. pa-a con-
firmar a decisão da L a Comissãci de Con-
ciliação e Julgamento, que condenou a
Usina autuada ao pagamento da multa
prevista no artigo 13, § 2.°, do Decreto-
lei 16-66, devendo a graduação da pena
ser feita em execução, se reincidente a
autuada. Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,

aos dezenove dias do mês de dezembro
do ano de mil novecentos e setenta e
oito. — Boaventura Ribeiro da Cunha,
Presidente Substituto — Adilson Vieira
Macabu, Relator.

Fui presente — Sem embarios — Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador•Ge-
ral.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

De acordo com o pa recer da Divisão
Jurídico Contenciosa, de fls. 71-72, que
opinou pelo não provimento -  recurso
voluntário, mantido o Acórdão Recorrido
da 1." C. C. J. — Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador Geral.

Recorrente: Usina Açucareiro Santa
Luiza Ltda. (Usina Sta. Luiza).

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

Processo: A. I. 167-78 — Estado de
São Paulo.

Balança de caldo misto. A falta de
instalação induz a aplicação das
sanções lega is. Recurso despeovido.
Auto procedente.

•
acónito er.° 1122

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São 1 aulo, por
infração ao artigo 13, 3 2.°, do Decreto-
lei 16-66, sendo Recorrida a 1" Comis-
são de Conciliação e Julgamento do Ins-
tituto do Açúcar e do Al000l.	 çs

considerando que a Recorrente deixou
de instalar a balança de caldo misto exi-
gida pelo Decreto-lei 16-66;

Considerando oue os argumentos for-
mulados na defesa e no recurso não ili-
dem a evidência do ilícito;

Considerando que a instalação desse
equipamento é necessário tanto por mo-
tivos de ordem téen.ca como adminis-
trativa;

Considerando AS pareceres dos órgãos
jurídicos e o =Os que dos autos consoa.

Acordam, por maioria, os membeos do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Aciicar e do Álcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dcs Con-
selheiros Arrigo Domingos Fa.cone e
Mário Pinto de Campos, em negar po-
vimento ao recurso voluntário, pa a con-
firmar a decisão da 1. 3 Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, que condenou a
Usina autuada ao pagamento da multa
prevista no artigo 12, § 2.°, do Decieto-
lei 16-66, devendo a graduação da nana
ser feita em execução, se reincidente a
autuada. Registre-se e curap.a-se.

Sala das Sessões do Conselho D onne-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,
aos dezenove dias do mês de dezembro
do ano de mil novecento e setenta e oi-
to — Boaventura Ribeiro da Cunha, Pre-

sidente Substituto — Adilson Vieira Ma-
cabu, Relator.

Fui presente — Sem embargos — Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-
ral.

PARECER N." 29-78, DE 28 DE
JUNHO DE 1978

Processo: AI-167-78.
Interessado: Usina Açucareira Santa

Luzia Ltda.
Assunto: Infração artigo 13, do De-

creto- lei 16. de 10.8.66.
Localidade: Araraguara — SP.
Competência: Secretaria do ConselhO

Deliberativo.
De acordo com o parecer de fls. 55-56,

da lavra do Procurador Fernando Xa-
vier de Carvalho, na parte de sua con-
clusão em que opaiou pelo não provi-
mento do recurso voluntário.

2. Com a devida vênia do parecer de
fls. 58-60, de autoria do Procurador Jú-

Janeiro de 197-

lio de Miranda Bastos, entendo que o ve-
lor da multa prevista no g 2.°, do art.
13, do Decreto-lei n.° 16-66, não deve
Ir além do estabelecido no mencionado
dispositivo legal, isto é, "multa equiva-
lente a dez vezes o maior salário míni-
mo no Pais e ao dobro, nas safras sub-
sequentes", até o cumprimento da obri-
gação.

3. Assim, essa multa em dobro só se
aplica no caso de reincidência.

4. Em resumo, o valor da multa é de
dez vezes o maior salário mínimo, para
a primeira infração cometida, sendo de
20 (vinte) salários mínimos nos anos
subsequentes, pela reincidência, até que
seja cumprida a obrigação.

5. Ademais, a interpretação dada pelo
mencionado parecer não tem apoio em
qualquer julgado dos Orgãos da Justiça
Canavieira, isto é, nem de qualquer Jun-
ta de Conciliação e Julgamento, nem do
Egrégio Conselho Deliberativo.

A Secretaria do Conselho Deliberativo
— Rodrigo de Queiroz Lima, Procurador
Geral.

Recorrente: Usina Sant'Ana S. A.
Açúcar e Álcool.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

Processo: A. I. 17448— Estado de
São Paulo.

A falta de instalação, nas Usinas
de balança automática, para pesa-
gem de caldo misto, sujeita a infra-
tora às penalidades previstas na le-
gislação açucareiro vigente.

ACÓRDÃO le 1119
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo,
por infração ao artigo _13, I 2.°

'
 do De-

creto-lei 16-68, sendo Recorrida a 1."
Comissão de Conciliação e Julgamento
do Instituto do Açúcar e do Alcool.

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringencia
disposições legais que regem a matéria;

Considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem na jurLs-
prudência firmada por este Conselho so-
bre a matéria;

Considerando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Froco/Morta Geral se
pronunciaram- pela manutenção da de-

Balança de Caldo misto. A falta de
instalação induz o aplicàção das san-
ções legais. Recurso desprovido. Au-
to procedente.

ACORDA° N.° 1123
Vistos, relatados e discutidos estes- au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo, par
Infração ao artigo 13, 3 2e. do Decreto-
lei 16-66, sendo Recorrida a 1." Comissão
de Conciliação e Julgamento do Institu-
to do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a Recorrente deixou
de insta:ar a balança de caldo misto
exigida pelo Decreto-lei 16-66;-

Considerando que os argumentos for-
mulados na defesa e no" recurso não ili-
dem a evidência do ilícito;

Considerando que a instalaqão desse
equipamento é nece.ssalio tanto por- mo-
tivos de- ordem técnica como adminis-
trativa;

Considerando os pareceres dos órgãos
jurídicos e o mais que dos autos amsta.

Acordam,. Por maioria, cs memb.os'do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Se-
nho_ Relator, =tia os votos aos Con-
selheiros Arrigo Domingos Falcone e
Mário Pinto de Campos, eia negar pio-
vimento ao recurso voluntário, pa.a em-
firmar a decisão da 1.a Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, que condenou a
Usina autuada ao pagamento da multa
prevista no artigo 13, g 2e, do Decreto-
lei 16-66, devendo a graduação da pena
ser feita em execução, se reincidente a
autuada. Registre-se e curap.a-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,
aos dezenove dias do mês de &mult.°
do ano de mil novecentos e setenta e
oito. --- Boaventuru Ribeiro da Cunha,
Presidente Substituto — Adilson Vieira
Macabu, Relator.

Fui presente — Sen) embargos — Ro-
drigo de Queiroz Lima, ler ocurador Ge-
ral.

PAREChat DO DR. PROCURADOR
GERAL

De acordo com o parecer da Divisão
Jurídico-Contenciosa, de fls. 52-53, que
opinou peio não p.ov,mmto do recurso
voluntário, confirmado o Acórdão Re-
corrido, pelos seus jurídicos fundamentos
— Rodrigo de Queiroz Lima, Picou-odor
Geral,

SUPERINTENDÊNCIA DA BORRACHA

Portaria N9 E	 30-A/78, de 02 de outubro de 1978

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÉNCIA DA BORRACHA,

no uso das atribuiçaies que lhe conferem o art. 33,da	 H9
5.227, de 18 de janeiro de- 1967, e o art. 20 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria Ministerial N9 100, de 20 de
abril de 1916,
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COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA Nd 96 DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1978

O Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear (CNEN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 127,
item VII do Regimento Interno aprovado
pela Portaria Ministerial ne 419, de 8
de abril de 1975, resolve:

Dispensar, a pedido, Flávio de Oliveira,
a partir de 31 de dezembro de 1978, da
função de Chefe da Seção de Movimen-
tação de I-3essoal, código DAI-I11.2, da
Divisão de Legislação de Pessoal do De-
partamento do Pessoal, para a qual foi
designado pela Portaria n.° 52, de 6 de
abril de 1976. - liervdsio G. de Carva-
lho.

PORTARIA N.° 97 DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1978

O Presidente da Coral&SA0 .Nacional de
Energia Nuclear (ONEN), no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 127, item VII, do Regimento Inter-
no aprovado pela Portaria Ministerial
11.0 419, d- de abril de 1975, resolve:

Dispensar, a partir de I.° de dezem-
bro de 1978, Jtelio Kiefer, Pesquisador
em Ciências Exatas e da Natureza, có-

digo LT-Per-201.3, da função de Assis-
tente do Departamento de Instalações -
Materiais Nucleares, código DAI-112.3,
para a qual foi designado pela Portaria
ri.° 336, de 19 de outubro de 1978. --
Hervdsio G. de Carvalho.

PORTARIA N.' 98 DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1978

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), usando das
atribuições que lhe conferem o art. 127,
Item I, do Regimento Interno aprovado
Pela Gortaria Ministerial n.° 419, de 8
de abril de 1975, e tendo em vista o-que
consta no Processo C'NEN ne 105.023-78,
resolve:

Declarar, em relação a Eva Sant'Anna
de Aguillar Gomes, atualmente Mente
Administrativo, código SA-801.C, ref.
34, do Quadro Permanente da mesma
Comissão que a rervidora exerceu:

a) a função de Secretária da Chefia
do Departamento Industrial e Comercial.
da antiga estrutura cia CNEN, no perío-
do de 18 de outubro de 1964 a 2 de junho
de 1965, e

bí a função de Chefe do Serviço de
Expediente do referido Departamento, no
período de 3 de junho de 1965 a 15 de
março de 1976. - Herviísio G. de Car-
valho.

Oficio ne 05-79 - Ag. Nacional

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

:;EGIA0 C ç.NTRO OESTE
PORTARIAS DE 28 DE DEZEMBRO

DE 1978
O Superintendente da Superintendên-

cia do Desenwevimento da Região Cen-
tro-Oeste, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

N° 105 - Dispensar da função de con-
fiança LT-DAS-101, o Engenheiro Agró-
nomo Marco Antonino Porto, Diretor do
Departamento de Recursos Naturais, a
paeir de 1 de janeiro de 1979.

N.° 107 - Designar Marcos Antonino
Porto, . Engenheiro Agrónomo, LT-NS-
912,6 .e Marli Silva Marrone Assistente
Social, LT-NS-930.3 como Supervisores
Técnicos junto ao Estudo de Desenvol-
vimento Integrado da Bacia do Alto Pa-
raguai - EDIBAP, no período de 1.1.79
à 31.12.80.

termos da Idesolução I11-77, de 29 dó
agosto de 1,977, submetido a este Colegia-
do em sua 54e Reunião Ordinária, reali-
zada em 30 de outubro de 1978, resolve
aprovar o projeto industrial de implan-
tação da empresa Jaime Aranha Chacon,
na Zona Franca de Manaus, para pro-
duçao de Material Gráfico, tais como:
Blocos, Talões, Cartões, Fichas, Folhas
Soltas, Envelopes, Carnês, Mapas, Diplo-
mas e Capas, obtendo isenção do Iinpos-
to Sobre Produtos Industrializados, pre-
vista no Decreto-Lel número 288, de 28
de fevereiro de 1987, regulamentado pelo
Decreto n.° 81.244, de .28 de agosto de
1967 e Decreto-lei número 1.435, de 18
de dezembro de 1975, sendo exigido sob
pena de cancelamento ou suspensão dos
incentivos concedidos, o cumprimento
das seguintes condições: a) que se futu-
ramente a -empresa desejar ampliar suas
atividades, alterando a natureza jurídica
do empreendimento, deverá obter a pré-
via anuência da SUFRAMA; b) que o
projeto seja executado de acordo com as
especificações oinn que foi aprovado,
observadas rigoresarnente as modifica-
ções sugeridas pela SUFRAMA; c) que a
empresa faculte à SUFRAMA o acesso a
quaisquer de suas dependências para
efeitos de fiscalização: d) que a empre-
sa atenda à SITFRAMA no que se refira
à coleta de dados e informações necee
sáriás ao conhecimento da conjuntura
Industrial da Zona Franca de Manaus;
e) que a empresa mantenha atualizada
e à disposição da SUFRANIA, a qualquer
momento, sua escrita contábil, bem como
todos os elementos necessários à análi-
se de seu desempenho económico-finan-
ceiro; f) que a -empresa mantenha seus
documentos arquivados de maneira a fa-
cilitar sua conferência por ocasião das
fiscalizações realizadas pela SUFRAMA;
g) que a empresa encaminhe à 	
SUFRAMA balanceies Semestrais e o ba-
lanço anual; h) que a promoção dos
produtos da empresa, através de quais-
quer veículos de informação e em qual-
quer ponto do território nacional, deixa
claro que estes são produzidos na Zona
Franca de Manaus, com o apoio da Su-
perintendência da Zona Frahca de -Ma-
naus; 1) que a empresa mantenha afixa-
da, em lugar visivel, cópia da presente
Resolução, devidamente autenticada; j)
que não será concedida quota de impor-
tação à empresa para fins de compra cie
Insossos no Exterior: k) que á empresa
se obrigue a apresentar projeto técnico-
económico regular à SUPRAMA, sob- pe-
na de cancelamento automático dos in-
centivos concedidos, caso o seu fatura-
mento anual ultrapasse o limite de 	

Tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12,do
Decreto-lei n9 200, de 25.02.67, regulamentados pelo Decreto
N9 62.460, de 25.03.68,

RESOLVE:

I ,e Delegar competência ao Delegado Regional em Manaus
-AM, Código LT-DAS-101.1,PEDRO COELHO CALHEIROS.,
para, em nome da Superintendência da Borreehe,SUD-
HEVEA, assinar com a Empresa Brasileira de Teleco

• municaçóes S.A.-EMBRATEL, Distrito de Operaçóes de
Manaus, o Contrato N9 NO5N001-152/78, de Prestação

de Serviços da Rede Nacional de Telex.

II - Ao Departamento de Admieisteação, para as providen
cies cabíveis.

JOse Cezario Menezes de Berros
Superintendente

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento do Pessoal

	PORTARIA DP N9 009 DE 01. DE agosto	 DE 1978

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, usando
da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 14 do Decreto

n9 80.6 02, de 24 de outubro de 1977,   e considerando o disposto

no Decreto n9 81.333, de 13 de fevereiro de 1978,

REsOLVE:

Conceder Progressão Funcional, de acordo com o
artigo 29, combinado com o artigo 34, item II, do Decreto n9
80.602, de 24 de outubro de 1977, com efeitos a partir de 19 de
agosto de l978 na Tabela Permanente desta Autarquia,

1. da Classe "A", referencia 30, para a Classe
"B", referência 31, da Categoria Funcional Desenhista, Código
LT-NM-10 14 , mediante deslocamento do respectivo emprego para
compor a lotação da nova Classe, a

1. ITAMAR RIBEIRO DE MAGALHÃES E SOUZA.

da Classe "A", referencia 30, para a Classe
"B", referencia 31 da Categoria Funcional, Técnico de Contabili
dade , Código LT-NM- 10 4 2 , mediante deslocamento dos respectivos
empregos para compor a lotação da nova Classe, a

1. ANTONIO CARLOS LEÃO
2. FRANCISCA BEZERRA DE ALMEIDA
3: MARIA AMIlLIA JARDIM ARIAS.

'MARIA DA GRIvela LANDEpta ãosçaigirs
DIÊETORA-GERAL	 DEPARTAIllaNTO DE PESSOAL

MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

PORTARIA 149 8 058 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1978

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE OPERAÇÕES, no
exercício da Superintendência da SUDAM, por força da Portaria
n9 05865/75, e

Considerando o que consta do Processo	 ne
05 3 78-SUDAM, e 020871, 22,2 4 0/7 7-DASP,

RESOLVE

Autorizar o Departamento de Pessoal a admi

tir, sob o regime da legislação trabalhista, nos em pregos abai

xo indicados, integrantes da Tabela Permanente desta ylkutarquia,
os seguintes candidatos habilitados em concurso Público:

ENGENHEIRO AGRÔNOMO, Classe "A", código LT-

NS - 9 1 2 , Referência 3 7 , CÊLI O LUIZ NdlCOLA RENTE.

ENGENHEIRO FLORESTAL, Classe "A",	 cõdiqo

LT-NS-91 3, Referencia 33, RAIMUNDO GURGEL PINTO.

Referidos candidatos dis põem dos prazos de

+05 (cinco) dias, para manifestarem sua aceitação do emprego, e

de 30 (trinta) dias, para à assinatura do respectivo contrato

de trabalho e início de atividades, contados, weeas as hire6

teses, da datà da publicação desta Portaria.
dee() CHARCOT PEREIRA RIO

Sunerintendente, em exereecio

N.° 108 - Suspender, pelo período de
2 (dois) anos, a partir de 1.° de abril
de 1979, o contrato de tabalho da So-
cióloga Maria Lúcia Camargo Junqueira,
nos termas do artigo 471 da C.L.T., tendo
em vista a autorização do Senhor Minis-
tro no Processo n.° 15.652-MI-BSB-78
para afastamento do País no período aci-
ma mencionado.

O Superintendente da Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Região Cen-
tro-Oeste (SUDECO), usando ele MIM
atribuições legais e tendo em vista a au-
torização do DASP, no processo número
21.942-78, resolve:

N.° 106 - Admitir, sob o regime da
legislação trabalhista, para integrar a
Tabela Permanente da Superintendência
do Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste, a candidata Lorene Oliveira Vas-
concelos, habilitada em concurso público,
no emprego de Agente Administrativo,
código LT-SA-801.2, Cl. A, Ref. 24.

A candidata, ora admitida terá o prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da
publicação desta Portaria, para entrar em
exercício. - Júlio Amoldo Laender.

SUPERINTENDÊNCIA
DA ZONA FRANCA DE MANAUS
Resolução N.° 27.1 -78 - O Conselho de

Administração da SUFRAMA, no uso de
suas atribuições legais, e Considerando
os termos do Projeto Sumário da empre-
sa Jayme Aranha 'Chacon. elaborado nos
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20.000 IIPC's. Manaus, 30 de outubro de
1978. -- Aloisio Monteiro Carnezró Cam-
peio, Presidente. — Resolução n.° 277-78.
O Conselho de Administração da ......
SUFRAMA, no uso de suas atribuições
legais, e Considerando os termos do Pro-
jeto Sumário da empresa V. Santos ds
Cia. Lida o elaborado nos termos da Re-
solução número 111-77, de 29 de agosto
de 19977, submetido a este Colegiado em
sua 54is Reunião Ordinária, realizada
em 30 de outubro de 1978, Resolve Apro-
var o projeto industrial de implantação
da empresa V. Santos & Cia. Ltda. oa
Zona Franca de Manaus, para a prOdu-
ção de tijolos de 4. e 8 furos e tijolos
maciço1s, ogtendo isenção do Imposto
Sobre Produtos Industrializados, prevista
no Decreto-Lei número 288, de 28 de fe-
vereiro de 1967, regulamentado pelo De-
creto número 61.244, de 28 de agosto de
1967 e Decreto-Lei número 1.435, de 18
de dezembro de 1975, sendo exigido sob
pena de cancelamento ou suspensão dos
incentivos concedidos, o cumprimento
das seguintes condições: a) que se houver
mudança ou alteração no controle socie-
tário que não decorra da morte de sócio
quotista ou decisão judicial passada em
julgada esta deverá obter prévia anuên-
cia da SUFRAIVIA; b) que o projeto seja
executado de acordo com as especifica-
ções, com que foi aprovado, observadas
rigorosamente as modificações sugeridas
oela SUFRAMA; c) que a empresa fa-
culte à SITF'RAMA o acesso a quaisquer
de sura; dependencias para efeito de fis-
calização; d) que a empresa atenda à
SUPRA:MA no que se refira à coleta de
dados e informações necessárias ao co-
nhecimento da conjuntura industrial da
Zona Franca de Manaus; e) que a em-
presa mantenha atualizada e à disposi-
ção da SUFTeAMA, a qu -alquer ,momento,
sua escrita contábil bem, como todos os
clementes necessários à análise de seu
desempenho económico-financeiro; f)
que a empresa mantenha seus documen-
tos arquivados de maneira a facilitar sua
conferência por ocasião das fiscalizações
realizadas pela SUFRAIPLA; g) que a em-
presa encaminhe à SUFRAMA balancete
semestrais e o balanço anual; h) que a
promoção dos produtos da empresa, atra-
vés de quaisquer veículos de informação
e em qualquer ponto do território nacio-
nal, deixe claro que este são produzidos
na Zona Franca de Manaus, com o apaio
da Superintendência da Zona Franca de
Manaus; i) que a empresa mantenha afi-
xada, em lugar visível, cópia da presente
Resolução, devidamente autenticada; j)
que não será concedida quota de impor-
tação à empresa para fins de compra de
insumos no +Exterior; k) que a empresa
se obrigue a apresentar projeto técnico-
econômico regular à SUFRAMA, sob pe-
na de cancelamento automático dos In-.

cessarias ao conhecimento da conjuntura
industrial da Zona Franca de Manaus;
e) que a empresa mantenha atualizada e
à disposição da SUFRAMA, a qualquer
momento, sua escrita contábil, bem como
todos os elementos necessários à análi-
se de seu desempenho econômico-finan•
ceiro; f) que a empresa mantenha seus
documentos arquivados de maneira a fa-
cilitar sua conferência por ocasião das
fiscalizações realizadas pela SI)FRAMA;
g) que a empresa encaminhe à ......
SUFRAMA balancetes semestrais e o ba-
lanço anual; h) que a promoção dos pro-
dutos da empresa, através de quaisquer
veículos de informação e em qualquer
ponto do território nacional, deixe claro
que estes são produzidos na Zona Fran-
ca de Manaus, com o apoio da Superin-
tendência da Zona Franca de Manaus;
1) que a empresa mantenha afixada, em
lugar visível, cópia da presente Resolu-
ção, devidamente autent'eada; j) que
não será comedida quota de importação
à empresa para fins de compra de insu-
mos no Exterior; o) que a empresa se
obrigue a apresentar projeto técnico-eco-
nômico regular à SUFRAMA, sob pena
de cancelamento automático dos incen-

eenurvos concedidos, caço o seu fatura-
mento anual ultrapasse o limite de ....
20.000 UPC's. — Manaus. 30 de outubro
de 1978. — Aloisio Monteiro Carneiro
Campeio, Presidente. — Resolução nú-
mero 278-78. O Conselho de Adminis-
tração da SUF.RAMA, no uso de suas
atribuições legais, e Considerando os ter-
mos do Projeto Sumário da empresa Ti-
pografia Gutemberg Ltda., elaborado nos
termos da Resolução número 111-77, de
29 de agosto de 1977, submetido a este
Colegiado em sua 54a Reunião Ordinária,
realizada em 30 de . novembro de 1978,
Resolve Aprovar o projeto industrialetle
implantação da empresa Tipografia Gu-
temberg Ltda., na Zona Franca de Ma-
naus, para a produção de Material Grá-
fico, tais como: Talões, Envelopes, Blo-
cos, Cartbes, Fichas, Folhas Soltas, Ca-
pas e Livros de Registro, obtendo isenção
do Imposto Sobre Produtos Industrializa-
dos, prevista no Decreto-lei na 288, de
28 de fevereiro de 1967, regulamentado
pelo Decreto número 61.244, de 28 de
agosto de 1967 e Decreto-Lei número ...
1.436, de 16 de dezembro de 1975, sendo
exigido sob pena de cancelamento ou
suspensão dos incentivos concedidos, o
cumprimento das seguintes condições: a)
que se houver mudança ou alteração no
controle societário que não decorra de
morte de sódio quotista ou decisão judi-
cial passada em julgado, esta deverá ob-
ter prévia anuência da SUFRATVIA: b)
que o projeto seja executado de acordo
com as especificações com que foi apro-
vado, observadas rigorosamente as modi-
ficações sugeridas pela SUFRAMA: c)
que a empresa faculte à SUFRAMA o
acesso a quaisquer de suas dependências
para efeito de fiscalização; d) que a em-
presa atenda à SUFRa.MA no que se re-
fira à coleta de dados e informações ne-

tivos concedidos, caso o seu faturamento
anual ultrapasse o limite de 20.000
UPC's. — Manaus, 30 de novembro de
1978. — Aloisio Monteiro Carneiro Cam-
peio, Presidente. — Resolução na 279-78.
O Conselho de Administração da ......
SUFRAMA, no uso de suas atribuições
legais. e Considerando os termos do Re-
latório de Análise número 040-78, da Su-
perintendência da Zona Franca de Ma-
naus — SUFRAMA submetido a este
Colegiado em sua 55.a Reunião Ordiná-
ria, realizada em 30 de novembro de
1978, Resolve Aprovar o projeto aprope-
miaria de implantação de Alvorada Agro
industrial Ltda., para a exploração de
Heveicultura: Bovinocultura Mista (Cor-
te e Leite); Exploração Madeireira (Ser-
raria); Atividades Complementares (Fru
ticultura e Culturais Alimentais), auto-
rizando a SUFRAMA a alienar lote de
terras de 6.000 ha contido no Distrito
Apropecuárie, sendo exigido sob pena de
cancelamento dos direitos previstos no
Regulamento de Alienação de •Terras do
mencionado Distrito, o cumprimento das
seguintes condições: a) que se houver
mudança ou alteração no controle socie-
tário que não decorra de morte de sócio
quotista ou decisão judicial passada em
julgado, esta deverá obter prévia anuên-
cia da SUFRAMA; b) que o adquirente
tem o prazo de 30 dias, a contar da ex-
pedição desta, para providenciar o rece-
bimento de outorga da escritura, e ini-
&ar os trabalhos de demarcação de sua
área, que somente serão aceitos se exe-
cutados por empresa ou profissional cre-
denciado junto à SUFRAMA para o fim
especifico de execução destes serviços;
c) que o projeto só poderá ter iniciada
sua implantação após a aprovação, pela
SUFRAM,A, de um detalhado programa
de aproveitamento da área alienada do
qual constarão, em forma gráfica, em
escala 1:25.000 os sega:Ines dados: si-
tuação do terreno, principa's áreas
d'água, localização de infra-estrutura fí-
sica, área total a ser desmatada em cada
ano do período de implantação, sua lo-
calização e forma de aproveitamento; d)
que a implantação do projeto deve á ter
início dentro do prazo máximo de de
doze meses a contar da data de autorga
da escritura, de acordo com o previsto
no cronograma físico-financeiro para o
respectivo período. Considera-se como
inicio ctie implantação do projeto a com-
provação da contrapartida física ou gas-
tos realizados com inobilizações técnicas
que representem, no mínimo, 20% das
Inversões projetadas para o primeiro
ano, excluindo o valor do desembolso
para aquisição das terras; e) que após
iniciar a implantação, o adquirente não
poderá deixar de cumprir o crenograma
físice-ainanceiro previsto, em todas suas
etapas; f) que até .12 meses ueeorridos
do prazo previsto para a total implanta-
ção do projete estaa deverá estar comple-
tada; g) que o projeto seja executado de
acordo cora as especificações com que foi
ap-ovwdo, observadas rigorosamente as
modificações sugeridas pela SUFRAMA;
h) que o adquirente não poderá prese.n-
dzr, em nenhuma fase da implantação de
seu projeto, dos serviços de assistência
técnica da empresa estadual associada à
EMBRATER ou de empresa por esta cre-
denciada, ou ainda, de empresas que
para este fim mantenham convênio,
contrato ou acordo com a SUFRAMA; 1)
que o adquirente faculce à SUFRAMA o

acesso pleno à propriedade para efeito de
fiscalização e que mantenha atualizada
e a disposição da autarquia sua escrita
contábil; j) que é vedado ao adquirente
alienação do imóvel, no todo ou em par-
te, direta ou indiretamente, a qualquer
título, inclusive sob forma simulada; k)
que o adquirente deverá, nas datas cor-
respondentes aos respectivos vencimen-
tos, pagar as prestações do valor da área
adquirida; 1) que o adquirente se obiague
a observar, rigorosamente, os dispositivos
da legislação florestal brasileira com ên-
fase àqueles relativos à preservação da
flora e da fauna; m) que o adquirente
se obrigue a observar as normas técnicas
do Distrito Agropecuário da SUFR,AMA;
e ri) que o adquirente deverá manter, em
seu lote, p'aca indicativa da aprovação
do empreendimento pela SUPRAMA, as-
sim como, fazer menção expressa ao
apoio da Superintnedência na promoção
de seus prodatos. — Manus, 30 de fia-
vembro de 1978. — Aloisio Monteiro
Campeio, Presidente — Resolução  núme-
ro 280-78. O Conselho de Administração
da SUFRAMA, no uso de suas atribui-
ções legais, e Considerando os termos do
Relatório de Análise número 041-78, da
Superintendência da Zona Franca \ de
Manaus -- SUFRAMA — submetido a
este Colegiado em. sua 55.a Reunião Or-
dinária, realizada em 30 de novembro de
1978, Resolve Aprovar o projete agrope-
cuário de implantação de Contaregis
Amazônia Agropecuária Ltda., para a
exploração de Ileveicultura, Cacaucultu-
ra e Atividades Complementares, -auto-
rizando a SUFRAMA a alienar lote de
terras de 3.000 ha contido no Distrito
Agropecuário, sendo exigido sob pena de
cancelamento dos direitos previstos no
Regulamento de Alienação de Terras do
raencionado Distrito, o õtirripiarnento das
seguintes condições: a) que se houver
mudança ou alteração no 'controle socie-
tário que não decorra de morte de sócio
quotista ou decisão judicial passada em
julgado, esta deverá obter anuência da
STJFRAMA; b) que o adquirente tem o
prazo de 30 dias, a 'contar da expedição
lesta, para providenciar o recebimento
ela outorga da escritura, a iniciar os tra-
balhos de demarcação de sua área, que
somente serão aceitos se executados por
empresa ou profissional credenciado jun-
to à SUFRA.MA para o fim especifico de
execução destes serviços; c) que o proje-
to só poderá ter iniciada sua implanta-
ção após a aprovação pela SUFRAMA,
de um detalhado programa de aprovei-
tamento da área alienada.do qual cons-
tarão, em forma gráfica, em esclada
1.25.000 os seguintes dados: situação do
terreno, principais áreas d'água, locali-
zação de infra-estrutura física, área to-
tal a- ser desmatada em cada ano do pe-
ríodo ,de implantação, sua localização e
forma de aproveitamento; d) que a im-
plantação do projete deverá ter inicio
dentro do prazo máximo de doze meses
a contar da data de outorga da escritu-
ra, de acordo com o previsto no crono-
grama físico-financeiro para o respecti-
vo período. Considera-se como início de
implantação do projeto a comprovação
da contrapartida fls.= ou gastos realiza-
dos com imobilizações técnicas que re-
presentem, no mínimo, 20% das inversões
projetadas para o primeiro ano, excluin-
do o valor do desembolso para aquisição
das terras; e) que após iniciar a implan
tação, o adquirente não poderá deixar de
cumprir o cronograrna, físico-financeiro
previsto, em todas suas etapas; f) que
até 12 meses decorridos do prazo previsto
para a total implantaçao cio projeto esta
deverá estar completada; g) que o pro-
jeto seja executado de acordo com as
especificações com que foi aprovado, ob-
servadas rigorosamente as modificações
suge:idas pela SUFRAMA; h) que o ad-
.quirente não poderá prescindir, em ne-
nhuma fase da implantação de seu pro-
jeto, "tios serviços de assistência técnica
da empresa estadual associada à 	
DMERAIER. ou de empresa por esta cre-
denciada, ou ainda, de empinsas que
para este fim mantenham convênio, con-
trato ou acordo com a SUPRA-BA; i) que
o adquirente faculte à SUFR(AMA o aces
se pleno à propriedade para efeito de fis-
calização e que mantenha atualizada e a
disposição da 'autarquia sua escrita Con-
tábil; j) que e vedado ao adquirente a
alienação do imóvel, no todo ou em par-
te, direta ou indiretamente, a qualquer
título, inclusive sob forma simulada; k)
que o adqUireste deverá nas datas cor-
respondentes aos. respectivos vencimen-
tos, pagar as prestações do valor da área
adquirida; 1) que o adquirente se cbrigue

a observar, rigorosamente, os dispositi-
Vos da flora e da fauna; m) que o adqui-
rente se obrigue a observar as normas
técnicas do Distrito Agropecuário ca ....
SUFRAMA; e n) que c adquirente deve-
rá manter, em seu lote, placa indicativa
da aprovação do empreendimento pela
SUFIRAMA, assim como, fazer menção
expressa ao apoio da Superintendência
na promoção de seu produto...e— Manaus,
30 de novembro de 1978. -- Aloisio Mon-
teiro Carneiro, Campeio, Presidente.

— Resolução n.° 28178 — O Conselho de
Administração da SUFRAMA, no uso Ge
suas atribuições legais, e • considerando
os termas do Reaatário de Análise núme-
ro 042-78, da Supperintendência da Zona
Franca de Manaus — SUFRAMA — sub-
metido a este Colegiado em sua 55.
Reunião Ordinária, realizada em 30 ue
novembro de 1978, resolve aprovar o pro-
jeto agropecuário complementar de aose
Sílaba de Souza para a exploração de
Heveicultura e Atividades Complemen-
tares (Fruticultura e Culturais Alimen-
tares), para a exploração no Distrito
Agropecuario, em lote de 3.000 ha, cuja
alienação já fõi autorizada por este Con-
selho de Administração, sendo exigido,
sob -pena de cancelamento dos direitos
previstos no Regularnerno para Alienação
de Terras do mencionado Distrito, o cum-
primento das demais condições estabele-
cidas pela Resolução número 109-77. —
Manaus, 30 de novembro de 1978. —
Aloisio Monteiro Carneiro Campeio, Pre-
sidente. — Resolução n.° 282-78 -- O
Conselho de Administração da 	
SUFRAMA, no uso de suas atribuições
legais, e considerando os termos do Re-
latório de Análise número 043-78, da Su-
perintendência da Zona Franca de ata.
naus — SUFRAMA — submetido a este
Colegiado em sua 55.' Reunião Ordiná-
ria, realizada em 30 de novembro de 1978,
resolve aprovar o projeto agropecuário
complementar de Mário Bezerra de-Araú-
jo, para a7 exploração de Heveicultura e
Atividades Complerriantares (Fruticultu-
ra e Culturas Alimentares), Para implan

-tação no Distrito Agropecuário, em lote
de 1.000 ha, cuja alienação já foi auto.
risada por este Cqnselho de Administra-
ção, sendo exigido, sob pena de cance-
lamento dos direitos previstos no
Regulamento para Alienação de Terras
do mencionado Distrito, o cumprimento
das demola condições, estabelecidas pela
Resolução número 133-78. — Manaus, 30
de novembro de 1978. — Aloisio Mon-
teiro Carneiro Campe/o, Presidente. ---
Resolução n.° 283-78 — O Conselho de
Administração da SUFRAMA, no uso de
suas atribuições legais, e considerando os
termos do Relatório de Análise número
044-78, da Superintendência da Zona
Franca de Manaus — SUFRAMA —
metido a este Colegiado em. sua 55.°
Reunião Ordinária, realizada em 38 de
novembro de 1978, resolve aprovar o pro-
jeto agropecuário de ampliação de João
Lucio Pereira Machado para a expiara-
ção de Heveicultura e Atividades Com-
plementares (Fruticultura e Culturas
Alimentares), autorizando a SUFRAMA
a alienar lote de terras de 378 hectares
que serão adicionados aos 645 hectares
já anteriormente autorizados por este
Conselho, sendo exigido, sob pena de
cancelamento dos direitos previstos no
Regulamento para Alienação de Terras
do mencionado Distrito, o curmarirnento
das demais condições estabelecidas pela
Resolução número 088-77. — Manaus, 30
de novembro de 1978. — Aloisio Mon-
teiro Carneiro Campeio, Presidente. —
Resolução n.° 284-78 -- O Conselho de
Administração da SUFRAMA, no uso de
suas atribuições legais, e considerando os
termos da Proposição número 132-78, sub-
metida a este Colegiado em sua 55.'
Reunião Ordinária, realizada no dia 30
de novembro de 1978, resolve autorizar a
Superintendência da Zona Franca de
Maneias — SUFRAMA — a firmar, com
a Empresa de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural do Amazonas — EMATER-
Am, o segundo Termo Aditivo ao Con-
trato número 19-76, para fins de exe-
cução de um programa especial de
Assistência Técnica e Elaboração de Pro-
jetos para o Distrito Agropecuário, esta-
beletendo, para o exercício de 1979, o
valor de Cr$ 8.134.512,00 (oito milhões,
cento e trinta e quatro mil, quinhentos
e doze cruzeiros). — Manaus, 30 de no-
vembro de 1978. — Aloisio Monteiro Car-
neiro Campeio, Presidente. — Resolução
número 286-78 — O Conselho de Admi-
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nistração da SUFRAMA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando os ter-
mos da ProPosição número 135-78, subme-
tida a este Colegiado em sua 55a Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 30 de
novembro de 1978, resolve autorizar a
Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA - a assinar con-
vênio com a empresa de capital misto
"Cidade flortingranjeira de Iranduba
S.A." no valor de Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões-de cruzeiros), com o objetivo de
apoiar à execução de projeto que visa
encontrar soluções para o abastecimento
da Cidade de Manaus. - Manaus, 30
de novembro de 1978. - Aloisio Montei-
ro Carneiro Campe/o, Presidente. - Re-
solução n.° 288-78 - O Conselho de Ada
ministração da SUFRAMA, no uso de
suas atribuições legais, e considerando
os termos do Parecer de Análise da Su-
perintendência da Zona Franca de Ma-
naus - SUFE,A1VIA - submetido ã cate
Colegiado em sua 55.° Reunião Ordiná-
ria, realizada em 30 de novembro de
1978, resolve autorizar a empresa Philco
Rádio e Televisão Ltda., a transferir,
de São Paulo para Manaus, a totalidade
de sua fabricação de aparelhos de tele-
visão em branco e preto, de 12 polegadas,
e parte da fabricação de televisores em
branco e preto, de 17 polegadas. - Ma-
naus, 30 de novembro de 1978. - Aloisio
Monteiro Carneiro Campelo, Presidente.
- Resolução número 289-78 - O Con-
selho de Administração da SUFRAMA,
no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando os termos da Proposição núme-
ro 143-78, submetida a este Colegiado em
sua 55a Reunião Ordinária, realizada no
dia 30 de novembro de 1978 resolve: 1
- Autorizar a Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA - a
providenciar a emissão de Apólice de Se-
guro Contra Incêndio, junto a Pruden-
tial Atlàntica, Sucursal de Manaus, no
valor de Cr$ 658.276,82 (seiscentos e cin-
qtle.nta e oito mil, duzentos e setenta e
seis •druzeiros e oitenta e dois centavos),
dando cobertura aos bens móveis e imó-
veis da SUFRAMA e às mercadorias de
terceiros, sob a guarda e responsabili-
dade desta Autarquia, no período de 30
de novembro de 1978 e 30 de novembro
de 1979. II - Tornar sem efeito a Re-
solução número 260-78, baixada por este
Colegiado em sua 54a Reunião Ordinária,
em 30 de outubro de 1978. - Manaus,
30 de novembro de 1978. -- Aloisio Mon-
teiro Carneiro Campelo, Presidente. -
Resolução número 290-78 - O Conse-
lho de Administração da SUFRAMA„ no
uso de suas atribuições legais, e conside-
rando os termas da Proposição número.
144-78, submetida a este Colegiado em
sua 55.° Reunião Ordinária, realizada no
dia 30 de novembro de 1978, resolve au-
torizar a Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA - a as-
sinar convênio com o Governo do Es-
tado do Amazonas, através da Procurado-
ria Geral do Estado, no valor de Cr$ ....
60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), com o
objetivo de contribuir para a aquisição
de livros especializados à ampliação do
acervo da Biblioteca "Professor Aderson
de Menezes", da referida Procuradoria-
Geral do Estado. - Manaus, 30 de no-

s vembro de 1978. - Aloisio Monteiro Car-
neiro Campe/o, Presidente. - Resolução
número 292-78 - O Conselho de Admi-
nistração da SUFRAMA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando os fer-
inos do Relatório de Análise número 035,
de 1978, da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA sub-
Metido a este Colegiado em sua 56.' Reu-
nião Ordinária, realizada em 30 de no-
vembro de 1978, resolve aprovar o projeto
industrial de implantação da empresa
Mineirão Alimentação Industrial Ltda.,
na Zona Franca de Manaus, para a pro-
dução de refeições comerciais, obtendo
os benefícios fiscais previstos no Decre-
to-lei número 288, de 28 de fevereiro de
1967, regulamentado pelo Decreto núme-
ro 61.244, de 28 de agosto de 1967 e De-
creto-lei número 1.435, de 16 de dezem-
bro de 1975, sendo exigido sob pena de
cancelamento ou suspensão dos incenti-
vos concedidos, o cumprimento das se-
guintes condições: a) que se houver mu-
dança ou alteração no controle societário
que não decorra de morte de sócio quo-
tista ou de decisão judicial passada em
julgado, esta deverá ter prévia anuência
da SUFRAMA' b) que a implantação do
projeto seja iniciada até 180 dias a ear-
tir da data desta Resolução, e que o

prazo de implantação seja de 15 meses Ca de Manaus, com o anãlõ da Superin- passada em julgado, esta deverá obterde acordo com 0 cronograma de implan- tendência da Zona Franca de Manaus; prévia anuência da SUFRAMA; b) quetição- cõneatante do projeto; ca que as 1) que a empresa matenha afixada, em a projeto seja executado dê acordo com
etapas constantes do cronograma de irra lugar visível, cópia da presente Reto- ;IS eapeeificações com que foi aprovado,
plantação obedeçam aos prazos estabele- lução, devidamente autenticada; 'j) que observadas rigorosamente as Tiiodifica-
eidos; d) que o funcionamento da em- não serã, concedida quota de importação ções sugeridas pela SUFRAMA; c) que
presa em instalações provisórias não à empresa para fins de compra de insu- a empresa faculte à SUFRAMA o acesso
poderá ultrapassar o prazo do cronogra- mos no Exterior; k) que a empresa se a quaisquer de suas dependências para
ma de implantação do projeto; e) que o obrigue a apresentar projeto técnico- efeito de fiscalização; d) que a empresa
projeto seja executado de acordo com as econômico regular à SUPRAM, sob atenda à SUFRAMA no que se refira it
especificações com que foi aprovado, pena de cancelamento automático das coleta de dados e Informações riecessit-
observadas rigorosamente as modifica- incentivos concedidos, caso o seu fatu- rias ao conhecimento da conjuntura in-
ções sugeridas pela S'UFRAMA; f) que tamento anual ultrapasse o limite de .. dustrial da Zona Franca de Manaus; e)
a empresa faculte à SUFRAMA o acesso 20.000 UPC's. Manaus, 30 de novembro que a empresa mantenha atualizada e à
a quaisquer de suas dependências para de 1978. Aloisio Monteiro Carneiro Cara- disposição da SUFRAMA, a qualquer mo-

pelo, Presidente. - Resolução n° 294-78 mmento, sua escrita contábil, bem comoefeito de fiscalização; g) que a empresa - O Conselho de Administração da .. todos os elementos necessários à análiseatenda à SUFRAMA no que se refira SUFRAMA, no uso de suas -atribuições de seu desempenho econóinico-financel-à coleta de dados e informações neces- legais, e considerando as termos do Pro- ao; f) que a empresa mantenha seus do-
sárias ao conhecimento da conjuntura jeto Sumário da empresa Laboratório cumentos arquivados de maneira a fa-industrial da Zona Franca de Manaus; Braule Pinto Limitada, elaborado nosh) que a empresa mantenha atualizada	 cilitar sua conferência por ocasião das

termos da Resolução n° 111-77, de 29 de fiscalizações realizadas pela SUFRAMA;e à disposição da SUFRAMA, a qualquer agosto de 1977, suhmetido . a este Cole- g) que a empresa encaminhe à 	memento, sua escrita contábil, bem como giado em sua -Mo Reunião Ordinária, rea- SUFRAMA balancetes semestrais e o ba-todos os elementos necessários à análise lizada em 30 de novembro de 1978, re-
de seu desempenho econômico-financeiro; solve aprovar o projeto industrial de Im- lanço anual; h) que a promoção dos pra-
i) que a empresa mantenha seus do- plantação da empresa Laboratório Brau- dutas da empresa, através de quaisquerveicIflos de informação e em qualquercumentos arquivados de maneira a faci- le Pinto Limitada, na Zona Franca de 
litar sua conferência por ocasião das Manaus, para a produção de Agua Pur- 	

aro território	 onninzdacelsna,al zdeenixaeprclaroan
fiscalizações realizadas pela SUFRAMA,

	 que	
t

gativa de Sebes, obtendo isenção do Im- ca_ Manaua, com o amio da Superin-
especialmente aqueles referentes aos In- posto sobre Produtos Industrializadas,
dices de nacionalização de seus produtos; prevista no Decreto-Lei n° 288, de 28 de 

)encilericaTar e-Cla Zona FrancaFr anca d
mantenha afixada,

 Manaus;inauem
j) que a empresa encaminhe à ........ fevereiro de 1967, regulamentado pelo
SUFRAMA balancetes semestrais e o .ba- Decreto n° 61.244, de 28 de agosto de lugar visível, cópia da 

presente Resolu-
ce

lanço anual; k) que a empresa observe 1967 e Decreto-Lei n° 1.435, de 16 de- ção, devidamente antenticada; j) quenão será concedida quota de importação
rigorosamente as normas técnicas do Dis- zembro de 1975, sendo exigido sob pena empresa para fins de compra de iri-
trito Industrial da SUFRAMA, bem como de cancelamento ou suspensão dos incen-
se obrigue a executar práticas de ,sai- tivos concedidos, o cumprimento das se- sumos no Exterior; k) que a empresa

se obrigue a apresentar téenleo-econõ-
ue lna r àauSsagismo e conservação do solo de acor- guintes condições: a) que se houver m	

o e lraein
u- 	 riv

tendência, quando for o caso; 1) que a rio que não decorra de morte de sócio concedidos, caso o seu faturamento anual

de
leleenndo com normas baixadas pela Suerin- dança ou alteração no controle societá- 	 automático dossobin

promoção do s produtos da empresa, atra_ quotista ou decisão judicial passada em
cancelamento

vés de quaisquer veículos de informação Ijulg o, esta deverá obter prévia anuên- naus, 30 de novembro de 1578. goisio
ultrapasse õ limite de 20.000 UPC's. Ma-

ad
c em qualquer ponto do território nulo- cia da SUFRAMA; b) que o projeto seja 
nal- deixe claro que estes são produzi-	

Monteiro Carneiro Caravela Presidente 	
executado de acordo -com as especifica-
ções com que foi aprovado, observadasdos na Zona Franca de Manaus, com o rigorosamente as modificações sugeridasapoio da Superintendência da Zona Fran- pela SUFRAMA; c) que a empresa fa-sa de Manaus; m) que a empresa man- culte à SUFBAMA o acesso a. quaisquertenha, de acordo com o modelo da .... de assu dependências para efeito de fiz-SUFRAIVIA, placa indicativa da aprova: calizaçao; d) que a emaresa atei* à

ção do empreendimento pela Autarquia, SUFRA1VIA no que se refira ft coleta delocalizada no seu terreno Industrial. - dados e informações necessárias ao co-
Manaus, 30 de novembro de 1978. - Aloi-
sio Monteiro Carneiro • Campa°, Presi-
dente.
- Resolução w' 293-78 - O Conselho de
Administração da SUFRAMA, no uso de
suas atribuições legais, e Considerando
os termos do Projeto Sumário da empa-
sa, Vilhena is Companhia, elaborado nos
termos da Resolução nv. 111-77, de 29 de
agosto de 1977, submetido a este Cole-
giado em sua 56' Reunião Ordinária, rea-
lizada em 30 de novembro de 1978, re-
solve aprovar o projeto industrial de im-
plantação da empresa Vilhena e Com-
panhia, na Zona Franca de Manaus, para
a produção de material gráfico tais como:
talões, blocos, fichas, cartões, guias, li-
vros, encadernações,, folhas soltas, fo-
lhetos, rótulos e envelopes, obtendo isen-
ção do Imposto Sobre Produtos Indus-
trializados, prevista no Decreto-lei n.°
288, de 28 de fevereiro de 1967, regula-
mentado pelo Decreto n° 61.244, de 28
de agosto de 1967 e Decreto:Lei n° 1.435,
de 16 de dezembro de 1975, sendo exigi-

- Resolução n° 296-78 - O Consumo
de Administração da SUFRAMA, no uso
de suas atribuições legais, e consideran-
do os termos do Projeto Sumário da em-
presa Serraria Carvalho Ltda., elabora-
do nos termos da Revolução n° 111-77,
de 29 de agosto de 1977, submetido a este
Colegiado em sua 6 Reunião Ordinária,
realizada em 30 de novembro de 1978,
resolve aprovar o projeto industrial de
Implantação da empresa Serraria Car-
valho Ltda., na Zona Franca de Manaus,
para a tirrodução de Madalea Berri", ob-
tendo isenção do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados, prevista no Decre-
to-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1907,
regulamentado pelo Decreto n o 61.244,
de 28 de agosto de 1967 e Decreto-Lei n°
1j35, de 16 de dezembro de 1975,  sendo
exigido sob pena Tfe cancelamento ou'
suspensão cios incentivos concedidos, o
cumprimento das seguintes condições: a)
que se houver mudança ou altera0o no
controle societário que ntio decorra de
morte de sócio quotista ou de decisão
judicial passada em jtugado. esta aeverá
obter prévia anuência da SUFRAMA; b)
que o projeto seja executado de acordo
com as especificações com que foi aprci-
vado, observadas rigorosamente as mo-
dificações sugeridas pela SUFRAMA; c)
que a empresa faculte à SUFR,AMA o
acesso a quaisquer de suas dependências
para efeito de fiscalização; d) que a em-
presa atenda à SUFRAMA no que se
refira à coleta de dados e informações
necesarias ao conhecimento da conjun-
tura industrial da Zona Franca de Ma-
naus; e) que a empresa mantenha atua-
lizada e à disposição da SUFRAMA, a
qualquer momento, sua escrita contábil,
bem como todos os elementos necessários
à análise de seu desempenno econômico-
financeiro; f) que a empresa mantenha
seus documentos arquivados de maneira

das fiscalizações realizadas pela ......
a quaisquer de suas dependências para Resolução n° 111-77, de 29 de agosto de SuFRAMA; g) que a empresa encami-
efeito de fiscalização; d) que a empresa 1977, submetido a este Colegiado em sua nhe à SUFRAMA balanceies semestrais
atenda à SUFRAMA no que se refira à 56* Reunião Ordinária, realiza em 30 e o balanço anual; h) que a promoção ..,
coleta de dados e informações necessa- de novembro de 1978, resolve aprovar o dos produtos da empresa, através de
rias ao conhecimento da conjuntura in- projeto industrial de implantação da em- quaisquer veículos de informação e em
dustrial da Zona Franca de Manaus; e) presa Castro & Cia. Ltda., na Zona qualquer ponto do território nacional,
que a empresa mantenha atualizada e Franca de Manaus, para a produção de deixe claro que wtes são produzidos na
à disposição da SUFRAMA, a qualquer xarope de guaraná, xarope de groselha, Zona Franca de Manaus, com o apoio da
momento sua escrita contábil, bem como vinagre de álcool, extrato de guaraná e Superintendência da Zona Franca de
todos os elementos necessários à aná- engarrafamento de álcool, obtendo isn-
lise de seu desempenho econômico-finan- ção do Imposto Sobre Produtos Induz- Manaus; I) que a empresa mantenhaafixada, em lugar visível, cópia da pre-
celso; f) -que a empresa mantenha seus trializados, previsto no Decreto-Lei n° sente Resolução, ' devidamente autentidit-
documentos arquivados de maneira a Ia- 288, de 28 de fevereiro çle 1967, regula- da; j) que não será concedida quota de
cilitar sua conferência por ocasião das mentado pelo Decreto n° 61.244, de 28 de importação à empresa para fins de com-
fiscalizações realizadas pela SUFRAMA; agosto de 1967 e Decreto-Lei n° 1.435, pra de insumos no- Exterior; k) que a
g) que a empresa encaminhe à 	  de 16 de dezembro de 1975, sendo exl- empresa se obrigne a apresentar projjeto
SUFRAMA balancetes semestrais e o -ba- Rido sob pena de cancelamento ou sus- técnico-económico regular à SUFRAMA,
lanço anual; h) que a promoção dos pro- pensão dos incentivos concedidos, o cum- sob pena de cancelamento automático
dutos da empresa, através de quaisquer primento das seguintes condições: a) que dos incentivos concedidos, caso o seu
veículos de informação e em qualquer se houver mudança ou alteração no coa- faturamento anual ultrapasse o limite de
ponto do território nacional, deixe claro trole societário que não decorra de mor- 20.000 UPC's. Manaus, 30 de novembroque estes são produzidos na Zona Fran- te de sócio quotista ot.i decisão judicial de 1978. Voisio Monteiro Carneiro Cana-

a empresa faculte a SUFRAMA o acesso & Cia. Ltda., elaborado nos termos da a facilitar sua conferência por ocasião

do sob pena de cancelamento ou suspen- que a empresa se obrigue a apresentar
são dos incentivos concedidos, o cumpri- projeto técnico-económico regular à ..
mento das seguintes condições: a) que se SUFRAMA, sob pena de cancelamento
houver mudança ou alteração no contro- automático dos incentivos concedidos,
le societário que não decorra de morte caso o seu 'faturamento anual ultrapasse
de sócio quotista ou decisão judicial pas- o limite de 20.000 UPCs'. Manaus, 30 de
sada em julgado, esta deverá obter pré- novembro de 1978. Aloisio Monteiro Car-
via anuência da SUFRAMA; b) que o neiro Campeio, Presidente - Resolução
projeto seja executado, de acordo com n° 295-78 - O Conselho de Administra-
as especificações com que foi aprovado, ção da SUFRAMA, no uso de suas atri-
observadas rigorosamente as modifica- buições legais, e Considerando os termos
ções sugeridas pela SUFRAMA; c) que do Projeto Sumário da empresa Castro

nhecimento da conjuntura Industrial da
Zona Franca de Manaus; e) que a em-
presa mantenha atualizada e à disposi-
ção da SUFRÃMA, a qualquer momento,
sua escrita contábil, bem como todos os
elementos necessários à análise de seu
desempenho econômico-financeiro; f)
que a empresa mantenha seus documen-
tos arquivados de inanetra a facilitar
sua conferência por ocasião das fiscali-
zações realizadas pela SUFRAMA; g) que
a empresa encaminhe à SUFRAMA ba-
lancetes semestrais e o balanço anual;
h-) que a promoção dos produtos da em-
presa, através de quaisquer veículos de
informação e em qualquer ponto do ter-
ritório nacional, deixe claro que estes são
produzidos na Zona Franca de Manaus,
como apoio da Superintendência da Zo-
na Franca de Manaus; I) que a empresa
mantenha afixada, em lugar visível, có-
pia da presente Resolução, devidamente
autenticada; j) que não será concedida
quota de importação à empresa para fins
de compra de insumos no Exterior; k)
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pelo Presidente. - Resolução n° 297-78 h% bem como todos os elementos eeccs- aos respectivos vencimentos, pagar as como, fazer menção expressa ao apoio
- é.) Conselho de Administração da .. saldos à análise de seu desempenho eco- prestações do valor da tora adquirida; 1) da Suparintendência na promoção de
SUFRAMA, no uso de suas atribuições !e:mico-financeiro; f) que a empresa mau- que e adquirente se obri gue a observar, seus produtos. - Manaus, 30 de novem-legais, e considerando o , termos do Pro- tenha seus documentos arquivados de rigorosamente os dispositivos da legis- bro de 1978. - AlaíSio Monteiro Celeneieõjeto Sumário da empresa A.M.S. Pes-
soa, elaborado nos termos da Resolução maneira a facilitar sua conferência por lação florestal brasileira, com ênfase Campeio - Presidente. - Resolução

ocaso das. fiscalizações realizadas pela àqueles relativos à preservação. da flora n.° 301/78 -c O Conselho de Administra-
n

° 111-77, de 29 de agosto de 1977, sub- SUFRAMA,m
, g) que a empresa encaminhe e da fauna; m) que o adquirente se obri- ção da SUFRAMA, no uso cie suas atri-

metido a este Colegiado em sua 56' Reu- SUFRAMA balancetes semestrais e o gue a observar as normas técnicas do Dis- buições legais, e Considerando os termosnia o Ordinária, realizada em 30 de no- balanço anual; h) que a promoção dos trito Agropecuário da SUFRAMA; e n) do Relatório de Análise n.° 47/78, davembro de 1978, resolve aprovar o pro- odprutos da empresa, através de quais- que o adquirente deverá manter, em seu Superintendência da Zona Franca de Ma-teto industrial d- 	 da empre-

Janeiro de 1979

sa A.M.S. Pessoa, na Zona Franca de quer veículos de informação e em qual- lote, placa indicativa da aprovação do naus - SUPRAMA - submetido a este
quer ponto do território nacional, deixe empreendimento, pela SUFRAMA, assim, Coleglado em sua 56. • Reunião Ordinária,"
claro que esteproduzidos Zona como fazer menção expressa ao apoio realizada em 30 de novembro de 1978.

da Superintendência na promoção de seus Resolve aprovar o projeto agropecuário
produtos. -. Manaus, 30 de novembro de de implantação de Agropecuária Jaymoro
1978. - Aloisio Monteiro Carneiro Cam- Ltda., para. a produção de Heveicultura,
Pelo - Presidente. - Resolução n." 300 Cacaukultura, Guaranaicultura,
de 1978 - O Conselho de Administração cultura e Culturas Alimentares, autori-
da SUFRAMA, no uso de suas atribuições zando a Suframa a alienar lote de ter-
legais e Cnsiderando os termos do Rela- ras de 3.000ha contido no Distrito Agro-
tório de Análise n.° 46/78 da Superinten- pecuário, sendo exigido sob pena de can-
dência da Zona Franca de Manaus - celamento dos direitos previstos no Regu-
SUFRAMA - submetido a este Colegiado lamento de Alienação de Terras do men-
em sua 56.' Reunião Ordinária, realizada cionado Distrito o cumprimento das se-
em 30 de novembro de 1978, resolve apro- guintes condições: a) que se houver mu-
var o projeto agropecuário de implanta- dança ou alteração no controle societário
ção de Jorge Aon para . a produção de que não decorra de morte de sócio quo-
Heveicultura e Culturas Alimentares au- tista ou decisão judicial passada em
torizando a SUFRAMA a alienar lote de julgado, esta deverá obter prévia anuèn-
terras de 1 000ha contido no Distrito cia da SUFRA3dA; b) que o adquirente
Agro-pecuário, sendo exigido sob pena de tem o prazo de 30 dias, a contar da expe-
cancelamento dos direitos previstos no dição desta, para providenciar o recebi-
Regulamento de Alienação de Terras do mento de outorga da escritura, e iniciar
mencionado Distrito, o cumprimento das os trabalhos de demarcação de sua área,
seguintes condições: a) que se futura- que somente serão aceitos se executados
mente o adquirente desejar gerir seu em- por empresa ou profissional credenciado
preendimento através de uma sociedade junto à SUPRAMA para o fim específico
comercial ou industrial deverá obter a de execução destes serviços; c) que o pro-
prévia anuência da SUFRAMA; ) que jeto só poderá ter iniciada sua implar.-
o adquirente tem o prazo de 30 dias, a tação após a aprovação pela SUFRAMA,
contar da expedição desta, para provi- de um detalhado programa de aprovei-
denciar o recebimento de outorga da es- tamento da área alienada do qual cons-
critura, e iniciar os trabalhos de dernar- tarão, em forma gráfica, em escala de
cação de sua área, que somente serão 1:25.000 os seguintes dados: situação do
aceitos se executados por empresa ou terreno, principais áreas d'agua, locall-prhfissional credenciado junto à ...... zação de infra-estrutura física, área to-
SUF'RAMA para o fim especifico de exe- tal a ser desmatada em cada uno do pe-
cução destes serviços; c) que o projeto só rodo de implantação, Étia localização epoderá ter iniciada sua implantação após forma de aproveitamento; c/) que a mm-
a aprovação, pela SUFRAMA, ae um plantação do projeto deverá ter início
detalhado programa de aproveitamento dentro do prazo máximo de doze meses a
da área alienada do qual constarão, em contar do Anta, de outorga da escritura.,forma gráfica, em escala 1:25.000 os se- * de acordo com o previsto no cronágrama
guintes dados: situação do terreno, prin- físico-financeiro para.o respectivo pe-cipais áreas d'água, localiz.açáo de infra- ríodo. Considera-se como início de im-
estrutura física, área total a ser desma• plantação do projeto a comprovação da
tada em cada ano do período de implan- contrapartida física ou gastos realizados
tação, sua localização e forma de areei- com imobilizações técnicas que repre-
veitarnento; d) que a implantação do pro- sentem, no mínimo, 20% das inversões
jeto deverá ter inicio dentro do prazo projetadas para o primeiro ano, excluindo
máximo de doze meses a contar da data o valor do desembolso para aquisição das
de outorga da escritura, de acordo com terras; e) que após iniciar a implanta-o previsto no cronograma físico-finan- ção, o adquirente não poderá deixar deceiro para o respectivo período. Conside- cumprir o cronograma físico-financeiro
ra-se como início de implantação do pro- previsto, em todas suas etapas; j) que atéjeto a comprovacão da contrapartida fi- 12 meses decorridos do prazo previsto
sica ou gastos realizados com imooinza- para a total implantação do projeto esta
ções técnicas que representem, no deverá estar completada; g) que o projeto
nimo, 20% das inWrsões projetadas para seja executado de acordo com as especi-
o primeiro ano, excluindo o valor do ficações com que foi aprovado, observa-
desembolso para aquisição das terras; e) das rigorosamente as modificações auge-
que após iniciar a implantação, o aaqui- rides pela SUFRAMA; h) que o adqui-
rente não poderá deixar de cumprir- o rente não poderá prescindir, em nenhu-
cronograma físico-financeiro previsto, em ma fase da implantação de seu projeto,
todas suas etapas; f) que até 12 meses dos serviços de assistência técnica da
decorridos do prazo previsto para a tocai empresa estadual associada à EMBRATER
implantação do projeto esta deverá estar ou de empresa por esta credenciada, ou
completada; g) que o projeto seja exe- ainda, de empresas que para ele fim
cutado de acordo com as especificações mantenham convênio, contrato ou acordo
cem que foi aprovado', observadas rieoro- com a SUFRAMA; i) que o adquirente

faculta à SUFRAMA o acesso pleno à
propriedade para efeito de fiscalização e
que mantenha atualizada e a disposição
da autarquia sua escrita contábil; j) que
é vedado ao adquirente a alienação do
imóvel, no todo ou em parte, direta ou
Indiretamente, a qualquer titulo, inclu-
sive sob forma simulada; k) que o adqui-
rente deverá, nas datas correspondentes
aos respectivos vencimentos, pagar as
prestações no valor da área adquirida;
1) que o adquirente se obrigue a obser-
var, rigorosamente, os dispositivos da le-
gislação florestal brasileira, com ênfase
Aqueles relativos à preservação da flora e
da fauna; m) que o adquirente se obri-
gue a observar as normas técnicas do
Distrito Agropecuário da SUFRAMA; e
n) que o adquirente deverá manter, em
seu lote, placa indicativa da aprovação
do empreendimento pela SUFRAMA,
assim como, fazer menção expressa ao
apoio da Superintendência na moção de
seus produtos. - Manaus, 30 de novem-
bro de 1978. - Aloisio Monteiro Car-
neiro Campeio - Presidente. - Resolu-
ção n.° 302/78 - O Conselho de Admi-

de Manaus; e) que a empresa mantenha imóvel, no todo ou em parte, direta ou Agropecuario da SUFRAMA; e n) que o nistração da SUFRAMA, no uso de suasatualizada e à disposição da SUFRAMA, indiretamente, a qualquer titulo, inclu- adquirente deverá manter, em seu lote, atribuições legais, e Considerar.do os
a qualquer momento, sua escrita conta- eive sob forma simulada; k) que o adtpli- placa indicativa da aprovação do em- termos do Relatório de Análise número

rente deverá, nas datas correspondentes preendimento pela SUFRAMA, assim 48/78, da Superintendência da Zona

versário, obtendo isenção do Imposto so- Franca cie Manaus, com o apoio cie Su-
bre Produtos Industrializados, prevista Printendencia da Zona Franca de Ma-e
no Decreto-Lei n° 288, de 28 de teve- naus; i) que a empresa mantenha afixada,
retro de 1957, regulamentado pelo De- em lugar visível, cópia da presente fteso-
ereto n° 81.244, de 28 de agosto de 1987 luçao, devidamente autenticada; j) que
e Decreto-Lei n° 1.435, de 16 de dezem- não será concedida quota de importação
brO de 1975, sendo exigido sob pena de à, empresa para fins de compra de insu-
cancelamento ou suspensão dos incenti- mos no Exterior; k) que a empresa se
vos concedidas, o cumprimento das se- obrigue a apresentar projeto técnico-eco-
',Maltes condiçties: a) que se futuxarnen- nômico regi:dar à SUFRAMA, sob pena
te a empresa desejar ampliar suas ati- de cancelamento automático tios incenti-
vidades, alterado a natureza jurídica do vos concedidos, caso o seu faturamento
empreendimento, deverá obte ra prévia anual ultrapasse o limite de 20.000 UPC's.
anuência da SUFRAMA; b) que o pro- Manaus, 1 de dezembro de 1978. - Aloisio
jeto seja executado de acordo com as Monteiro Carneiro Campeio - Presidente.
especificações com que foi aprovado, ob- - Resolução n.° 299/78 - O Conselho
servadas rigorosamente as modificaçõe e de Administração da SUFRAMA, no uso
sugeridas pela SUFRAMA; c) que a em- de suas atribuições legais, e Corside-
presa atenda à SUFRAMA no que se re- rando os termos do Relatório de Análise
fira à coleta de dados e informações 'ne- n.° 46/78, da Superintendência da -zona
cessárias ao conhecimento da conjuntu- Franca de Manaus - SUFRAMA - sub-
ra industrial da Zona Franca de Ma- metido a este Colegiado em sua 56.' Reu-
naus; e) que a empresa mantenha nião Ordinária realizada em 30 de no-
lizada e à disposição da SUFRAIvIA, a vembro de 1978, resolve aprovar o projeto
qual quer momento sua escrita contábil, complementar agropecuário de Livio
bem como todoe os elementos necessá- Neusnschmande r Portela parta a produ-
rios à análise de seu desempenho econó- ção de Heveicultura 

prut. 
mu. ura e Cul-

mico-financeiro; f) que a empresa man- turas Alimentares autorizando a 	
. tenha seus documentos arquivados de SUFRAMA a alienar lote de terras , de

maneira a facilitar sua confer ência por 2 0./"0ha contido no Distrito agropecuário,
ocasião das fiscalizações realizadas pela sendo exigido sob pena de cancelamento
SUFRAMA . g) que a empresa encami- dos direitos previstos no 'Regulamento denhe SUFRAMA balancetes semestrais Alienação de 'Terras do mencionado Dia-e o balanço anual; h) que a promoção
dos produtos a empresa, através de tr_ito, o cumprimento das seguintes condi

em	
-

Ci
ç.oeesejar gerir seu empreendimento atra-

s a) que se futuramente o adquirentequaisquer veículos de informação e a,qualquer ponto do território . nacional,
deixe claro que estes são produzidos na ves de uma sociedade comercial ou in-

d_ SUFRAMA;ustrial devera _) que o adquirente tem
obter a prévia anuênciaZona Franca de Manaus, com o apoio o

da Superintendênc ia da Zona Franca de
Manaus. 1) que a empresa mantenha o prazo de 30 dias, a contar da expedição
afixada,' emlugar visível, cópia da pre- desta, para providenciar o recebimento
sente Resolução, devidamente autentica- de outorga da escritura, e iniciar os tra-
de; 1) que não será concedida quota de balhos de demarcação de sua área, que
importação à empresa par fins de com- somente serão aCeitos se executados por
pra de insumos no Exterior; k) que a .empresas ou profissional credenciado
empresa se obrigue a apresentar projeto Junto à SUFRAMA para o fim específico
técnico-económico regular à SUFRAMA, d. e execução destes serviços; c) que o pro-
sob pena de cancelamenrd automitico Jeto só poderá ter iniciada sua implan-
dos incentivos concedidos caso o seu fa- taçao após a aprovação pela SUFRAMA
turamento anual ultrapasse o limite de de um detalhado programa de aprovei-
20.009 17PC's. 1VlanaMus, 30 de novembro tamento da área alienada do qual consta-
de 1978. Moldo Monteiro Carneiro Cam- rão, em forma gráfica, em escala 1:25.000
pelo, Presidente.	 os seguintes dados: situação do terreno

principais áreas d'água, localização de
Resolução n.° 298/78 O Conselho de infra-estrutura física, área total a ser-

Administração da SUFRAMA, no uso de implantação, sua localização e forma de
termos do Projeto Sumário da empresa esmatada em cada ano do período do
suas atribuições legais, e Considerando oe aproveitamento; d) que a implantaçxo
Antonio Alves Sobrinho, elaborado nos do projeto deverá ter início dentro do
termos da Resolução n.° 111/77, de 29 de preze máximo de doze meses a contar da
agosto de 1977, submetido a este Colegiack> data de outorga da escritura, de acordo
em sua 56:' Reunião Ordinária, reali- com o . previsto no cronograma físico-
zada em 30 de novembro de 1978, resolve financeiro para o respectivo período
aprovar o projeto industrial de implanta- Consideraese como inicio de implantação
ção da empresa Antonio Alves Sobrinho, d.o projeto a comprovação da contrapar-
na Zona Franca de Manaus, para a pro- tida física ou gastos realizados com imo
dução de Sandálias Femininas, Botas 	

-
bilizações técnicas que representem, no

Masculinas, Sapatos Colegiais, Alparcatas,
Botas para crianças, Chinelos, Sapatos
Alves, Sandálias para criança, Sandálias
de Fibra, obter.do isenção do Imposto So-
bre Produtos Industrializado-s, prevista
no Decreto-lei n.° 288, de 28 de fevereiro
de 1967, regulamentado pelo Decreto
n.° 61.244, de 28 de agosto de 1967 e De-
creto-lei n.° 1.435, de 16 de dezembro de
1975, sendo exigido sob pena de cance-
lamento ou suspensão dos incentivos con-
cedidos, o cumprimento das seguintes con-
dições: a) que se futuramente a empresa 	 autarama sua escrita contábil; 1) Que édesejar ampliar suas atividades, alterando pela SUFRAMA; h) que o adquirente
a natureza jurídica do empreendimento, não poderá prescindir, em nenhuma fase vedado ao adquirente a alienação do
deverá obter a prévia anuência da da implantação de seu projeto dos servi- imóvel, no todo ou em parte, direta ou
SUFRAMA; b) que o projeto seja exe- ços de assistência técnica da emprese indiretamente, a qualquer título, inclu-
cutado de acordo com as especificações estadual associada à ElVIBRATER ou de sive sob forma simulada; k) que o adqui-
com que foi aprovado, observadas rigor°. empresa por este credenciada, ou, ainda rente deverá, nas datas correspondentes
samenee as modificações sugeridas pela da empreen que para este fim manteche aos respectivos vencimentos, pagar as
SUFRAMA; c) que a empresa faculte à convenio, contrato ou acordo com a prestações do valor da área adquirida;
SUFRAMA o acesso a quaisquer de suas SUFRA1VIA; 1) que o adquirente faculte I) que o adquirente se obrigue a observar,
dependências para efeito de fiscalização; à SUFRAMA o acesso pleno à proprie- rigorosamente os dispositivos da legisla-
c/) que a empresa atenda à SUFRAMA dade para efeito de fiscalização c que ção florestal brasileira, com ênfase aque-
no que se refira coleta de dados e in- mantenha atualizada e a disposição da les relativos à preservação da flora -e da
formações necessárias ao conhecimento autarquia sua escrita contábil; j) que é fauna ;m) que o adquirente se obrigue a
da conjuntur industrial Zona Franca, vedado ao adquirente a alienação do observar as normas técnicas do Distrito •a	 da	 .

Manaus, para a produção dê Velas Co-
mune Velas Coloridas e Velas de Ani-

mínimo, 20% das inversões projetadas semente as modificações sugeridas pela
para o primeiro ano, excluindo o valor do SUFRAMA; h) que o adquirente não p.o-

dera prescindir, em nenhuma fase dadesembolso para aquisição das terras;
e) que após iniciar a implantação, o ad- implantação.' de seu projeto, dos serviçis

de assistência técnica da empresa esta-quirente não poderá deixar de cumprir'
dual associada à EMBRATER ou de em-o cronograma físico-financeiro prel isto,

em todas suas etapas; f) que até 12 me- preso por esta credenciada, ou ainda, de
ses decorridos do prazo previsto para a empresas que para este fim mantenham
total implantação do projeto esta deverá convênio, contrato ou acordo com a

StTFRAMA; 1) que o adquirente fa.cul`eestar completada g) que o projeto seja
executado de aeordo com as especifica- à SUFRAMA o acesso pleno à proprie-
ções com que foi aprovado, observadas dado para efeito de fiscalização e que
rigorosamente as modificações sugeridas mantenha atualizada e a disposição da
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Tranca de Manaus — SUFRAMA — sub-
trietido a este Colegiada em sua 96. , Reu-
nião- Ordinária, realizada em 30 de no-
vembro de 1978, resolve aprovar o pro-
jeto agropecuário de implantação de
COMISA-Agroindustrial da Amazônia
Ltda., para a produção de Heveicultura,
Cacaulcuitura e Atividades Complemen-
tares, autorizando a SUFRAMA a alienar
lote de terras de 3.000ha contidà no pis-
trito Agrapteu4101 ,Sendo exigido sob
pena da.caricelairiento dos direitos previs-
tos no Regidamento de Alienação de
Terras do mencionado Distrito, o cum,.
prinienta • das seguintes condições: a)
que Se ,hzállier mudança ou alteração no
controle societário que não decorra de
morte , de sócia quotista ou decisão judi-
cial passada em julgado, esta deverá
obter prévia anuência da SUFRAMA;
b) que o adquirente tem o prazo de 30
dias, a contar da expedição desta, para
providenciar o recebimento de outorga
da escritura, e iniciar os trabalhos de
demarcação de sua área, que somente
serão aceitos se executados por empresas
ou profissionaal credenciado junto à
SUFRAMA para o firri especifico de exe-
cução destes serviços; c) que o projeto só
poderá ter `iniciada sua implantação após
a ,sprovaçãa,' Pela SUFRAMA, de um de-
talhado pragrama de aproveitamento da
área alienada do qual constarão, em
forma .gráfica, em escala 1:25.00 os se-
guintes dados: situação do terreno, prin-
cipais áreas, -d!água, localização de infra-
estrutura . física, área total a ser cies-
matada em cada ano do período de
implantação, sua localização e forma de
aproveitamento; d) que a implantação
do projeto deverá ter início dentro do
prazo máximo de doze meses a contai,

• da data de outorga da escritura, de aeor-'
do com o previsto no monograma físirno-
financeiro para o respectivo período.
Considera-Se corno início de implanta-.
ção do projeto a comprovação tia eontra-
partida física -ou gastos realizados com

Imobilizações técnicas que representem,
no mínimo, 20% das inversões projetadas
para o primeiro ano, excluindo o valor
do desembolso para aqui:ição das'terras;
e) que após iniciar a implantação, o ad-
quirente não poderá deixar de cumprir
o cronograma fisio,o-financeiro previsto,
em todas suas etapas; I) que até 12 meses
decorridos do prava previsto para a to-
tal implantação do projeto esta deverá
estar completada; g) que o prdieto seja
executado de acordo com as especifica-
ções com que foi aprovado, observadas
rigorosamente as modificações sugeridas
pela SUFRAMA; h) que o adquirente não
poderá prescindir, em nenhuma fase da
Implantação de seu projeto, dos serviços
de assistência técnica da empresa estadual
associada à EMBRATER ou de empresa
por esta credenciada, ou ainda, de empre-
sas que para este fim manenhara con-
vênio, contrato ou acordo com a ......
SUFRAMA; i) que o adquirente faculte
à SUFRAMA o acesso pleno à proprie-
dade -para efeito de fiscalização e que
mantenha atualizada e a disposição da
autarquia sua escrita contábil; '1) que é
vedado ao adquirente a alienação do imó-
vel, no todo ou em parte, direta ou in-
diretamente, a qualquer titub, inclusive
sob forma simulada; k) que o adquirente
deverá, nas datas correspondentes aos
respectivos vencimentos, pagar as pres-
tações do valor da área adquirida; 1) que
o adquirente se obrigue a observar, rigo-
rosamente, os dispositivos da legislação
florestal brasileira, com ênfase àqueles
relativos à preservação da flora e da
fauna; m.) que o adquirente se obrigue
a observar as normas técnicas do Distrito
Agropecuário da SUFRAMA; e n) que
o adquirente deverá manter, em seu lote,
placa indicativa da aprovação do empre-
endimento pela SUFRAMA, assim como
fazer menção expressa ao poio da. Supe-
rintendência na promoção de seus pro-
dutos. — Manaus, 3 de novembro de
1978. — Aloisio Monteiro Carneira Cem-
pelo — Presidente.

Ant. 39
	

O prazo de duraÇãa da PREVDATA E indeterminado.

CAPIYULO TI
Sede e Ona •

Ant. 49 A PREVDATA tem sede e 150h0 na eLdade do Rio de JORUAO e
atuação em todo o tern-itã:tio nacional, podendo estabelecer dependEneins administra
tívas e openacionais pana o bom desempenho de suas ginalidades.

CAPITULO III
Fins

Ant. 59	 A PREVDATA tem por 15.i.tn, pneu:pua/nen-te:

I - conceder a sua pantícípantes, empregados da DATAPREV, compUmenta-
çad dt behegtioS concedidos pela previdência social;

11 - promover o bem estan dos participantes, mediante a pn.e.s.taçõo de. aut.
viços assistenciais.

TITULO 11

Os membao8 da sociedade

CAPITULO I
Ceasses dos membhas

Art. 69	 Os membros da PREVVATA são classigicados em:

I - patrocinadora;

II - participante;

I/I - dependente.

CAPITULO II
Patrocinado-te.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PREV1VÉNCTA SOCIAL - DATAPREV

A EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PREVIVEN-
CIA SOCIAL - VATAPREV, nephesentada peto seu Pnesidente, JOSÉ GOMES DE PINHO NE-
VES,- e. devidamente autoitizada pox seu Conse2ho de Adrninistnação na neunião
dial/Lia de 22 de. dezembno de 197.1, constituía, nos lemos e. pana os ,Sín4 de que
trata a Lel n9 6.435, de 15 de julho de 1911, a SOCIEDADE DE PREVIDENCIA COMPLE
MENTAR DA DATAPREV - PREVDATA, pon. uca-ticum pcibLica tavnadd. no 1 ' Ogelo	 de.
Notas desta cidade do . Rio de. Janeiho, em 14 de Setembno de 1978, no tlyno n9
2.483, 614. 25v., e negisticada no Reg4tico Cívít das-Pessoas Junikicas sob o ng
52.345 do tivito "A", ng 19.

A PREVI/ATA A.egert-se-a pelo estatuto ínteghante

da eac~Lit de con4~çao xe6exi4a, xe-itati4/cada petas e.scitituttad laimadas no

mesmo 04.Z.clo, aos 20 de outubko, 9 de novembko e 4 de dezentbno, do coatente ano,

haSPectivamente nos Livnos ng 2.483, ISts. I,22v., ng 2.483, 4/6. 174v. e n? 2.526,
6r,s. 69v., igualmente negitstnadas no Registno CLvU da6 Pessoas lu/rir:ficas, esta-
tuto esse abaixo .Diansaito.

EsTATuTO

TITULO I

A sociedade. e seus

CAPITULO I
Denominação, natureza e dnftacão

Ant. 19 Sob a denominação de Sociedade de PrevidEncia Complementar
da DATAPREV - PREVDATA, gica constituIda uma sociedade civil, sem gins lucrativos,
nos tefunos do ant. 59-, inciso II, do. Lei n9 6.435, de 15 de julho de 1977, patroci
nada peta Empresa de Processamento de Dados da Pnevidencia Social - DATAPREV,
quat se vincula, dotada de personatídade jurídica de dinzito privado, com patnimõ-
nio prãprio e autonomia administrativa e ginanceira.

Ant. 29 A PREVVATA reger-se-J pela Lei 6.435/77 e neápectíva regu-
lamentação, pelo presente Estatuto, por seu Regulamento e, subsidiariamente, petas

no/unat, expedidas pos. s en,5 52gãob competentes.

Are.. 19	 E patitoc-Ltiadotua da PREVDATA a Empresa de PnoCessamento. de.

Dados dá. Pnevidéneía Sociat- DATAPREV, vátcalada ao .Siiniitaio da Prtevide:ncia

Assistência Social - MPAS-.

CAPITULO III
Paaticipantee

Ant. &g	 São panticipantes, 06:sorvadas as condições eatabelecidas

em Regulanento, os empregados da DATAPREV, devidamente inecnitos, aos quais 	 são

equiparados, para os ts.ina deste Eatatato, os empttegadots da PREVDATA.

Parãgrago (mico - Os participantes não respondem, solidéinia ou :subsidia -

riamente, pelos compromissos ou encangas assumidos pela sociedade.

CAPÍTULO IV
Dependentes

Ant. 99_	 São dependentes dos participantes as pessoas que nesta qua

/idade 6onem econhecidas 'pela pnevidência social.

TITULO 111
O patrimednio e a gestão econõmicorginanceaa

CAPITULO T
Formação do patrimõnio

Art. 10	 0 patranõrio da PREVDATA é autãnomo, Livre e desvinculado

de qualquer outra entidade e 4erz2z- &Amado peias seguintes gonteá de neceita:

I - dotação inicial, a ser realizada peta patrocinadora;

II - contnibuições mensais da pathocinadona e dos participantes.;

111 -rendas patrimoniais;
IV	 /receitas diversas.

CAPITULO 1T

Aplieaçao do patizimOrtio

Art. 11	 Os alarias de aplicações patrimoniais atenderão, curnwtativa

mente, aos seguintes princs:
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- a -manutengão do vulon teal, em podu aquisitivo, doáÀupittai invee

tido.;
a nentabilidade coflwatZvel com oe impe/Latimos atua:4as doe planos

de cutelo;
III - a <sega/cano e a liquidez dos investimentos.

Ant. 12	 as bens pathinoniais da PREVVATA 45 pode/tio een atienadoe
ougAavadas Mediante autohização do Conselho de Administnação da	 patnocinadona,

pox pnoposta do Conselho Toineton.

CAPITULO III
Exehricio 6inanceiho

lei;

CAPITULO II
Competênca e athibuiçães

SEÇÃO I
Conselho Dineton

Akt. 22	 Compete ao Conselho Dinetou

I	 - ai:Inova/c cvs atoe bOsícoe de gehtão da PREVVATA;''
i/ - utabelecest na:mas gorais que Aegulem ayflovimentação de tundoá;
I/I = apitovan oh onçamentas e as ploghamas anuais, plunianuais e coe-

ciais e acompanha, a execução oxçamentãnia;
IV - apitovan o helat5itio e ah contas anuais da <sociedade;
V. - decidizteobite a eiLiação de &Moa, rtehealvadoe o4 pnevistoe 	 em

Ant. 13	 O era:4U° .6i/saneei/ta coincálsití com o ano civit.

CAPÍTULO IV
Onçamentoc,

Ah. 14	 O Onçamento . Genal da PREMIA compheendetã:

I	 O Onçamenta Opmaciona/ - que contatía estimativa das Aeceitas e a.
pnevihav doe deepesaipentinentee ao plano de benegíc4L4 e doe de adminietutção;

II .- O Onçamento-Lie Capita/ - que conteitã, como Aecranhoz, o saldo do onça
Mento Openacional necuuu de outitae gontee e, como aplica0u, oh invutónentoe
nele upecigicadoe.

CAPÍTULO V
Balancete!, e balanças

AAt. 15.	 Ao gim de. cada exencício a PREVPATA Satã etaboaxx ae 4e-
demonstitaç3e4;

- Balanço Patitirioniat;
TI - Vemonethação de 'Resultadas do Exencício;

Balanço Onçamentãhio

,v

	

Ant. 1.6	 4o Balanço Patuimonial usa° obhigataciamente consignadas
as iteseAvae técnicae . , oe gundge cocai:AU e ao pnovieées, <segundo ctéitioe.
dos pelo MPAS.

	.An.t. 17	 Ao gial de cada tnáneótne senão levantados balanceteó.

TITULO IV
Oe Oitgãoe estatutat- ies e uas atAibufções •

CAPITULO I
Nãos de contnole e <superam oxientação adMinietAativa

	

Axt. 18	 São iingãos de contAole e ettpáivit oitientação adminietitati,
va:

I	 - Concetho MAU" composto de 4 (quatno)- membitoe;

II - Supexintendente.

Aht. 19	 Na umouição do Conselho Dineton evul obsertvo.do o 4eguin-
te:

I	 - 2 Noiel EmpitegadOe dá patnocinadoxa, ao nlvet de Guente-Genal,um
-das quais sertã o Pneeidente do ConZelho e o outno ee.0 eubetituto eventual.;

/I - o Supenintendente da PREWPJ -A, tambéM wmpugado da patnocinadata;

lfi - o Reprtesentante das'panticipanteó.

Axt. 20	 Os- me:obus do Conselho Ditetox, <seu Pxeóídente e o itespec-
tivo eubatituto eventual, senão nomeadoe pelo Phesidenie da patnocinadout, ealvo c
Repiteeentante das patticipantes, que seAã poit ehtes eleito, dentne eles, com manda-
to dg 2 (dois) , anos.

Panignago Jnico = O exencZcio das gunçéu de membto do Conselho Uiteton
não sehã Aemuitenado.

	

'Ant. 21	 O Supenintendente senã assesóoAado pox 2 Ádois) Genentes,
ambas empitegadoe da patAocinadoxa,

VI - delibehan eobite-pkopoetoh de aplicação de hese:~ em empitéitimoe
e 64w:cimentos a eetus panticipantee:

VII - aptovaA noAmas gulas paha celebnação de convênios, -acouto, ajus-
tez' ou Contnatos, pana a heatização, pon tenceinóe, de atividadee ligadae goZ gine
da sociedade;

VIII - baixax xecomendações que juigue neceeaniah ao bom desenvolvimento
técnico e adminietnativo da eociedade;

/X - apitovan oe diveie de rtetnibuição e ao tabelas quant,&ativae de pes
eoal;

X - apuais:A cre ba/ancetee Ui/flutuas' , o balanço, oe nelaOacs e ah
piteetaçéu de cOntae e encaminha-lu a Secnetartia da Pnevidência -Complementan dó
MPAS pana exame, bem assim o -balanço.e oe balancete!, ao Banco Centstal pana gine e4-

tat-iático4;

XI - pitopon ao ~Ao da.Pnevidência e Aseatência Social alteitaçace
ao pituente Estatuto;

XI/ - .Aebotvex oó acuas 0m44404.

19 O Concelho Diketoit ee neunixã, oadinaxidmente, na pitimeina
umana de 'cada mãe, em dia a ee/t eztabe/ecido e, extAzoAdinatiamente, quando convo-
cado pon eeu Pitesidente.

5 29	 As delibehaçães do Conselho Vinetox, que devem sen xegiS-
thadelA em Ata, <somente teitao validade quando pituenteó, pelo metas, 3 Itnéel de
eeue membnoe, cabendo ao PAuidente, em caso de empate, além do voto comum, também
o voto de qualidade.

Aht. 23	 Ao PAesidente do Coelho gineta: cabení itepitezentax a 40-
ciedade em juízo e géna dele.

SEÇXO II
Supenintendente

Aht. 24	 Compae ao Supeninfendente:	 „- .

. I	 - dinigin, coa:denta e contnolaA ao atividades dg PREVVATA;
// - cumpitin e gazen cumpAin a4 nommaó . -em vigoit as deci63e4 do Conae=

iho Dineton;

II/ - administra:tis as atividadee de pe./tu/ai;
IV ,.. cuS.Sínait eonvenío4 e cOnthataó -que objetivem a iteatização doe ativi

dada da eociedade, obedecida a ohientação. genat eatabelecida pelo Concelho Pine-
ton;

V - encaminha& aoó iirtgãos competente-6 -do-MPAS e de outnas ãneaó goven-
namentais, 04 documento e as intatmaçõeó que devam seA apAesentadas, 44Átematieg -

mente, ou quando holicitadoe, pana eteito de acompanhamento ou execução da, afiada
doe da.eociedade ou do okçamento-pnognama apitovado;

VI - encaminha: ao Conóelho DiAetat oe ha-lancetes tnimutsuzih, o :balam
ço, oe na:a15/U.0e e as phe4taçae4 de contae;

VII - panticipait das heuníaeó do Conselho Dinetoh;
VIII - duignait eeu eubetituto eventual.

TÍTULO V
O pessoal

Arit. 26
	

O hegime fatídico do Nuca/ da PREVPATA é o da legislação
do tnabalho.

krt. 27 A4 atividades oputacionaiá da PREVDATA <senão exmcidah, de
pnegeitência, poit peheoal cedido peia pathocinadorta e que nesta conte mais de 12(do -
ze) meses de vínculo empAegatício.

Ant. 28.	 Oe diAeitoe, deveAu e o negime de tAabaao das empnegadas
da PREVDATA <suão estabelecidos em ato especial.
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T/TULO VI
Comptementação eátatu.taía

M..t. 29	 M di.spasiçêas deste Estatuto .seAão complementadas peto Re

gutamento da PREVDATA.

Pcvu-igkago 'único - A Aegoitma de atlas eitipweaçaez, poxem, 45 .se *tivanCii.

pok, pxopoáta do Con.selho Dia.e.ton (.6tem XI do wz.tigo 22) e apiis apAovaçÃo do Mim:s-

t/to, da Pnevidêncla. e Asvsiátenaia

TITULO VII

dis.sotu.ção e 14(Jan-é:A da mai:eclode

Att. 30 A soai:eclode 45 4 erta Liquidada na oconnencia dcus 0.0.4 04

paço44t04 io 0.4.t.ígo 1,399 do qkiigo CLuJI, pox pkopota conjunto da. patooelnado,ta e

de maís da metade das panticipantes, ap54 deeLsão do Conselho Dixetox.

.4 19 Dectdida a dládoloção , when:Ci. ao Con.selho Dinetoit indlean.

o Líqt.tidante e dat de.stinação 0.04 bens e valoite4 pkoventuiut Aemaneseenteá ap64 o

pagamento doa enewtgas 8001.0Á.4 .

29	 A ti.nuidaçao exfixajudlelal ob.serz.va?ví o que. a Ae.speito de-.
tetunátax o Ministeitío da Pftevídência e Asá.i.átaneia Soelal e 4e kegutwa. petas dLs-

p04445e4 especiais conálantes da Lei ng 6.435, de 13 de julho de 7977.	 •

Peta esett~ de 9 de novembao de 1978 guina ae,SerLida,

aain nomeadas, na 15o/una pttettista no witigo 20 do Estatuto,- pwta 0004tttu...0t. o Come

lho Ilittetoit da PREVDATA os ernpAegadoe: EDUARDO COSTA DE MIRANDA AVIZ, que o me-,

eídÁ212i; GOIVO JOSE LE SENECKAL SALATINO, .sub.s.ti.tutó do PAesidente e DIRCEU LUIZ

DE CAMPOS, Supexintendente. A Aepkesentação doe panticípante e, no Co. neelho /Em-

. ..tort 4eAEt pkeenchida mediante eleição a aeal.l.zaa-4e no mêá de janeUto de 7979.

O Regwearnento da PREVVATA, abaíxo tAanseAtto, o.i.. apkovado

pok k..seu Consetho.Dittetcut em neunÁZto Acatitado aos 27 diste do mês de novembno de

1978.

'REGULAMENTO

CAPITULO

A PREOPATA e aeLia Sine

Ant. 19. A Sociedade de Pnevidincia Complementem da VATAPREV-

PREVA1MTA í uma sociedade cwLL, am Sim luenativos, consta:12a noa temo& do
antigo 59, item 17, da Lei, n9 6.435, de 15 de julho de. 1911, patnacinada peta

&pínea de Pnoceseamento de Padoe da Pne.vidincia Soaat - DATAPREV, dotada de
ovula:alidade juta/dica de Sinai-to privado, comi patniméinio rouSinico e autonomia ad

minietnativa t ~mina.

Ant. 29 A PREVPATA oegeA.-4e-ã peta Lei. n96.435/77 e neepec-
Uva negulamentação, pelo eus. Eatatuto, pelo pneeente Regulam. cato e, eubaidia -

niamente, peta nonmaa expedidae pon. eme Ugaoe compet enteá.

CAPITULO /I.

Ináciação do pant...i.c.ipante

Att. 39	 A h1.40142t0. do4 empnegado4 da Empae.sa de Pxoce.s.samen

to de Dadas da P/Levidência Soc-ca' I - DATAPREV na .PREVDATA &met/ativa, não po-

dendo o panticipante ten idade 4upenion a 55 (cinquenta e cinco) ano& na data

da eu.a inãciLiçao.

Ant. 42 A todo pakticipante, no ato da 2m4calçao, 40,sí dado

conhecimento dó Eatatuto da PREVDATA e deáte Regutamnto e íonneel#o matetint

explicativo áobne o plano de benegleio4.

CAPITULO 111
ContAibtiiçÃo

Ant. 59 O plano de. benegeiná 4eAii. atendido mediante contAí-

buíção- da VATAPREV, como patnocinaidoad, e doe paitticípanteá, 4egundo taxas que

vigonatZto pox 3 (tica) e0enc2.c.i.o4 consecutivoa, no

5 19 - A coaxai-1.0"w doe pwctio4antea calcando 4obrte o

vatox da neapectiva nenounvação remai, conSonnie Oe pekdottiaa e ao goExao &a-

la/caie abaixo:

- 1% (ta pon cento)
- pana 04 que ovo...buem aeasumeaac„ío igual ou indenizt a metade

do teto de cowtnibuição pana a onevierencia social;

- 3,51 Itnie e meio poe cento)
pana em que pencebenem nemunenaçao euovaoft a metade do te.to
de cot:tabu-iça.° e.,até. o puiptio teto;

- 5% (cinco pon. cento)
pana os que pencebenen nununetaçío aupenion ao teto de contni-
buiçío.

f 29 - A cot:st/Liba:Iça° da patnoc.inadona semi de 3,51 (btl.& e meio

pox cento) calculada &ohne o montante da Solha de pagamento de atuá emmegadoe.

f 34 - No caão dependa pancial da nentunenaça" o, é &catado ao

panticipante manten o vaton de aua emiti:ao-4;1o, pana aaaegunan a pencepção doa

beriegZoÁo4 doe paveia conneepondentee aquela nemtutenação.'

5 49 - O panticipante que mudan de doixa hataniat, seja pot. au-

mento de xemunenaçiw, &eia pot elevaçÃo do teto de contnibuicío, tens necaleuts

do o :;alon da aua contnibuíção, na condam:idade do 1 19 dute antigo.

Ant. 69 A .inernição do panticioante na PREVI/ATA implica em

autonízação innetnatível pana 04 deecontos de auat contnibui.e;Sea em 'Solha de

pagamento e no conhecimento' daa diApo64-6e6 do pnesente Regulamento.

CAPITULO IV
Peníodo de ao/tê:eia

Ant. 79	 A Concemio da complementflOn dependeni do cumptimen

to, pelo panlicipante, dos aegtanteá penZodoe de eanincia pana A plano:

- 12 (doze) *tua de wnttihuicío, noa cause de auxilio-doen-

ça, aposentado/Lia pon. invalidez e pendo pox monte;

li - 60 lamenta) Pitee4 de contnibuição, noa calce de apoeenta-

doxia pon tempo de moio e pal. velhice.

119 - Independení do mimem de contaibta4iitá pteateclaa a colige-

meataçÃo de benegeiem C011~0 pot motivo de acidente do tAabatho.

f 79 - Pau a coneeeáío da compiamotaçao de apoaextodatia poa

tempo de seitutço ex4da.-4e-i, ainda, que o panticipante haja completado, no misti

mo, 55 (cinquenta e cinco) onoa da idade.

CAPITULO
Comptementar,ão de benetacia

Ant. 89	 A complementação. de bexiga' toá se íaiul	 natação 44

eeguíntee oneataçaea:

a) auxilio-doença;
b) apoaentadon.ia pon invalidez;

c) apoisentadoxia pon tempo de eenvio;

dl apoeentadatia pon velhice;
e) peasito pot monte.

19 - A complementaçao. 4e/I devida 4ormente no caso de a onevíren

aia aocial neconhecen. o dine.i.to ao benegaio e ema paga enquanto So4 ute man-

tido, concomitan.temente.

24 - Pnevatecem pana a c.a glemento.4o eu demola condio„Zea eata-

betec.idas na Coneolidaçio dae Le.i.4 da Pxevidência Social pana caneca:dl° de bane

Ant. 99 A compr.ementaçío do awatio-doença e daa aposentado-

/doa con.44.4.tiitii no pagamento; de. .impon...tiut' eia em dinkeirto comeapondente a cii‘enen

ça entAe o valon da nemunvutção e o do bene6.7..cío concedido peta enevidincia ao,
UAI, chamado o diepo,sto n04 antigo4 4eguinte4 date capUito.

MI. 10	 No caso de cum:aio-doença e de apmentadonia, a ..soma
da complementação' e do benegcío trito podenti exceden a oiedia doe nemunvar„See ect-'
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Lute as gruta tenham incidido ah contaibuiçaen pana a pae.vidincia privada rios 12

(doze) mesa Á/mediata:nate antetiones a data da concesaao.

Partas' oatÇo anir_o - O disposta neste aoligo nao ptejudica a peomi4-

são contida no S 39 do artigo 59, date. Regutamento.

Aect. 11	 No caáo 4k pema° pox mate, a comptementaçao C04404-

pondeaí a 601 da que peacehia o pie:taipas:te caio apoáentado ou da que	 tuia

&mito na data do 4til ígtec.isseeatã.

Peutigmío Unica - A complementaçã da pensai poa mate Ama paga

ao dependetteá, obteovadm oá etitaio& de conea&ao e de extinçao íixadoá peta

peURC4L aociad.

MI. 12	 Os par:tizipantm ia apmentadoe pox qualquer: *Agiam

de pocevidancia teoao a compleare~ calculada em oetação a apoáentadmia a

que texiam dimito na 1~vJ4im4Á social se viaSem a se aposenta ene muito do

emptego na patxocksadom, uma vez cumptido o pulo' do de múmia irteLicado no aa-

tigo 79 item II ou no antigo 22, coníaure o caso.

MI. 13 Em nenhuma kipatue a soma do vaco do benegao e da

complementacão podai': ultrapassa a 3 (MIA) vezeá o teto taterbelecido pata ah

contxibitiviea i ptevidinc.ia Avant.

Ant. 14 A comptementaçao concedida semi majuatada a cada 12

(doze) mares, traltiplicando-me o vala,: do benegac.io ia, manutençao pelo coedicien

la obtid' o mediaate a divisa° do valos nominal da Oboigacsio Reajuatavel do Urrou-

ao Nacional - ORTW xeímente ao dá antexiox ao do majuetartento peto valo* nora

nal da .own, connespondente ao muna mia do ano antexiat.

- paca o Conáetho Dixotox, dos atoa do Supenintemiente.

CAPITULO IX

Disparicaeá gentia e toamiteimuu

MI. 21 Sao panticipanten-dundadoxen, independentemente de

idade, as que tenham : viciado empagatIcio com a patrocinadora na data da -pubti-

caao do despacho miniatexial que autaizan. o ítencioneareento da PREVPATA' e que

nata ae ir:ecoaram dentxo doa 60 (sessenta) dias subsequentes a ruma

MI. 2222 as paaticipanta-dundadates cata/tio tsentoa de moin-

ai: paira &unem ja a comptementaaao de acLatio-aança, apuaste:do:ia pot in-

validez e pensão pou mate concedido& peta paevidincia sacia, dicando, ata -

tanto, sujeita a caintiic de 12 (doze) mau de contoit~r, na cana de apo

aottadoaia pou tempo de amaço e Foxvelltice, olmemado quanto i ptimeina o dim-

posto no I 29 do antigo 74, date Regulamento.

Ant. 13	 O paticipante-‘undado% podei usa da íacaldada ~-

vista no ant. 18, independentemente do nal' moo de contitibuip,it.i pteatadaá a MEU

DATA.	 7

MI. 14	 A& dee-Ur:reá do Conmelho ~ou e do Sapa:intendente

avraa publicada& no Boletim de Senviçoa da PATAPREV.

TABELA 1:f VALORES DE RESGATE 

(MI. 81, iCem 1111, do Vecoeto 81.240/77 e ant. 17
do Regulamento da ?REMATA)

CAPITULO VI
Empoiatirmo &inepta

Ant. 15	 Seta concedido amptiatimo aimrples ao panticifaxte de

conícuasidade co. ah moam especiais a anal expedida.

CAPITULO Vil

Consemaçao e peada da qualidade de paticipante

Ant. 16	 A casaca° do contnato de pulha:ha com a patrocine:do-

ai: imptica a penda da qualidade de participante, abam:rad o o diepoato noa ardi-

90,6'11 e 18:

Ant. 17 O patictpante nms condiçoe.o ao aotgo anteru.ort, que

tivea contnibuIdo no "animo &nate 12 (doze) mau, teia o dirteito a nentita.

çao de 41141Sc.ontxtbaíç4tá, com base na Tabela de Valmee de Ragate, anexa a e4-

ta Regulamento.

Ant. 18 É ¡acatado ao participante que haja completado, pe-

to arena s,60 (ausenta) rua de cor:babaca°, causava a qualidade, desde que

mani‘eate usa intenciur dentoo de 30 (trinta) dias, contada dadcita da cessa-

ção do contaato de ti:cibalho.

5 19 - No caso de q'ue toata este mligo, devemi o paaticipantepa

gero, além da sua contoibuiça o, a que cabenia a patoocinadom.

5 29 - Apticam-oe contnibuiçies doa panticipantes que &e en-

quadnem na hipatene date antigo os pencentuais de neafuetamento salaniat que

viga:doem pana os e.mpnegados ativa.

Ant. 19 A aalda votar:ta/tia e antecipada do participante do

plano de beriejSZciaa inátittado, inipticana a penda da benegcioa, pana os quaLs

ciar') Lotam completada aa contnibuiçaes necernaxias.

CAPITU10 VIII

Ant. 20	 Das decaía da PREVDATA cabota acaso( no prazo de

30 (~) dia 6, contados da data do mu: conhecimento ou de sua publicação' :

- pana o Supexintendente, do6 4.ato4 doa empoegadas ou. dos ;xepa

tos da PRL‘VDATA;

Peocattagem do montante aptroado devido ao participante na data

de carnação do contrato de tugatito com a Patnocinadata da E.

lidada de Poevidincia Poisrada.

Idade do
participante

liarem de anos untemos de con.txibuicao
De 16 a.20

pana o atam
Peri a-25

de bene1Zc:404
De 26 a30 a30assData 5 De& 410 De / / a15

Ata 20 amas 50 52 X .	 X	 , X X

De 21/25ano4 .52 55 X X X X X

De 24'30anoa 55 59 •	 64 X X	 , X X

De 31/35 ama 59 64 69 75

Vi 34'40ana 64 69 15 .	 80 85 x X

De 41/45mas 69 15 80 85 90 92 X

AL 46/50 anos 75 80 85 90 92 94 96

Vi 51/55anoa 80 85
h

90 92 94 96 .	 98

te 51160anoe 85 90 92 94 96 98 99

Ádilla de 60
dX04

90 92 94,
96 98 99 100

Obéenvacao-  : I) O montante aparta connesponde ma data da salda do paxticipante a totali-

dade daa contabuiçies px.eatades peto ponticipante e patxocinadom, devi-

damente coomigidaa papa indica dm ORTN, deacontadaa a4 paocetaa dali-

nadas ao cuateio da pensa°, auxilio-doença e despesa adminiertaativas, er.

tas connespondem a 51 do valo: da contoibuiçao.

O estatuto e o ?regulamento acima tnansenitos goitan sub-

metidos, na 6omna da lei, a apxeciação dos Ermao4 competentes do MPAS, acompanha

doa da necesaaxia avaliação atuarial eMtuarla pox temi co legalmente habilita

do, menecendo a apoovação daqueles 6ogao4 consubstanciada na Pontania do /UM:4-

Pb° da Pitevidencia e Aesiótência Social de n9 1303, de 20 de dezena:v:0 de 1918.

Oficio N9 1744 Agencia Nacional
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Instituto de Administração Pnanceira de Previdência e Assistência
Social - IAPAS

RELAÇÃO n9 113

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS-:'

1
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIAS AS

SISTENCIA SOCIAL, rio uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 76 do
Regimento Interno,aprovado pela PIMPAS n9 1,132, de 29-6-78,

RESOLVE:

PT IAPAS/P12.-n9 520, de 31-10-78 - Designar como substituto do Diretor do
Departamento Regional de Pessoal, da Superintendancia Regional no Estado do Rio
Grande -da Sul, Código DAS-101.1, n9 31..70.205, em seus impedimentos, DAVID PELIZ
ZARO DOMINGUEZ, nat. 60.732, ocupante da função de confiança de Diretor Regional
da Divisão de Recrutamento, Seleçao e Aperfeiçoamento, Código DAI-111.3, número
23.71.683:

PT IAPAS/PR-n9 581, de 31-10-78 - Designar como substitutado Coordenador
de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Departamento .de Pessoal, Secretaria de
Administração, Código Ja/DAS-101.2, n9 32.70.028, em seus impedimentos, DYLA BAR-
EDSON SOUZA, mat. 29.-855, Ocupante da função de confiança de Chefe de Equipe,CO
digo DAI-111.3, n9 23.70.668.

PT IAPAS/ERhn2582, de 3110-78 - Designar como substituto do Secretario
Regional de Contabilidade e Finanças, da Superintendancia Regional no Estado do
Rio de Janeiro, Código DAS-101.2, n9 32.70.083, em seus impedimentos, FRANCISCO
PINTO PEREIRA FILHO, mat. 7.640, Fiscal de Contribuições Previdenciárias, ocupan
te da função de confiança de Coordenador Regional de Finanças, Código DAI-111j:
n9 23.71.070. Fazer ceisar, em conse0ância, os efeitos da PT IAPAS/SRRJ-n9508,
de 6-8-76, relativa ã designação do mesmo servidor para o cargo do extinto pela
PIMPAS n9 1.124, " 23-6-78, de Secretario Regional de Finanças do INPS origina
rio.

. PT TAPAS/PR-n9 583, de 31-10-78 - Designar como substituto do Secretário
de Arrecadação e Fiscalização, da Superintendãncia Regional no Estado . do Rio Gran
de do Sul, Código DAS-101.2, n9 32.70.105, em seus impediementos, ANTONIO ALBETk
10 GONÇALVES SCHULTZ, mat. 21.607, ocupante da função de confiança de Coordenador
Regional de AtrecadaçãO e Divida Ativa, ';Odigo DAI-111.3, n9 23.71.833.

PT IAPAS/PR-n9 584, de 31-10-78 - Homologar a PT IAPAS/SRAM-n9 95/7E,que
designou a- servidora ANA MARIA DA SILVA, mat. 58.380, ocupante da função de con-
fiança de Coordenadora Regional de Artecadação e Divida Ativa, Código DAI-111.3,
09 23.73.126, -come substituta eventual, nos impedimentos legais e teuporarios,
de ANTONIO BRAGA -TEIXEIRA, mat. 26.803, Secretario Regional de Arrecadação e Fie
calização, Código DAS-I01.1, n9 31,70.165, da Superintendãncia Regional no Esta-
do do Amazonas. Fazer cessar em conseqUânc4a, os-efeitos da/1 IAPAS/SRAM-n9 1,
de 2-5-78.

PT IAPAS/PR-n9 585, 31-10-78 = Homologar a PT IAPAS/SRAWn9 96/78,que de
signou o servidor RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA, mat. 811.574, ocupante da funçari
de confiança de Coordenador Regional de Finanças,Código DAI-111.3, n9 23.72.706,
-como substituto eventual, nos impedimentos legais e temporãrios, de CIRINEU CABE
DIA HENRIQUES, Mat. 36.475, Secretário Regional de Contabilidade e Finanças, Cedi
go DAS-101.1, n9 31.70.145, dá Superintehdancie Regional no Estado do Amazonas.
Fazer cessar em conseqUancia,os efeitos da PT/SRAM-n9 19, de 26-12-77.

PT IAPAS/PR-n9 586, de 31-10-78 - Homologar a PT LAPAS/SRA3f.1n9 104, que
designou .a servidora ROSA MAGALI ALVES DE CARVALHO, met, 45.099iocupante da fun-
ção de confiança de Chefe de Equipe,Códígo DAI-111.2, n9 22,72.568, como substi
tuto eventual, nos impedimentos legais e temporãrios, de ISIS REGINA DA SILVA FAT.
CONE, mat. 161.669, Secretaria Regional de Planejamento,Código LT/DAS-101.1,narser-o-
31.10.135, da Superintendãncia Regional no Estado do Amazonas.

PT 1APAS/PR-n9 3,0, de 6-11-78 - Designar coeso substituto do Coordenador
de Inspeções, do Departamento de ASsistancia aos órgãos -Regionais e Locais,da Se
cretaria de Administração, ALUISIO COIMBRA DA TRINDADE,mat .162.033, Código DAI=
101.2, ne 32.70.034, em seus impedimentos,o servidor BOAVENTURALUIZMDNFORT FILHO,
mat.160.213, ocupante da funçao de confiança de Assistente,CõdigoDAI-112.3, p9
23.70.734.

PT IAPAS/PR-n9 591, de 6-11-78 - Designar como substituto da Coordenadora
de Controle e Avaliação de Sistemas, do Departamento de Assistincia aos dtgãos Re
gionais e Locais, da Secretaria de Administração, IZABEL ALVES DA R0CHA,Matricu7
la 162.038, Código DAS-101.2, n9 32.70,033, em seus impedimentos,o servidor FRAN
CISCO LOPES, mat. 160.033, ocupante da função de confiança- de Chefe de Equipe, C-O-
digo DAI-111.3, n9 23-70.729.

PT IAPAS/PR-n9 592, de 6-1178 - Deeignar como stibstituto doSecretario . Re
gional de Arrecadação e Fiscalização,da Superintendancia Regional no Estado cã'
Bebia, Código DAS-101.2,a 32.70.118, em seus impedimentos, ANTONIO CARLOS SOU-
TO, mat. 43.108, ocupante da função de confiança de Coordenador Regional de Arre
cadação e Divida Ativa, Código DAI-111.3, n9 23.72.180.

PT IAPAS/PR-n9 593, de 6-11-78 - Designar como substituto do Secretário
Regional de Engenharia e Administração do Patrimanio, da Superintendancia Regio-
nal, no Estado da Bahia, Código DAS-101.2, n9 32.70.115, em seus impedimentos,
AFONSO DE SOUZA PITANGUEIRA, mat. 5.904, ocupante da função de confiança de Coor
dehador Regional de Engenharia e Obras, Código DAI-1l1,3, n9 23.72,144.

PT IAPAS/PR-n9 594, de 6-11-78 - Designar cone substituto do Secretario
Regional de Contabilidade e Finanças, da Superintendãncia Regional, no Estado da
Bahia, Código DAS-101.2, n9 32.70.109, em seus impedimentos, ULYSSES ALVES FAC-
TUM, mat. 43.769, ocupante da função de confiança de Coordenador Regional de Fi-
nanças, Código DAI-111.3, h9 23.71.982.

PT IAPAS/PR-n9 595, de 6-11-78 - Designar cone substituta da Secretária
Regional dê Planejamento, da Superintendancia Regional, no Estado da Bahia, Cõdi
go DAS-101.2, n9 32.70.106, em seus impedimentos, IRAILDES BEIRÃO ARAUJO, nutri=
cula 161;950, ocupante da função de confianças de Chefe de Equipe de Orçanento-Pro
grama, Código DAI-111.2, n9 22.71.939.

PT IAPAS/PR-n9 596, de 6-11-78 - Designar como substituta do Secretario
Regional de Administração,da Superintendancia Regional, mo Estado da Bebia, Có-
digo DAS-101.2, 119 32.70.112, em seus impedimentos, SIARIA DE LOURDES NEVES SIL-
VA, mat. 162.074, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento Re-
gional de Pessoal, Código DAS-101.I, n9 31.70.209.	 '

PT IAPAS/PR,n9 597, de 6-11-78 - Designar coma substituto de Diretor do
Departamento Regional de Serviços Gerais, da Superintendãncia 'Regional no Estado
da Bahia, Sdigo DAS-101.1, m9 31.70.212,em seus impedimentos, ROQUE OLIVAL QUA-
DROS, mat. 55.488, ocupante da função de confiança de Chefe do Serviço de Mate-
rial, Código DAI-111.2, n9 22.72.099.

PT IAPAS/PR-n9 598, de 6-11-78 - Designar come Substituto da Diretorado
Departamento Regional de Pessoal, da Superintendancia Regional,no Estado da Ba-
hia, Código DAS-I01.1, n9 31.70.209, em seus impedimentos, HUGO MANOEL DE ALMEI-
DA,mat. 35.901, ocupante da função de confiança de Chefe do Serviço de Cadastro
e Lotação, Código 08I-111.2, n9 22.72.063.

PT IAPAS/PR-n9 599, de 6-41-78 - Designar como . substituto da Diretora do
Departamento Regional de Pessoal,. da .Superintendancia Regional, no Estado do Es-
pirito Santo, Código DAS-101.1, n9 31.70.223, em seus impedimentos, JOSg MARIA
TAVARES, mat. 70,758, ocupante da função de- confiança de Chefe de Seção de Legis
lação, Direitos e Deveres, Código DAI-111.1, n9 21.72.897.

PT IAPAS/PR-n9 600, .de 6-11,78 - Homologar a designação de DYLA BARROSO
DE SOUZA, mat. 29.855, ocupante da função de confiança de Chefe de Equipe, Códi
go DAI-111,3, n9 23.70.668, para substituir, no período Ae 23-8 a 19-10-78,no
partamento de Pessoal, o Coordenador de Desenvolvimento de Recursos Humanos, BOI
NERGES SANTIAGO RIBEIRO, mat. 161.483, Código LT/DAS-101.2, n9 32.70.028:

PT JAPAS/PR-me 601, de 6-11-78 - Designar come substiMita do Agente da
Previdãncia Social, na cidade de Cachoeira do Sul-.-RS, Código DAS-101.1, namero
31.00.628, em seus impedimentos, NEUZA GIACOMELLI PROCHNOW,mat.27,651, ocupante
da função de confiança de Chefe dos Serviços Gerais, Patrimõnio e Pessoal, Códi-
go 08I-111.2, n9 12.14.300.

PT IAPAS/PR-n9 602, de . 6=11,78 - Designar coro substituta no viretor do
Departamento Regional de Pessoal, da Superintendãncia -Regional no Distrito Fede-
ral, Código DAS-101.1, n9 31.70.211„ em seus impedimentos, MARIA BENEDITA EHER-
TON DE SÁ, Mat. 59.524, ocupante da Unção de Chefe do Ser:vivi de Legislaçao, Di
reitos e Deveres, Código 1381-111.2, n9 22.72.062.

PT IAPAS/PR-n9 603, de 6-11-78 - Fazer cessar os efeitos da PT IAPAS/PR
n9 402, de 24-8-78, que designou a servidora ALDA MUYLNERT DE MARIO, matricula
160.041, ocupante da função de Assistente do Departimento Regional de Pessoal,da
Superintendãncia Regional no Distrito Federal, para substituir, em seus iapedi-
mentos, o titular daquele Departamento.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E AS
SISTENCIA SOCIAL, no uso das- suas atribuições e da coapetancia fixada- no art.767
inciso II, do Regimento Interno desta entidade,

RESOLVE:
PT ISPAS/PR-n9 587, de 6-11-78 - Designar o Coordenador Regional de En-

genharia e Obras da Secretaria Regional de Engenharia e Administraçie do Patriaõ
nió,da Superintender:cie Regional, no Estado do Rio de Janeito,o servidor ANIONIU
CARLOS PICCOLO, mat. 17.657, Código pg-ill . 3, n9 23.71.238, cem substituto do
titular da referida Secretaria, NORTOg ANTERO DA GRAÇA, mat. 14.970, Código DAS
101.2, n9 32.70.087, em seus impedimentos eventuais e temporirioS.

PT IAPAS/PR?-n9 588,. de 6-11-78 - Designar a Assessora OF gLIA MARQUES DE
OLIVEIRA RODRIGUES, mat. 169.019, Código LT/DAS-102.1, ne 31,70.048, para subati
tuir, no período de 16-11 a 15-12-78, o Chefe do Gabinete da Presidancia, RAI-
MUNDO RENN6, mat. 160.293,Código DAS-101.3, n9 33.70.008, por motivo de férias
regulamentares.

PT IAPAS/PR-n9 589, de 6-11-78 - Designar a SectetáriaAdministrativaYVE
TE PIMENTA, mat. 160.392,Código 081-111.3, rie 13.70.501, para substituir, no pe-
ríodo de 16-11 a 15-12-78, a Assessora OFgLIA MARQUES DE OLIVEIRA RODRIGUER, mat.
169.019, Cõdigo I1/DAS-102.1, n9 31.70.048, tendo em vista o seu impedimento,por
estar substituindo, noo mencionado período, o Chefe do Gabinete da Presidãncia,
RAIMUNDO RENNO, por motivo de farias resulamentarss.

PT IAPAS/PRG-n9 14, de 20 .,11-78 - O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,no uso das atribui-
ções contidas no art. 76 Op Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PIMPAS n9
1.132, de 29-6-78, RESOLVE: Designar a servidora NÍCEAS MARQUES SILVA ,ma t 160.353,
Assistente, Código DAI-112.3, n9 23.20.405, para substituir nos períodos de 21 a

-25-11-7.8 e de 29-11 a 2-12-78,o Coordenador de Comunicação Social MANOEL GOUVEIA
JANSEN FERREIRA, mat. 169,004, por motivo de viagem em objeto de serviço.

PROCURADORIA-GERAL 

ATOS DO PROCURADOR 

PORTARIAS:

O PROCURADOR GERAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN-
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVI, do
art. 10, Anexo I, da PT/GM/MPAS-954/78,

RESOLVE:
PT,IAPAS/PG-n9 78, de 10-11-78 - Dispensar, a pedido, a contar desta da-

ta, HILDA DE ALMEIDA SILVA, mat. 12.467, Procuradora, Ref. 49, da função de As-
sistente do Procurador Geral, Código DAI-112.3, n9 23.70.623, cessando, em conse
qUancia, os efeitos da PT PRÉ-IAPAS-n9 175, de 30-12-77.

PT IAPAS/PG-n9 79, 10-11-78 - Designar a Procuradora LUCIA BEATA DOETZER,
mat. 32.014, Procuradora, Ref. . 50, do Quadro Permanente Ào INPS" originario, parE
responder, na Procuradoria Geral, a partir de 10-11-78, pela função de Assisten-
te, Código DAI-112.3, n9 23.70.623, prevista no Anexo V, 2e Parte-A, da PT/GM/
/MPAS-n9 954/78, em conseqUencia da dispensa da Procuradora HILDA DE ALMEIDA SIL
VA, conforme PT IAPAS/PG,m9 78, de 10-11-78.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - AL 

ATOS DO SUPERINTENDENTE 

PT IAPAS/SRAL-n9 128, de 8-11-78 - O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITU
TO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado de
Alagoas, no uso das atribuiçães que lhe são delegadas pelo inciso V, art. 103,do
Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78, RESOLVE:
Conceder aposentadoria, de acordo com o art. 101, inciso III, combinado como art.
102, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal, a THEOBALDO CAVALCANTI LINS,
mat. 14.099, Fiscal de Contribuiçães Previdenciarias, Classe "B", Ref. 47,do Qua
dro do extinto PUNRIMAL, com as vantagens da referãncia 48, previstas no art.187:,
item I, da Lei n9 1.711, de 28-10-52.

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATOS DO SECRETÁRIO 

PT IAPAS/RALM-n9 10, de 7-11-78 - O SECRETARIO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
Estado de Alagoas, no USO das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo inciso I,
art. 115 do Regimento Interno do TAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-
-78, RESOLVE: Designar o servidor MIGUEL VASSALO FILHO, mat. 31.742, Agente Admi
nistratiVe, Classe Cu," 	 Ref. 34, para exercer, na Secretaria Regional de Admini'S'-tração, a função de Inspetor, COdigo DAI-I11.2, n9 22.72.835.

PT IAPAS/RALA-n9 14, de 19-11-78 - O SECRETARIOREGIONALDE ARRECADAÇÃO E•
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, no Estado de Alagoas, no uso das atribuiçães que lhe são conferidas
pelo art. 115, inciso I do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS n9
1.132, -de 29-6-78, RESOLVE: Desginar o servidorARY SANTOS GUIMARÃES, mat.54.618,
Agente Administrativo, Classe "B", Ref. 29, para exercer,na Região Fiscal, a fun
çao de Chefe da Seção de Apoio ã Fiscalização,COdigo DAI-111.1, n9 11.01.817.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - ES 

ATOS DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIAS:

PT IAPAS/ESMP-n9 2, de 2-10-78 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL, no Estado do Espirito Santo, no uso das suas atribuiçães, e de acordo
com a competância estabelecida na alínea "b", do item IX da Resolução IAPAS n9

, 24 do 15-8=78, Considerando o que consta o Processo IAPAS n9 438/78,RESOLVE: Dis
pensar, a pedido, a contar de 31-8-78, o servidor MANOEL COSTA, mat. 161.2597
ocupante do emprego de Datilagrafo, -Classe "A", Ref. 16, lotado na Coordenadoria
Regional de Contabilidade.

PT IAPAS/ESMP-n9 3, de 3-10-78 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL, no Estado do Espirito Santo, no uso das suas atribuiçães, e de acordo
com a competância estabelecida na alínea "b", do item IX da Resolução IAPAS n9
24, de 15-8-78, consiAerando o que- consta o Processo IAPAS m9 313/78,RESOLVE:Dis
pensar, a pedido, a contar de 31-7-78, o servidor LUIZ MALTA COELHO,mat.161.247,
ocupante do emprego de Tícnico de Comunicação Social, Ref. 32, lotado-no Gabinete
do Superintendente.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL-GO

ATO DA SECRETÁRIA REGIONAL DE_ ADMINISTRAÇÃO 

PT LWAS/RGOM-n9 1, de 14-8-78 - A SECRETÁRIA REGIONAL DE' ADMINISTRAÇÃO
DO INSTITUTO -DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
Estado de Gois, no uso da competãncia que lhe foi atribuida pelo art.115,inciso

' I, do Regimento Interno dó LAPAS aprovado pela PT/MPAS ri9 1.132, de 29-6-78, RE-
SOLVE: Designar a servidora MARIA DO CARMO FERREIRA NASCIMENTO„ , mat. 161.996,
ocupante do emprego de Agente Administrativo, para exercer, no Departamento Re-
gional de Pessoal, a função de Chefe da Seção de Expediente‘ COdigoDAI -111.1, n9
11.72.417, da estrutura aprovada pela PT/MPAS n9 1.124/78.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PR

ATOS DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM APUCARANA

PORTARIAS:

O AGENTE EM APUCARANA, no Estado do Paranã, no uso das suas atribuiçães,
na forma do art. 123„ inciso III, alínea "d", do Regimento Interno do IAPAS apro
vado pela PIMPAS n9 1.132, de 29-6-78,

RESOLV E:

PT IAPAS/GPRAR- 0Ç' de 26-10-78 - Designar a servidora VALDETEDACON-
CEIÇÃO E SILVA, mat. 849.772, ocupante do emprego de Agente Administrativo, para
exercer a função de Assistente, COdigo DAI-112.2, n9 12.10.321, mantida na es-
trutura originaria pelo item 5 da PIMPAS n9 1.124, de 23-6-78, cessando em con-
secgiãncia, os efeitos do Ato que designou a mesma servidora para responder pela
referida função.

PT IAPAS/GPRAR-n9 26; de 26-10-78 - Designar o servidor, JOAQUIMLUIZVAL
LIM, mat. 805.518, ocupante do emprego de Agente Administrativo, para exercer a
função de Chefe dos Serviços Gerais, PatrimSnio e Pessoal, Çídigo DAI-111.2, n9
12.10322, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PIMPAS n9 1.124,de 23-
-6-78, cessando, em conseqdância, os efeitos do Ato que designou o mesmo servidor
para responder pela referida função.

PT IAPASS(„gRAR-n9 27, de 26-10-78 - Designar o servidor, JOÃO EMILIO DE
OLIVEIRA, mat. 64. 79, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para exercer
a função de Chefe do Serviço de Arrecadação, COdigoDAI-111.2,n9 12.10.323,manti
da na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78,cessando7
emconseqUancia, Ato que designou o mesmo servidor para responder pela referida
função.

PT IAPAS/GPRAR-n9 29, de 26-10-78 - Designar a servidoraNANITA SCHELSKE,
mat. 849-773, ocupante do emprego dg Agente Administrativo, LT/SA-801-A, Ref.24,
para exercer a função de Chefe da Seção de Infraçães e Divida Ativa, COdigo DAI-
111.1, n9 11.10.325, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9
1.124, de 23-6-78.

O AGENTE EM APUCARANA, no Estado do Paranã, no liso das suas atribuiçães,
na forma do art. 123, inciso III,alinea "d", do Regimento Interno do IAPAS apro-
vado pel- PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78, e considerando o dispostoto item 5 da
IN/DASP n9 46/75,	 e	 . ,

RESOLV

PT IAPAS/GPRAR-n9 28, de 26-10-78 - Designar 'o servidor-ABELARDO DONATO
DA SILVA, mat. 800.470, ocupante do emprego de DatilOgrafo, para exercer em cará
ter provis grio, enquanto houver insuficiãncia de servidores de categoria funcio-
nal, a função de Chefe da Seção de Arrecadação, CO-digo DAI-111.1, n9 11.10.324„
mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78, ces
sando,em conseqüância, os efeitos do Ato que designou o Mesmo servidor para res-
ponder pela referida função.

PT IAPAS/GPRAR-n9 30, de 26-10-78 - Designar o servidor OSWALDO• RODRI-
GUES, mat. 806.049, ocupante do emprego de DatilOgrafo, para exercer, em carãter
provisOrio, enquanto houver insuficiância de servidores de categoria funcimial
correlata, a função de Chefe do Serviço Financeiro,COdigo DAI,111.2,n9 12.10.333,
mantiCa na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78, ces
sendo, em conseqUancia, o Ato designou o mesmo servidor para responder pela rea
rida função.

PT IAPAS/GPRAR-n9 31, de 26-10-78 - Designar o servidor ROMEROSERGIOFER
REIRA DOS SANTOS, mat. 811.732, ocupante do emprego deAuxiliareperacional de Ser:
viços Diversos, para exercer cari:ter provisOrio, enquanto houver insuficiã;
cia de servidores da categoria funcional correlata, a função de Chefe da Seção de
Recebimentos- e Pagamentos, COdigo DAI-111.1, n9 11.10.334, mantidA ná estrutura
originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78,cessandoyeaconsecgancia,
o Ato que designou a mesmo servidor para responder pela referida Unção.

ATOS DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

FOZ DE IGUAÇU

PT'IAPAS/GPRFI-n9 2, de 16-10-78 - O AGENTE EM FOZ ME IGUAÇU, no Estado
do Parana, no uso das suas attibuiçães, na forma do art. 123, inciso III, alínea
"d", do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela-PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78,RE
SOLVE: Designar os servidores adiante referidos, ocupantes do cargo de Agente .A-d-
ministrativo, para exercerem-nos setores a seguir discriminados,as.seguintes fun
çOes, mantidas na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-67'

GABINETE'
Mat.	 Nome	 IMUk ÇOdigo: Numero,

847.099 ARISTIDES ROMERO PALMA	 Assistente 112.2 12.10.620,

SERVIÇOS GERAIS ,PATRIMÔNIO E PESSOAL

811.016 GILDA EUNICE KESSLER PI,
VETA	 Chefe de Serviço 111.2 12.10.621-

SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E DO PATRIMONIO

847.126 MARIA LUIZA DE SOUZA COE-
LHO EMERENCIANO 	 Chefé de- Seção -111.1. 11.06.622

'	 SEÇÃO DE PESSOAL

847.115 LIA MARCIA REZENDE DE
MORAIS	 Chefe de Seção 111.1 11.10.623

SERVIÇO-DE ARRECADAÇÃO

847.110 ELVIRA SEBASTIANA BEZER-
RA SAUCEDO	 Chefe de Serviço 111.2 12.10.624

SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO

847.116 LUCILENY BARUSSO FREITAS	 Chefe de Seção 111.1 11.10.625

SEÇÃO DE INFRAÇOES E D/VIDA ATIVA

847.122 MARIA INEZ GAZZONE ARAUJO	 Chefe de Seção 111.1 1-1.10.626-

SERVIÇO FINANCEIRO

847.129 SANDRA MARCIA CARVALHEI-
RO HONORIO	 Chefe de Serviço 111,1 12,10.634

SEÇÃO DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS

847.111 GREGORIA GONÇALVES LAÇO
.,"	 PORTINHO	 Chefe de Seção 111.1 11.10.635-

UMUARAMA

PT IAPAS/GPRUR-n9 2, de 23-10-78 - O AGENTE EM UMUARAMA,no Estado do Pa-
raná', no uso das suas atribuiçães, na forma da alínea "d", inciso III, art. 12,
Seção XIV do Regimento Interná do IAPAS aprovado pela PIMPAS n9 1.132, de 29-6-
-78, RESOLVE: Designar o servidor RUBENS BUISSA, Mat. 809.496;ocupantedo emprego
de Agente Administrativo, LT-801-A, Ref. 24, para exercer a função deAssistente,
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Cgdigo DAI-112.2, n9 12.10.519, mantida na estrutura originaria pelo item 5 . da
PIMPAS n9 1.124, de 23-6-78, cessando, em conseqUéncia, os efeitos da PT/GPRUR
n9 10, de 12-3-76, publicada no BSL/INPS/PR-n9-63, de 19-4-76,quedesignou onms-
no servidor para responder por estas atribuiçges,

UNIÃO DA VITORIA

PT IAPAS/GÉRUV=n9 20, de '24-10-78 - O AGENTE EM UNIÃO DA VITORIA, no Es-
tado do Paranã, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 123, inciso
III, alínea "d", do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PIMPAS n9 1.132, de
29-6-78 e considerando o disposto no item 5 da IN/DASP n9 46/75, RESOLVE': Desig-
nar o servidor OSVALDO NOGARA, mat. 805.550, ocupante do emprego de Agente Admi-
nistrativo; para exercer em carãter provisatio,enquanto houver insuficiancia de
servidores de categoria funcional correlata, a função de Chefe do Serviço de Ar-
recadasão-e Piscalização, Çgdigo DAI-111.2, n9 22.10.418, mantida na estrutura
originaria pelo item 5 da fliMPAS n9 1.124, de 23-6-78. Fazer cessar os èfeitos
da PT/GPRUV-n9 6, de 12-3-76, publicada rua BSL/GeRUV-n9 53, de 19-4-76, que de-
signou o servidor LEVI DAVET ALVES, mat. 805.542, para responder pela função su-
pracitada.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PE 

ATOS DO SUPERINTENDENTE 

PORTARIAS:

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,no Estado de Pernambuco, no uso das atribuiçaes
que lhe confere o art. 107, alínea "a", do Regimento Interno do IAPASaprovadope
la PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78,

RESOLV E:

PT IAPAS/RPEG-n9 145, de 3-11-78 - Dispensar os servidores adiante refe-
ridos, das seguintes funçães do Grupo DAI-110^, tendo em vista suas designaçaespa
Ta outras funçges:

GABINETE DO SUPERINTENDENTE REGIONAL 

Mat.	 Nome	 Funçao	 Cdigo 

182.026 BARTHOLOMEU.ANTONIO NIGRO

de Contabilidade,Ref.33)
FILHO DE ALMEIDA(Técnico Chefe dp Serviço

de Atividades de
Apoio

' SECRETARIA REGIONAL DE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

188.539 YEDA DE OLIVEIRA CORREIA LIMA	 :Chefe do Serviço	 111.2	 22,71.808
(Agente Administrativa,Ref.33) e' de Adminfstraçao

e Financiamentos
Imobiliarios

	

-Chefe da Seção de	 111.1

	

Administraçao de
	 21.71.811

Bens Imobiliariós

Vidadés de Apoio, Cgdigo DAI-111.2, n9 12.71.478, da estrutura Aprovada pela P17

carregada de Setor Técnico, Cgdigo DAI-111.1, n9-11.71.474. .

DRIGUES, mat. 163.173, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Re. 24,para
exercer, no Gabinete desta Superintend gncia, a função de Chefe do Serviço de Ali

/MPAS n9 1.124/78, ficando a mesma, em conseqU gncia, dispensada da funçao de En

PT IAPAS/RPEG-n9 147, de 3-11-78 - Designar a servidora MARIA AUGUSTA RO

PT IAPAS/RPEG-n9 148, de 8-11-78 - Dispensar, a pedido, a contar de 7-11-
--78, a Agente Administrativa, Ref. 29, ALINE PEREIRA SERRANO RODRIGUES,matrícula
5.385, da função de Encarregada de Setor Tacnièo, C gdigo DAI-111.1,n911.71.473.

PT LAPAS/RPEG-n9 146, de 3-11-78 - O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITU
TO DE-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,no Estado de
Pernambuco, no uso das atribuiç ges que lhe confere o art. 107, da alínea "a", do
Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PIMPAS n9 1.132, de 29-6-78, e conside
tendo o disposto no item 5 da IN/DASP 119 46/75, RESOLVE: Designar os servidores
adiante referidos, ocupantes dos cargos discriminados, para exercerem as funçges
do Grupo DAI-110, da estrutura aprovada pela PT/MPAS n9 1.124/78, cujas caracte-
rlaticas estão indicadas, em carater provisgrio, enquanto houver insuficigncia
de servidores de categoria funcional correlata':

GABINETE DO SUPERINTENDENTE REGIONAL 

Mat.	 Nome	 Função 
	

Cadigo	 Numero
188.539 YEDA DE OLIVEIRA CORREIA LIMA Assistente 	 112.3	 23.71.468

(Agente Adminiatrativa,Ref.33)

SECRETARIA REGIONAL DE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

187.601 RANULFO DE FREITAS LIMA	 Chefe do Serviço de	 111.2	 22.71.808
(Agente Administrativo, Ref.33) Administração e Fi-

nanciamentcsImobilia
rios

182.026 " BARTHOLOMEU ANTÔNIO NIGRO
DE ALMEIDA(Técnico de Coe
tabilidadeiRef. 33)	 ministração de Bens

Chefe da Seção deAd- 111.1

Imobiliarios

ATOS DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

, PT IAPAS/PEMP-49 8, de 16-10-78 -,A DIRETORA DO DEPARTMIENTO REGIONAL DE.
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO

CIAI, no Estado de Pernambuco, usando da atribuição que lhe confere o item 1, ia
ciso IX, subalínea "g.i", da RS IAPAS 59 24, de 15-8-78,tendo emvistao que con-i
ta do Processo n9 43-15-036/0108, de 24-8-78, RESOLVE: ConcederaposentadoriapoT-
invalidez, na forma do art. 101, inciso I, combinado com o art.102, inciso I,alí
nea "b", da Constituição do Brasil, a ALBERES BARBOSA DA SILVA,mat.66.503,ocupirT
te do cargo efetivo de Agente de Portaria, Ref. 3, com " os proventosmensaiscor
respondentes ao vencimento da refergncia citada, acrescidos das vantagens previr
tas na legislação em vigor.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PI 

ATOS DO SUPERINTENDENTE 

PT IAPAS/SRPI -n9 73, de 3-11-78 - O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITU-
TO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,no Estado do
Piauí, no uso da competãncia que lhe foi atribuida pelo art. 107, subseção : V,a1I
nea "a", do Regimento Interno aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78, RESOL-
VE: Tornar sem efeito a PT IAPAS -n9 35, de 27-7-78 que designou LUIZ PINTO D'AL
BUQUERQUE BELLO, mat. 161,098, para exercer a função de Coordenador Regional de"
Comunicação Social, C5digo DAI-111.3 i n9 . 23.72.542, dg entrúttita aprovada pela
PT/AS ú9 1.124, de 23-6-78.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - 
ATOS DO SUPERINTENDENTE 

PT IAPAS/RRJG-n9 140, de 7-11-78 - ó SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITU
TO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,no Estado cia

Rio de Janeiro, no uso das suas atribuiçães e da competãncia que lhe foi atribuí
da pelo art. 107, alínea "a", do Regimento Interno do IAPAS aprovado-pelaPT/MPA-s-
n9 1.132, de 29-6-78, RESOLVE: Designar a servidora MARLENE RIBEIBOI)EMELO,
58.205, Agente Administrativa, Ref. 30 -, para exercer, na Secretaria Regional de
Administração, Departamento Regional, de Pessoal a função de Chefe do Serviço de
Atividade de Apoio, C6digo DAI-111.2, n9 12.71.392. Fazer cessar, em conseqfiãn
cia, os efeitos da PT SR/IAPAS -n9 105, de 11-8-78, que dëdignou a mesma servido-
ra para a função de Encarregada de Setor Tecnico,C6digo DAI-111.1, n9 11.71.006,
no Gabinete do Superintendente Regional.

SECRETARIA REGIONAL.DEADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO 

PORTARIAS:

PT IAPAS/RIUM-n9 43, dé 31-10-78 = O SECRETÁRIO REGIONAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO INSTITUTO. 1€ ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIASOCIAL,
no Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuiçSes.que lhe foraMconferidas pe
lo art. 115, inciso I, do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS nãme -
ro 1.132, de 29-6-78.e considerando o disposto no item 5 da IN/DASP n9 46/85, RE
SOLVE: Designara servidora MOEM& SMITH LISBOA, mat. 803.360, Agente Administra-
tiva, Ref. 29, para exercer, no Departamento Regional de Pessoal.a função deChe-
fe do Serviço de Deveres e Responsabilidades, C6digo DAI-111.2, n9 22.71.154, em
caríter proVisOrio, enquanto houver insuficiencia de servidores de categoria fun
cional correlata.

PT IAPAS/RILIM-n9 45, de 7-11-78 - O SECRETÁRIO REGIONAL TE ADMINISTRAÇÃO
DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
Estado do Rio de Janeiro, no uso da competincia que lhe foi atribuída pelo art.
115, inciso I, do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de
29-6-78.e considerando o disposto no item 5 da IN/DASP n9 46/75, RESOLVE: Desig,
nar a servidora LUCTOLA BELA DUARTE COLEHO, mat. 881.061, Agente Administrativa,
Ref. 31, para exercer, em caríter provisario, enquanto houver insuficiãncia de
servidores da categoria funcional correlata, na Secretaria Regional de Adminis-
tração, Departamento Regional .de Pessoal, a funtão de Chefe do Serviço de Treina
mento, Cadigo DAI-111.2, n9 22.71.178, na Divisa° de Recrutamento, SelegioeApe;
feiçoamento. Fázer cessar, et conseq1Qncie, os efeitos da PT COLETIVA n9 80, de
25-7-78, publicada no DO n9 181, de 21-9-78, na parte que designou a mesma Servi
dora para exercer a função de Chefe do Serviço de Atividade de Armio,C5digo
111.2, n9 12.71.392.

ATOS DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

COPACABANA
R

PT IAPAS/GUJCB -n9 17, de 8-11-78 - O AGENTE EM COPACABANA, no Estado do
Rio de Janeiro, no uso das atribuiçSes que lhe foram conferidas 'pelo art. 123,in
ciso III, alínea "d" do Regimento Interno do IAPAS aprovado pelaPTMPAS n9 1.1327
de 29-6-78, RESOLVE: Designar A servidora IRACY LANCETTA SALVADOR, mat. 13.116,
Agente Administrativa, Ref. 34, para exercer a função de Chefe dos Serviços Ge-
rais e do Patrininio, C5digo DAI-111.2, n9 12.05.700, mantida na estrutura origi
nãria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78, cessando, em conseqtancia, os
efeitos .da PT/GRJCB -n9 108, de 4 -8 -77,. publicada no BS/DG -n9 168, de 2-9-77, na
parte que designou a mesma servidora para exercer a função de Chefe da Seçio de
Material, COdigo DAI-111.1, n9 11.05.701.

MADUREIRA

PT IAPAS-n9 45, de 8-11-78 - O AGENTE EM MADUREIRA, no Estado do Rio de
Janeiro, no uso das suas atribuiçges, que lhe confere o art. 123, inciso III,all
nea "d", do Regimento Interno do LAPAS aprovado pela PT/MPAS, n9 1.132, de' 29-6-
-78, RESOLVE: Dispensar, &contar de 31-10-78, o servidor ELZIO TEIXEIRA NABUCO
DE ARAGJO, mat. 17.089, da função de Assistente, C5digoDAI-112.2,n9 22.05.733,
que vinha exercendo nesta Aggncia no Rio de Janeiro ,-Madureira, em face de sua apo
sentadoria, conforme Processo 17-204. n9 1.252, de 12-9-78 e publicação no "BS7
/DG/INAMPS-n9 148, de 31-10-78.

111.2

Numero 

12.71.478

187,601 RANULFO DE FREITAS LIMA
(Agente Administrativo,
Ref.)33)

21.71.811
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NITER6I 

PORTARIAS:

O AGENTE, EM NITER6I, no Estado do Rio de Janeiro, de acordo com a compe-
tancia que lhe foi atribuída na alínea "d", inciso III, art. 123,do Regimento In
terno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78,

RÉ-SOLVE:
PT IAPAS/GRJNR-n9 103, de 26-10-78 - Designar o servidor NEREU HUMBERTO

FRICKMANN, mat. 21.053, Contador, Classe "C", Nivel 7, Ref. . 51, na Divisão de Ser
viços Gerais e do Patrimánio, para exercer a função de Chefe da Seção de Adeita-
ção, Guarda e Suprimento, Cádigo DAI-111.1, n9 11.12.185, mantida na estrutura
originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78.

PT IAPAS/GRJNR-n9 104, de 30-10-78 - Dispensar, a contar de 25-10-78, o
servidor MILTON CARLOS GOMES, mat. 4.531, Tácnico de Administração, Cádigo ES-
-923, Ref. 51, na Divisão de Serviços Gerais e do Patrimánio, da função de Chefe
do Serviço de Material, Cadigo DAI-111.2, n9 22.12.182, mantida na estrutura ori
ginaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78, tendo emvistaaposentadorii
do aludido titular atraves da PT/INAMPS-n9 28, de 18-9-78, publicada no BS/DG-n9
146, de 25-10-78.

PT IAPAS/GRJNR-n9 105, de 30-10-78 - Designar o servidor DANTE CARESTIA-
Tg, mat. 46.313, Agente Administrativo, Ref. 29, na Divisão de Serviços Gerais e
do Patrimánio, para exercer a função de Chefe do Serviço de Material,Cricligo DAI-
111.2, n9 22.12.182, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS. n9
1.124, de 23-6-78.

PARAIBA DO SUL 

PT IAPAS/GRJPS-n9 33, de 30-8-78 - O AGENTE EM PARAÊBA DO SUL, no Estado
do Rio de Janeiro, no uso das atribuiçáes que lhe foram conferidas pelo art.123,
inciso XII, alínea "d", do Regimento Interno •do IAPAS aprovado pela PIMPAS n9
1.132, de 29-6-78, RESOLVE: Designar o servidor JOÃO BAPTISTA DUARTE RODRIGUES,
mat. 886.783, ocupante do emprego de Madico, para exercer a função de Chefe de
Posto, Cádigo DAI-111.3, n9 23.13.054, mantida na estrutura originaria pelo item
5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RN 

ATOS DO SUPERINTENDENTE 

PORTARIAS:

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado do Rio Grande do Norte, no uso da com
petancia que lhe foi atribuída pelo art. 107, alínea "a", do Regimento Interno d.C;
IAPAS aprovado pela PT/?'AS. n9 1.132, de 29-6-78,e considerando c disposto no" item
5 da IN/DASP n9 46/75,

RESOLVE:

PT IAPAS/SRRN-n9 80, de 19-11-78 - Designar o servidor JOSÉ GOMES DE AGUIAR,
mat. 49.064, para exercer, no Gabinete do Superintendente Regional, a funçã'o de
Secretario Administrativo, COdigo DAI-111.1, n9 11.72.503, em carãter provisario,
enquanto houver insuficiancia de servidores da categoria funcional correlata.

PT IAPAS/SRRN-n9 81, de 19-11-78 - Designar a servidora DINAH DE MELO OT
TONI VIANA, mat. 816.413, para exercer, na Coordenadoria Regional de Comunicaça-O
Social, a função de Chefe da Seção de Divulgação, Cádigo DAI-111.1,n9 21.72,553,
em carater provisário, enquanto houver insuficiancia de servidores de categoria
funcional correlata.

PT IAPAS/SRRN-n9 82, de 19-11-78 - Designar o servidor FRANCISCO DE AS-
SIS FERNANDES MONTEIRO, mat. 700.361, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
para exercer, na çoordenadoria Regional de Comunicação Social, a função de Coor-
denador Regional,/ COdigo DAI-111.3, n9 23.72.543, em caráter provisOrio,enquanto
houver insuficiancia de servidores de categoria funcional correlata, cessando,em
conseqUancia, os efeitos do Ato que designou o mesmo servidor para exercer a fun
ção de confianças de Chefe da Seção de Divulgação,,COdigo DAI-111.1, n9 21.72.5537

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIAS:

PT IAPAS/SRAD-n9 9, de 19-11-78 - O SECRETARIO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
Estado do Rio Grande do Norte, no uso da competancia que lhe foi atribuída pelo
art. 115, inciso I, do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela pela PT/MPAS n9
1.132, de 29-6-78, RESOLVE: Dispensar o servidor GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA,mat.
830.410, da função de Chefe da Seção de Guarda e Suprimento, Cadigo DAI-111.1,n9
11.73.003, tendo em vista sua designação para exercer outra função.

PT IAPAS/SRAD-n9 11, de 19-11-78 - 0..SECRETARIO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO
DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
Estado do Rio Grande do Norte, no uso da corapetancia que lhe foi atribuída pelo
art. 115, inciso I, do Regimento Interno do IAPAS aprovado Pela PIMPAS n91.132,
de 29-6-78 e considerando o item 5 da IN/DASP n9 46/75, RESOLVE: Designar o ser
vidor EVERALDO AGUIAR BEZERRA, mat. 50.696,para exercer, no Departamento Regio-
nal de Serviço Gerais, a função de Chefe da Seção de Guarda e Suprimento, Cadigo
DAI-111.1, n9 11.73.003, em carater provisOrio, enquanto houver insuficiancia de
servidores de categoria funcional correlata.

SECRETARIA REGIONAL DE PLANEJAMENTO 

ATOS DO SECRETARIO 

PT IAPAS/RRNP-n9 3, de 19-11-78 - O SECRETARIO REGIONAL DE PLANEJAMENTO
DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
Estado do Rio Grande do Norte, no uso da competancia que lhe foi atribuída pelo
art. 115, inciso I, do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS n91.132,
de 29-6-78 e considerando o disposto no item 5 da IN/DASP n9 46/75, RESOLVE: De-
signar o servidor GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA, mat. 830.410, ocupante do emprego
de Agente Administrativo, Ref. 26, para exercer, na Secretaria Regional de Plane
jamento, a função de Encarregado de Analise, Cadigo DAI-111.1, t9 21.72.621, em
carater provisário, enquanto houver insuficiancia de servidores da categoria fun
cional correlata.

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PT IAPASPUR4P-n9 5, de 6-11-78 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL, no Estado do Rio Grande do Norte, na forma da competancia fixada no item',
inciso IX, alínea "h" da Resolução IAPAS n9 24, de 23-8-78 e conforme consta do
Processo IAPAS 418-000/0248/78, RESOLVE: Dispensar, a pedido, o servidor IRANIL-
DO GERMANO DOS SANTOS, mat. 161.239, ocupante do emprega de Datilágrafo, Ref .16,
da Tabela do. extinto FUNRURAL, lotado na Secretaria Regional de Contabilidade e
Finanças, a partir de 6-11-78 -

ATOS DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM NATAL

PORTARIAS:

O AGENTE EM NATAL, no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atri
buiçOes, na forma do art. 123, inciso III, letra "d", do Regimento Interno cl-o.
TAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78,

RESOLVE:
PT IAPAS/GRNNT-n9 44, de 9-11-78 - Dispensar a servidora CONCEIÇÃO MARIA

EMERENCIANO DA CÂMARA, mat. 33.431, Agente Administrativa, Ref. 34, da função de
Chefe do Serviços Gerais e do Patrimanio,Ciadigo DAI-111.2, n9 12.13.441, mantida
na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78, face sua re.
moção para a Superintendancia Regional.

PT IAPAS/GRNNT-n9 45, de 9-11-78 - Dispensar a servidora MARIA DA CONCEI
ÇÃO SILVEIRA, mat. 872.554, Agente Administrativa, Ref. 31, da função de Chefe da
Seção de Serviços Gerais, Cádigo DAI-111.1, n9 11.13.442, mantida na estrutura
originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78, face sua designação para
responder por outra função.

PT IAPAS/GRNNT-n9 50, de 10-11-78 - Dispensar, a pedido, a servidora AL-
BARITA TEIXEIRA CÂMARA, mat. 801.201, Datilagrafa, Ref. . 26, da função de Chefe da
Seção de Concessão, Cadigo DAI-111.1, n9 11.13.452, mantida na estrutura erigiria_
ria pelo item 5 da PIMPAS n9 1:124, de 23-6-78.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RS 

ATOS DO SECRETARIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PT IAPAS/RRSA- n9 6-11-78 - O SECRETARIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCA
LIZAÇÃO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
CIAI., no Estado do Rio Grande do Sul, no uso da- • competancia que lhe foi atribuí=
da pelo art. 115, inciso I do Regimento Interno do IAPAS aprovado pelaPT/MPAS n9
1.132, de 29-6-78,RESOLVE: Designar a servidora CIRCE ROSES LEMES, mat. 54.370,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, para exercer, na Secretaria de Arre-
cadação e Fiscalização, a função de Secretária Administrativa, Cádigo DAI-111.1,
n9 11.71.818, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78.

ATOS  DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PORTARIAS:

PT IAPAS/RSMP-n9 40, de 19-11-78 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CAI, no Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçáes que lhe. sio conferi.
das pelo item 1, inciso IX, alínea "b" da Resolução IAPAS n9 24, de 15-8-78, e
tendo em vista o que consta do processo n9 319-000/003.243, de 2-6-78,e tendo em
vista o que consta do processo n9 319-000/003.243, de 2-6-78, RESOLVE:Dispensar,
a pedido, a contar de 19-6-78, da Tabela Permanente do INPS originário, a Auxi-
liar Operacional de Serviços Diversos, Classe "c", Ref.- 23, JEANE DE LOURDES DA
ROSA VARGAS, mat..,809.887, lotada em 419-023.30.

PT IAPAS/RRSP-n9 41, de 8-11-78 - O IIIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DÓ INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CAI, no Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuivies que lhe confere
buba/Ênea "g.i", inciso IX, item 1 da RS/LAPAS n9 24, de 15-8-78, e o que consta
do Processo n9 419-000/00362, de 10-8-78, RESOLVE: Conceder aposentadoriana for
ma do disposto no art.101, inciso III, combinado com o art. 102, inciso I,allnea
"a" da Constituição do Brasil a IZARA THEREZINHA AQUINO DEI CAMPOS VELHO, matri-
cula 30.579, ocupante do cargo _efetivo de Agente Administrativo, Ref .34, com os
proventos mensais correspondentes ao vencimento de seu cargo acrescido da grati-
ficação. de Chefe dos Serviços Gerais e Patrimanio,COdiso . DAL-I11.2, n9 12.14.216,
nos Urrada 'do art. 180 alínea "a" da Lei n9 1.711/52, alterado pela Lei n96.481/
./77 e demais vantagens a que fizer jus.

PT IAPAS/RRSP-n9 42, de 8-11-78 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO-FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL, no Estado dd Rio Grande do Sul, usando das atribuiçáes que lhe confere a
subalinea item 1, inciso IX, da RS/IAÉAS n9 24; de 15-8-78, e o que cons-
ta do Processo n9 519-000/005547, RESOLVE: Conceder aposentadoria na forma do
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disposto no art. 101, inciAo I, combinado com o art. 102, inciso II da Constitui
ção do Brasil, a JULIETA MARQUES, mat. 13.759, ocupante do cargo efetivo de Agen
te Administrativo, Ref. 32, com proventos correspondentes a 25/30 avos do venci-
mento dodo cargo, acrescido das vantagens a que fizer Sus.

PT IAPAS/RRSP-n9 43, de 8-11-78 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO' FINÁNCETRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL, no Estado dó Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe confere a
subalínea "g.i", inciso IX, item 1 da RS/IAPAS n9 24,de 15-8-78 e.4n que consta do
processo n9'419,000/004414/78, RESOLVE: Conceder aposentadoria, na formado dis-
posto mo art. 101, inciso III, combinado com o- art. 102, inciso I, alínea "a",da
Constituição . do Brasil, a NESTOR LOPES SOARES, mat. 43.894, ocupante do cargo efe
tive de Fiscal de Contribuições Previdenciarias, Ref. 48, com -os proventos . rnen-
sais correspondentes ao vencimento da Ref. -49, na forma do art. 184, inciso I,da
Lei n9 1.711/52 acrescido das vantagens a que fizer jus.

PT IARAS/RRSP-n9 45, de 13,11-78 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO-REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL, no Estado. do Rip Grande do Sul, usando das atribuições que lhe confere i
subalinea "g.i", inciso IX, item 1 da RS/IAPAS n9 24, de 15-8-78 e o que consta
do processo n9 419-000/00167,de 26-10-78, RESOLVE: Conceder aposentadoria-na for
ma do disposto no art. 101, inciso III, combinado com o art. 102, inciso I, ali::
nea "a" da Constituição do Brasil a MARIA COELHO DA ROSA, mat. 68.438, ocupante
do cargo efetivo de Agente Administrativo, Ref. 31, com os proventos mensais cor
respondentes aó vencimento de seu cargo acrescido da gratificação de Chefe da-Se-
ção .de Infração e Dívida Ativa, Cadigo DAI-111.1, n9 11.14.046, nos termos doart
180 alínea	 da Lei n9 1,711/52, alterado pela Lei p9 6.481/77 e demais vanta-
gens a que fizer jus.-

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SC 

SECRETARIA REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

AIO DO SECRETÁRIO 

PT IAPAS/RSCA-1i9 36, de 31-10-78 - O SECRETÁRIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO
DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E, ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
Estado de Santa Catarina, no uso da conpetancia que lhe foi atribuída pelo art.
115, inciso I do Regimento Interno do TAPAS aprovado pela PIMPAS n9 1.132, de
29-6-78, RESOLVE: fazer cessar os efeitos da PT TAPAS- 43.20-002.0/19, de 26-7-
-78 que designou a servidora WILMA EDUARDA DE SOUZA, mat. 32.445, Fiscal de Con-
tribuições Previdenciarias, Ref. 48, para exercer, na Secretaria Regional de Ar-
recadaçao e Fiscalização, a função de Encarregada. de Analise, COdigo DAI-111.1,
n9 21.72.335 da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124178 contados os efeitos
deste Ato a pkrtir de 1911-78.

ATOS DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM FLORIANÓPOLIS 

PORTARIAS:

O AGENTE EM FLORIANÓPOLIS, no Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123, inciso III, alínea "d" do Re
gimento Interno do IAPAS aprovado pela pT/MPAS m9 1.132, de 29-6-78,

RESOLV
PT IAPAS/GSCFN-n9 34, de 25-10-78 - Fazer cessar, a partir .de 19-11-

-78, os efeitos ria PT COLETIVA GSCFN-n9 1/78, na parte que designou a serVidora
NILVA CARDOSO DE OLIVEIRA, mat. 19.992, ocupante do cargo de Agente Administrati
Vo, Ref. 34, Classe "C", para exercer á função de Chefe da Seçao de Serviços Ge-
reis, ‘COdigo DAI-111.1, n9 11.15.738, mantida na estrutura originaria pelo item
5 da PIMPAS n9 1.124, de 23-6-78, tendo em vista a aposentadoria que lhe foi con
cedida -conforme publicação mo BS/DG-n9 117/78, de 18-9-78, DO n9 171,de 6-9-78.

PT IAPAS/GSCFN-nY 35, de 25-10-78 - Designar DANIEL FERREIRNinat. 827.669,
ocupante do emprego de Agente Administrativo, Ref. 24, Classe "A", para exercer
a função de Chefe da Seção de Serviços Gerais, Cadigo DAI-I11.1, n9 11.15.738pmn
tida na estrutura originaria pelo item-5 ria PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78,cessae7
do, em conseqUancia, na data do- inicio do exercício, os efeitos da PT COLETIVA

GSCFN 5/78, na parte que designou o referido servidor parasubstituraeventual
da referida Chefia.

PT IAPAS/GSCFN-n9 36, de 25-10-78 - Fazer cessar, a contar de 19-11-78,
os efeitos da PT COLETIVA N9 GSCFN 1/78, na parte que designou a servidora MARIA
DE LOURDES SILVA, mat. 61.979, ocupante do cargo de Agente Administrativo,Ref.34,
Classe "C", para exercer a fuação de Chefe da Seção de Administração do Edifício
Sede, Cadigo DAI-111,1, p9 11.15.739, mantida na estrutura originaria pelo item'
5 da FD/MPAS n9 1.124, de 23-6-78, tendo em vista a aposentadoria que lhe foi con
cedida, conforme publicação no BS/DG n9 110, de 6-9-78.D0 n9 168; de 19-9-78, -

PT IAPAS/GSCFN-n9 37, de 25-10-78 - Designar OSCAR ILÁSIO DOS SANTOS, ma
trícula 827,675, ocupante do emprego de Agente Administrativa, Ref.24.p1asse
para exercer a função de Chefe da Seção de Administração do Edifício-Sede,Cadigo
DAI-111.1, n9 11,15.739, mantida na estrutura na estrutura originária pelo item
5 dá PIMPAS n9 1.124, de 23-6-78, cessando, em conseqUancia, na data do inicio
.do exercício, os efeitos .da PT COLETIVA GSCFN-n9 5/78, na parte que designou o
referido servidor para substituto eventual da mencionada Chefia.

FT IAPAS/CSCFN,n9 39, de 25-10-78 Fazer cessar,a partir de 19-10-78,
os efeitos da PT COLETIVA GSCFN-n9 1/78, na parte que designou a servidora OLGA
DE MORAES. LIMA GARBELOTTI, mat. 19.484, ocupante do cargo de Agente Administrati
vo, Ref. 34, Classe "C", para exercer a função de Chefe da Seção de Auxílios Pí:
tronais, Cadigo DAI-111,1, n9 11.15.756,mentidanaestruturaoriginaria pelo item
5 da PT/NPAS n9 1.124, de 23-6-78, tendo em vista a aposentadoria que lhe foi con
cedida conforme publicação no BS/DG-n9 95,de 16-8-78,00 m9 155, de 15-8-78. 	 -

PT IAPAS/GSCFN-n9 41, de 26-10-78 - Designar ALBA NICE DE OLIVEIRA NUNES
DA SILVA, mat. 59.972, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ref.31, Clas-
se "B", para exercer a função de Chefe da Seção de Atikiliti g Patronais, Cadigo DAI
111.1, n9 11.13.756, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9
1.124, de 23-6-78.

PT IAPAS/GSCFN-n9 42, de 30-10-78 - Fazer cessar,a partir de 19-11-78,os
efeitos da PT COLETIVA GSCFN-n9 1/78, na parte que designou a servidora ONILDA
CARDOSO 'DA SILVA, mat. 57.803, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ref,
34, Classe "C", para exercer a função de Chefe do Serviço de Pessoal,Ç gcligo DAI-
111.2, n9 12.15.753, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS 09
1.124, de 23-6-78, tendo em vista a aposentadoria que foi concedida, conforme pu
blicação no DO n9-199, de 18-10-78.

PT IAPAS/GSCFN-n9 43, de 30-10-78 - Designar EUNICE RODRIGUES DUTRA,mat.
61.121, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ref. 31,Classe"B",para exer
cer a função de Chefe do Serviço de Pessoal, C5digo DAI-111.2, n9 12.15.753,man=
tida na estrutura originaria pelo item 5 da PIMPAS n9 1.124, de 23-6-78, cessam
do, em conseqUancia, na data do início do exercício, os efeitos daPT COLETIVA nV

GSCFM 5/78, na parte que designou a mesma servidora para substituta eventual da

referida Chefia.

APOSTILA IAPAS/RSCP-n9 17, de 6-11-78

Fica Apostilada a PT IAPAS/RSCP,n9 106, de 30 .:6-78, publicada no DO n9
136, de 19-7-78. e BS/DG/INAMPS n9 87, de 4-8-78, que aposentou ESMERALDA ROSA,
mat. 24.715, Agente Administrativa, Classe "C", Ref. 33, com os proventos mensais
correspondentes ao vencimento da sua categoria funcional, acrescido da função de
Chefe do Serviço de Arrecadação e Fiscalização, Cadigo DAI-111.2, n9-22.15.740 e
demais vantagens a que fizer jus na forma disciplinada na RS/INPS-601.2/71, para
considerar que á referencia a 34 e não como constoudareferidaPortaria .,tendo em

vista sua promoção ocorrida de acordo com a PT ADP-n9 8, de 8-8-78, publicada no
BS/DG/INAMPS n9 89, de 8-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-89 18, de 7-11-78
Fica Apostilada a PT IAPASIRSCP-n9 79, de 12-6-78, publicada no DO n9

131, de 12-7-78 e BS/DG/INAMPS n9 85, de 2-8-78, que aposentou ISOLDE HENNING
BURGER, mat. 49.965, Agente Administrativa, Classe "B", Ref. 30, cornos proventos
mensais correspondentes ao vencimento da sua categoria funcional e demais vanta-
gens a que fizer jus na forma disciplinada n4 RS/INPS-601,2/71, para considerar
que a referancia a , 31 e não como constou da referida Portaria, tendo enivistaaua
promoção ocorrida de acordo com a PT ADP-n9 8, cle 8-8-78, publicada no BSIDG/

/INAMPS n9 89, de 8-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-1.19 19, de 8-11-78

Fica Apostilada a PT IAPAS/RSCA-n9 128, de 5-9-78, publicada no DO n9
183, de 25-9,78 e BS/DG/INAMPS n9 131, de 6-10-78, que aposentou JOÃOPAZZINI, ma
tricula 19.452, Agente Administrativo, Classe "C", Ref. 33, com os proventos meti
sais correspondentes ao vencimento de sua categoria runcional-,acrescido da funçãO"
de Chefe do Serviço de Arrecadação, Código DAI-111.2, n9 12.15.378 e demais van-
tagens a que fizer jus na forma disciplinada na RS/INPS-6O1.2/71,para considerar
que a reçerancia.a 34.e não como constou da referida Portaria, tendoenivista sua
promoção 'ocorrida de acordo com a Portaria ADP-n9 8, de 8,8-78, publicada no BS/
/DG/INAMPS-n9 89, de 8-8-78. •

APOSTILA IAPAS/RSCP-n9 20, de 9-11-78
Fica Apostilada a PT IAPAS/420-003/38, de 19-9-78,publicadalm DO n9 189,

de 3-10-78, pagina 5.486, que designou o servidor ADILTO BENTO ME CAMPOS, mat.
163.236, ocupante do emprego de. Agente Administrativo, Classe "A", Réf. 24, para
exercer a função de Assistente do Departamento Regional de Pessoal,da Secretaria
Regional de Administração, Cadigo DAI-112.2, n9 22,72.278, enquanto houver insu-
ficiancia de servidores da categoria funcional correlata, para considerar que os
efeitóS dela decorrentes, retroajam data limite da implantação da nova estru-
tura, ou seja, 19-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-n9 21, de 9-11-78

Fica Apostilada a PT IAPAS/420-000.D/28 -, de 19-9-78 publicada no DO-o?
189, de 3-10-78, pagina 5.486, que designou a servidora ACIOLI SILVA, matrícula
163.235, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref. 24, para
exercer a função de Secretária Administrativa, no Gabinete do Superintendente Re
gional, Cadigo DAI-111.1, n9 11.72.228, para considerar que os efeitos dela de-
corrente retroajam a data limite da implantação da nova estrutura, ou-seja19-8-
-78.

APOSTILA 1APAS/RSCP-n9 22, de 9-11-78
Fica Apostilada a PT IAPAS/420-000.0/29, de 19-9-78, publicada no DO n9

189, de 3-10-78, pagina 5.486, que designou a servidora IRANY LEHMKUL11,natrIcula
163.241, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref. 24, para
exercer a função de Chefe do Serviço de Atividades de Apoio, Cgdigo DAI-111.2,n9
12.72.308, na Secretaria Regional de Engenharia, para considerar que os efeitos
dela decorrentes, retroajara data limite da implantaçao da-nova estrutura,ou se
ia. 19-8-78.

APOSTILA ums/Rscp-n9 23, de 9-11-78
Fica Apostilada a PT IAPAS/420-007/11,de19-9-78,publicaden9D0 n9 189,

de 3-10-78; pagina 5.486, que designou o servidor JOÃO BATISTA BARRETO,rmatricula
163.244, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Classe "A% Ref. 24, para
exercer a função de Chefe da Seção de Expediente,na Secretaria Regional de Conta
billdade e.Finanças, Código DAI-111.1, n9 11.72.249, para considerar que os. efei
tos dela decorrentes, rettoajam a data limite da implantação da-nova estrutura,
ou seja, 19,8-78,
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APOSTILA IAPAS/RSCP-n9 24, de 9-11-78

Fica Apostiladi a PT IAPAS/420-011/11-4 de 1?-9-78,puh1icada no DO n9
189, de 3-10-78, pígini 5.486, que designou o servidor VALGAS DOS SANTOS, matri-
cula 163.253, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref. 24,para exercer a função dê- Secretário Administrativo, na Secretaria Regional de Pia
nejamento, Cídigo DAI-111.1, n9 11.72.236, para considerar que os efeitos	 delidecorrentes, retroajam à data limite da implantação da nova estrutura, ou seja
19-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-n9 25, de 9-11-78

Fica Apostilada a PT IAPAS/420-001/12, de 19-9-78, publicada no DO n9
189, de 3-10-78, pagina 5.486, que designou o servidor OSVALDO PENEDO, matricula
163.249, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref. 24, para
exercer a função de Chefe do Serviço de Atividades de Apoio, na Secretaria Regio
nal de Planejamento, Cídigo DAI-111.2, n9 12.72.244, para considerar que os efer
too dela decorrentes, retroajam à data limite da implantação da nova estrutura,

nu seja; 19-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-n9 26, de 9-11-78

Fica Apostilada a PT IAPAS/420-003/37, de 19-9-78, publicada no DO n9
189, de 3-10-78, pagina 5.486, que designou a servidora LENY DOMINGUES GARCIA,ma
trícula 163.255, ocupante do emprego de DatilOgrafo, Ref. 16, para exercera bit"'
ção de Secretaria Administrativa do Departamento Regional de Pessoal, da Secreta
ria Regional de Administração, Cídigo DAI-111.1, n9 11.72.277, para considerar
que os efeitos dela decorrentes, retroajam data limite da implantação da nova
estrutura, ou seja, 19-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-09 27, de 9-11-78

Fica-Apostilada a PT IAPAS/420-003/41, de 19-9-78,publicadanoDO n9 189,
de 3-10-78, pagina 5.486, que designou a servidora MARIA DA GRAÇA RODRIGUES, mat.
163.246, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref.24, para
exercer a funçao de Secretaria Administrativa do Departamento Regional de Servi-
ços Gerais, na Secretaria Regional de Admdnistração, Cídigo DAI-111.1, nilmero
11.72.290, para considerar que os efeitos dela decorrentes, retroajam à data li-
mite da implantação da nova estrutura, ou seja, 19-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-09 28, de 9-11-78

Fica Apostilada a PT IAPAS/420-003/43, de 1 9-9-78,publicadano DO n9 189,
de 3-10-78, pagina 5.486, etue . designou o servidor JAIRO SILVA,m;gt.163:242,ocupan
te do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref. 24, para exercer a fun-
ção de Chefe da Seção de Guarde e Suprimento, do Departamento Regional de Servi-
ços Gerais, na SecretariaRegionaldeAdministração, COdigo-CAT-111.1,n911.72.298,
para considerar que os efeitos dela decorrentes,retroajam ã data liadtedaimplan
tação da nova estrutura, ou seja,19-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-n9 29, de 9-11-78

Fica Apostilada a PT IAPAS/420-003/39, de199-78,publicada to DO n9 189,
pagina 5.486, "que designou a servidora BERNARDETE BITTENCOURT SADA, mat.163.238,
oduparite do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref. 24, para exercer
a função de Chefe do Serviço -de Legislação- Direitos e Deveres,do,Departamento Re
giongl de Pessoal, na Secretaria Regional de Administração, Código 1AI-111.2, n(7).
22.72.281,enquento houver insufieiância de servidores da categoria funcional cor
relata, para considerar que os efeitos dela decorrentes, retroajam 'S data limiteda implantaçact da nova estrutura, ou seja, 19-8-78.

•

APOSTILA IAPAS/RSCP -09 30, de 9-11-78

Ficá Apostilada a PT 1APAS /420-003/40,de199-78,publicada no DO n9 189,
de 3-10-78; pagina 5.486, que designou a servidora MARIA JULIETA VIRISSIMODE SOU
ZA, mat. 163.247, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref.:24, para exercer a função de Chefe do Serviço de Assistãncia ao Servidor,do De-
partamento Regional de Pessoal, na Secretaria Regional de Administração, Cídigo
DA1-111.2, n9 22.72.287, enquanto houver insuficiãncia de servidoresdacategoria
funcional correlara, para considerar que os efeitos dela decorrentes, retroajam
à data limite -da implantação da nova estrutura,ou seja, 19-8-78.

te do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref. 24, para exercer a fun-
ção de Chefe do Serviço de Atividades Auxiliares, do Departamento Regional de Ser
?JOS Getai g , nã Secretaria Regional de Ãdministraçao, Código DAI-111,2, numero
22.72.299, enquanto houver instíficiãncia de servidores da categoria funcional cor
relata, para considerar que os efeitos dela decorrentes, retroajam data limite
da inplantação da nova estrutura ou seja 19-8-78.-

APOSTILA IAPAS/RSCP-09 34, de 9-11-78

Fica Apostilada a PT 14P4S/420-002/17,de 19-9-78, publicada no N1n9 189,
de 3-10-78, pagina 5.486, que designou .a servidora SOLANGE TDA COSTA DIAS ASSIS,
mat. 163.252, ocupante do emprego de Agente Admánistrativo, Classe "A", Ref. 24,
para exercer a função de Secretaria Administrativa, na Procuradoria Regional,CO-
digo DAI-111.1, n9 11.72.261, para considerar que os efeiteg.dela decorreates,re
troajam à data limite da implantaçao da nova estruture', ou,seja, 19-8-78.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL- SP 

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO . DO SECRETÁRIO 
•

PT IAPAS/RSPP-09 16, de 8,11-78 - O SECRETARIO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
Estado de São Paulo, no uso da competãncia que lhe foi atribuída pelo art. 115,
inciso I, do Regimento Interno, aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78,RESOL
VE: Designar o servidor CARLOS SERGIO CHIATONE, mat. 703.302, ocupante do empri
go de Mãdico, para exercer, na Secretaria Regional de Administração, Departamen-
to. Regional de Pessoal, a função de Chefe de Posto Medico de Pessoal,Cídigo 

DAI-111.1, n9 21.71.185, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78.

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PORTARIAS:

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRA
ÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado de São Paulo, usan
do da atribuição que lhe foi conferida pelo item'l, inciso IX,suballnea
Resolução IAPAS n9 24, de 15-8-78,

RESOLVE:'

PT IAPAS/SPMP-n9 55, de 19-11-78 - Conceder aposentadoria ma formanodis
posto nos artigos 101, inciso III, e 102, inciso I, alínea "A", da Constituiçao
Federal, a SILVIO CARVALHO, mat. 1.713, no cargo de Fiscal de Contribuiçães Pre-
videnciArias, ' TAF-605, -Classe "AV Ref. 46, do Quadro Permanente do INPS origina
rio, com as vantagens da Ref. 47, previstas no art. 184, inciso I, da Lei nV
1.711, de 28-10-52. (Processo n9 121-000/2.659/78).	 D

PT IAPAS/SPMP-09 56, de 19,11-78 - Conceder aposentadoria na forma no dis
posto nos artigos 101, inciso III, e lo2, inciso I, alínea "a", da Constituiçao
Federal, a YOSICA MARUNO, mat. 9.838, no cargo de Fiscal de Contribuiçães Previ-,
denciarias, COdigo TAF-605, Classe "B", Ref. 47, do Quadro Permanente do INPS
originaria, com as vantagens da Ref. 48, previstas no art. 184, inciso I, da Lei
n9 1.711, de 28-10-52. (Processo n9 121-000/2.443/78).

PT IAPAS/SPMP-n9 57, de 19-11-78 - Conceder aposentadorianaformano diapostos nos artigos 101, inciso : III, parígrafo único; e 102, inciso I,allnea"a"7in fine, da Constituição Federal, a DAISY . CORCHS DE MARIA, mat. 14,974, no targo
de Agente Administrativo, C6digo 801, Classe "C", Ref. 32, do Quadro Permanente
do INPS originírio, com os proventos da citada referãncia, acrescidos das demais
vantagens previstas na legislação em vigor. (Processo n9 121-041/3.544/78).

PT , IAPAS/SPMP-n9 58, de 19-11-78 - Concederaposentadoriana forma no dis
posto nos artigos 101, inciso III, e 102, inciso I, alínea "a", da Constituiçao
Federal, a DORIVAL BRAGA DOS REIS, mat. 14.597, ocupante do cargo de Tãcnico de
Contabilidade, 1042-A, Classe "A", Ref. 30, do Quadro Permanente-do INPS origina
rio, com os protrentos mensais correspondentes ao vencimento da referãncia atual, ,
acrescidos da gratificação adicional de 15% (quinze por cento)-, e de vantagem da
função de Chefe da Seção de Classificação,C6digo DAI-111.1, n9 11,i7.175,nos.ter
mos-dó art. 180, alínea "b", da Lei n9 1.711/52, alterado pela Lei n9 6.481/77:
(Processo n9 121-000/994/78).

APOSTILA IAPAS/RSCP-09 31, de 9-11-78
Fica Apostilada a PT LAPAS /420-003/42, de 19 -9-78,pubricada no DO-n9189,de 3-10-78, pagina 5.486, que designou a Servidora ELISABETE MARIA ORTIGA, mat.163.239, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", Ref.24, para

exercer a função de Assistente do Departamento Regional de Serviços Gerais,na Se
cretaria Regional de Administração, -Código DAI-112.2, n9 22.72.291, enquanto houver insuflei:e/teia de servidores da categoria funcional correlata,para considerarque os efeitos dela decorrentes, retroajam à. data limite da implantação da novaestrutura, ou seja, 19-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-n9 32, de 9-11-78

Fica Apostilada a PT IAPAS/420-003/42-A; de 19-9-78,publi.eadanoWn9189,
de 3-10-78, pagina 5.486, que designou o servidor LUIZ GONZAGA DE SOUZA, matri-
cula 163.256, ocupante do er„trego de Datil6grafo, Ref. 16, para exercer a função
de Chefe do Serviço de Material, do Departamento Regional de Serviços Gerais, na
Secretaria Regional de Administração, Cídigo DAI-111,2, n9 22.72.294,enquantohou
ver insuficiância de servidores da categoria funcional correlata,para considerar
que os efeitos dela decorrentes, retroajam à data limite da implantação da nova
estrutura, -ou seja, 19-8-78.

APOSTILA IAPAS/RSCP-n9 33, de 9-11-78

Fica Apostilada aPT IAPAS/420-0O3/44,de 19-9-78,publicadanoDO n9 189,
de 3-10-78, pagina 5.486, que designou o servidor SIDNEYPRATS,mat..163.251,ocupan

. PT IAPAS/SPMP-n9 59, de 19-1178 - Conceder aposentadoria na formado dis-
posto nos artigos 101, inciso III, parãgrafo Gnico, e 102, inciso I, alínea "a",
in fine, da Constituição Federal, a ESTHER LIMA YUNGH, mat. 26.887, no cargo de
Agente-Administrativo, CO-digo 801-C, Ref. 34, do Quadro Permanente do INPS origi
nario, com os proventos da citada referãncia, acrescidos-das demais vantagens-pre
vistas na legislação em vigor. (Processo n9 121-200/1,610/78).

PT IAPAS/SPMP-n9 60, de 19-11-78 - Conceder aposentadoria,por invalidez,
na forma do disposto nos artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, 'alínea "b", da
Constituição Federal, a FREDERICO LIMA NETTO, mat. 11.233, no cargo de Fiscal: de
Contribuivies Previdenciãrias, Código TAF,605, Classe "C", Ref. 50,do Quadro Per
manente do INPS originará), com as vantagens da Ref. 51, previstas no art.184,iir
ciso I, da Lei n9 1.711, de 28-10-52. (Processo n9 321-000/3.178/70„

PT IAPAS/SPMP-n9 61, de 19-11-78 - Conceder a posentadoria,naformado dis
posto nos artigos 101, inciso III, e 102, inciso I, alínea "a"; da Constituiçao
Federal, a JORGE RODRIGUES PINTO, mat. 14:922, no cargo cia Agente .
801-C, Ref. 32, do Quadro Permanente do INPS originãrio, com os.proventoamenaais
da citada referãncia, e demais vantagens previstas na legislação em vigor.(Pro-
cesso n9 121-041/4.165/78).

„ PT IAPAS/SPMP-n9 62, de 19-11-78 - Conceder aposentadoria, por invalidez,
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na forma do disposto nos artigos 101, inciso I, e 102, inciso II,da Constituiçao
Federal, a JOSÉ GERALDO CASTEL, mat . 20.470, Fiscal de ContribuiçOes Previdenciã
rias, Código TAF-605-C, Ref. 50, do Quadro Permanente do INPS originãrio, com ai
proventos mensais correspondentes- a 31/35 (tritna e um trinta e cinco avos) do
vencimento da citada referãncia, acrescidos das demais vantagens previstas na le
gislação em vigor. (Processo n9 321-000/2.312/78).

PT IAPAS/SPME-n9 63, de 19-11-78 - Conceder aposentadoria, na forma do dia
posto nos artigos 101, inciso III, e 102, inciso I, alínea "a", da Constituiçao
Federal, a JOSÊ LOUZADA FERRAZ DE CAMARGO, mat. 1.956, no cargo de Fiscal de Con
tribuiçOes Previdencittrias, 605-C, Ref .50, do Quadro Permanente do INPS origina
rio, com as vantagens da Ref. 51, previstas no art.184,inciso I, da Lei n9 1.7117
de 28-10-52 e demais vantagens pre'Jistas na legislação em vigor. (Processo n9
121-000/2.639/78).

-PT IAPAS/SP/4P-n9 64, de 19-11-78 - Conceder aposentadoria na forma do dis-
posto nos artigos 101, inciso III, e 102, inciso I, alínea "a", da Constituição
Federal, a JOSÊ OLIVAN, mat. 61.312, ocupante do cargo de Tãcnico de Contabilida
de, Código, NM-1042, Ref .34, do Quadro Permanente do INPS originãrio, com oà pro
ventos do cargo em comissão DAS-101.1, n9 31.00.722, Agente de Mogi das Cruzes,
nos termos do art. 180, alínea 'b", da Lei n9 1.711, de 28-10-52, alterado pela
Lei n96.481/77 e acrescidos das demais vantagens previstas na legislação em vi
gor. ' (Processo n9 121-000/2.719/78).

PT IAPAS/SPMP-n9 65, de 19-11-78 - Conceder aposentadoria na forma do dis-
posto no artigos 101, inciso I, e 102, inciso II, da Constituição Federal, a MER
CEDES DEL RIO IMO, mat. 64.727, ocupante do cargo efeitovo de Agente Administra
tivo, 801-C, Ref. 32, do Quadro Permanente do INPS originãrio, com os proventos
mensais correspondentes a 25/30 (vinte e cinco, trinta avos) do vencimento da ci
tada referãncia, acrescidos das demais vantagens previstas na legislação em vi-
gor. (Processo n9 321-000/2.309/78).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRA
ÇÃO FINANCEIRA DA ' PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL; no Estado de São Pauli, usa;"
do da atribuição que lhe foi conferida pelo item 1, inciso IX, alfnea 'b", da Re"
solução IAPAS n9 24, de 15-8-78,

RESOLVE:

PT IAPAS/RSPP-n9 67, de 8-11-78 - Dispensar, a pedido, a contar de 30-
-9-78, a servidora AMÉLIA FUSSAE YAJIMA,mat.163.477,ocupante do emprego de Agente
Administrativo, Ref. 24, regida pela Legislação Trabalhista, lotada naAgãncia.da
Previdencia Social em Santo Andre, ficando rescindido,de pleno direito, o contra
Co de trabalho celebrado entre este Instituto e a empregada.

PT IAPAS/RSPP-n9 68, de 8-11-78 - Dispensar, a pedido, a contar de 6-10-
-78, o servidor JOSÉ ORIVALDO FERRARI, mat. 163.303,' ocupante do emprego de Agen-
te Administrativo, Ref. 24, regido pela Legislação Trabalhista, lotado na Agen-
cia- da Previdãncia Social em Adamantina, ficando rescindido, de pleno direito, o
contrato de trabalho celebrado entre este Instituto e o empregado.

PT IAPAS/RSPP-n9 69, de 8-11-78 - Dispensar, a pedido, a contar de 21-
-7-78-, a servidora VERA LUCIA MONTEIRO, mat. 161.847, ocupante do emprego de Agen-

, te Administrativo, Ref. 24, regida pela -Legislação Trabalhista, lotadanaAgãncia
da Previdãncia Social em São Paulo-Centro, ficando rescind4o, de pleno direito,
o contrato de trabalho celebrado entre este Instituto e a empregada.

'SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SC 

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PT IAPAS/420-003.20/30, de 7-12-78 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL
DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no Estado de Santa Catarina, usando das atribuiçóes que lhe foram confe-
ridas pelo item 1, inciso IX, letras	 da Resoluçao LAPAS n9 24, de 15-8-78
e tendo em vista o que consta do processo IAPAS/120-000/1.369/78, de 9-11-78, RE
SOLVE: Conceder aposentadoria na Forma do disposto no art. 101, inciso III, com
binado com o art. 102, inciso I, alinea "a", da Constituição do Brasil e o dis-
posto no art. 180, letra "b", da Lei n9 1.711/52 e nas Leis 6.226/75 e 6.481/77,
a ATTILIO FERRETTI, mat. 22.924, Agente Administrativo, Classe "C", Ref. 32, do
Quadro'-Permanente do INPS originãrio, com os proventos mensais correspondentes ao
vencimento de sua categoria funcional, acrescido da função de Agente da Previdan
cia Social, Código DAI-111.3, n9 13.15.704 e demais vantagens a que fizerjus na
forma disciplinada na RS/INPS-601.2/71.

SECRETARIA DE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMNIO

ATO DO SECRETÁRIO 

• PT IAPAS/SEP-n9 15, de 10-10-78 - O SECRETÁRIO DE ENGENHARIA E ADMINISTRA
ÇÃO DO PATRIMOSIO, no uso das suas atribuiçoes e na forma ao art. 85,inciso I do
Regimento Interno, RESOLVE: Designar, a contar de 2-10-78, o servidorJOSÉ DE RI
BAIHAR MELLO, mat. 5.031, Agente Administrativo, Ref. 29, para exercer afunção. de
Encarregado de Setor Tãcnico, no) Departamento de Património Imobiliário, Código
DAI-111.1, 11.70.853.

TERMOS DE CONTRATO
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico

CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA
DE CRÉDITOS FIXOS, QUE ENTRE SI FAZEM O
BANCO NACIONAL DO DESENAVLVIMENTO ECONNICO
E ITAIPU, COMA INTERVENIENCIA DA REPUBI:ICA
FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA ABAIXO:

O BANCO NACIONAL DO DESSMOLVINENTO ECONOMICO, neste ato dencmina-
do simplesmente BANCO, empresa pública federal regida pela Lei n 9 5.662, de 21
de junho de 1971, e pelo Decreto n9 73.713, de 01 de março de 1974, com sede e
foro em Brasília, Capital Federal, e serviços na Cidade do Rio de Janeiro, na
Avenida Rio Branco n 9 53, inscrito no C.G.C. sob o n9 33.657.248/0001-89, por
seus representantes legais abaixo assinados, e a ITAIPU, adiante designada sim
plesmente BENEFICIARIA, entidade binacional, criada pelo Tratado celebrado en
tre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, em Brasília, em
26 de abril de 1973, com sedes em Brasília e Assunção, onde se acha estabele
cida, respedivamente, no Edifício PETROBRAS 7 9 andar e Calle Presidente Fran
co, 1032, inscrita no C.G.C. do Ministério da Fazenda do Brasil sob Q. número
00.395.988/0001-35, devidamente autorizada pelo seu Conselho de Adminiatraçãb
em reunião- realizada aos 30 dias do mês de junho de 1978, por seu Diretor	 Ge
ral, Diretor Jurídico e Diretor Financeiro, no final assinados, devidamente au
tórizados na forma do artigo XV do Estatuto, comparecendo, ainda, como Inter
veniente Fiadora, a REPÚBLICA FEDERATIVA E0 BRASIL, doravante designada simples
mente INTERVENIENTE, pessoa jurídica de direito público interno cam domicílio
civil no Distrito Federal, neste ato representado pelo seu Procurador da Fazen
da Nacional, infra-assinado, têm entre si justo e contratado o que se 	 contém
nas cláusulas seguintes:.

PRIMEIRA

NATUREZA, VALOR E FINALIDADE
	

O BANCO ahre . à BENEFICIARIA, por este
DO CREDITO
	

instrumento, 2 (dois) caíditos fixos, a
saber:

I - CREDITO A : no valor de Cr$ 17,318.265.977,00(dezessete bilhões,
trezentos e dezoito milhões, duzentos e sessenta e
sessenta e cinco mil, -novecentos e setenta e sete
cruzeiros), mediante repasse da Agência Bapecial de
Financiamento Indàstrial - FINANE, sendo subdividido
em:

CRÉDITO A.a - no Valor de Cr$ 7.825.586.132,00
CREDITO A.b - no valor de -Cr$ 9.492.679.845,00

	

II - CRÉDITO B: o equivalentva 1.906866,60 (um milhão, novecentas 	 e '
seis mil, oitocentas e sessenta e seis elessenta centé-

simos) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, correspondendo,. em -dezembro
de 1978, a Cr$ 607.222,600,10 (seiscentos e sete milhões, duzentos e vinte e dois
mil, seiscentos cruzeiros e dez centavos), à taxa de 318,44/OR114, à conta do Fundo

•de Reaparelhamento Econômico - FRE.

PARÁGRAFO ÚNICO	 Os créditos ora abertos deverão aplicar - se:

CRÉDITO A.a - no projeto executivo, fornecimento, transporte terres

	

tre, descarga na obra e supervisão de montagem e 	 de
colocação em serviço de cinco turbinas hidráulicas tili5- Francis, 92,3/90,9 rpm
715 441.de n 9s 14, 15, 16, 17 e 18, referentes à PACE n 9 78/003:50, contratados
com os seguintes fornecedores: Bardella S.A. Indústrias Mecânicas, com sede à Av.
Antonio Bardelia, $28, Cunhica, Município de Guarulhos - SP; BSI Indústrias Mecã
nicas S.A., com sede à Via Senador José Ermírio de Moraes, Em 3, Sorocaba - SP
Voith S.A. Máquinas e Equipamentos, com sede à Estrada Velha de Campinas, MM: 20,
em Jaragu&SP; e Mecãnica Pesada S.A. com sede à Av. Charles Schneider s/n 9 , em
Taubaté, São Paulo - SP, todos devidamente cadastrados na FINANE.

CFSDITO'A.b - no projeto executivo, fornecimento, transporte terres-
tre, descarga na obra e supervisão de montagem e de co

locação em serviços de cinco geradores síncronos, 737 MVA, fator de potência 0,95,



QUARTA

CORREÇÃO NIMETÁRIA

•
to será expressa em Obrigações
a Lei n9.4.357, de 16 de julho

Toda a dívida da BENEFICIÁRIA resultan-
te dos créditos abertos por este contra

Reajustáveis do Tesouro Nacional de que trata
de 1964, indicada a sua equivalência em cruzei-
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.18 KV, 60 HZ, de 119s 14,.1.5; 16, 17 e 18,, referentes à PAU ig 78/003351, contra-

tados com os seguintes farnecedóres: Siemens S.A .., com sede ã Av. Mutinga, 3.650,
em São' Paulo -SP; e Indústria Elétrica Brown Boveri S.A., com sede à Av. dos

Autonomistas, 1496,- Osasco - SP, todos devidamente cadastrados na FINN4E.

CREDITO B - no pagamento dos juros e demais encargos relativos ao
CREDITO A, devidos pela BINEFICIÁRIA ã Agência Especi
cial de Financiamento Industrial. - FINAM durante o
prazo de carência.

SEGUNDA

DISPCNIBILI11ADE DOS CREDITOS	 Os créditos serão postos à disposição
da BENEFICIÁRIA, parceladanente, sendo

o CREDITO A de acordo com os cronogramas de liberações anexos às propostas de
Abertura de Crédito Fixo (PACE)-n9s 78/003350 e 78/003351, firmadas entre a
Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAM e o BANCO, referentes ao
Contrato n9 562/78, de 20 de outubro de 1978, celebrado entre a BENEFICIÁRIA e
os fornecedores retranencionados, e o CREDITO B nas datas em que se tornarem
exigíveis os pagamentos dos juros e demais encargos decorrentes do CREDITO A
devidos pela-BENEFICIÁRIA à FINAME durante o prazo de carência, respeitada a
programação financeira do BANCO, que está subordinada à. definição pelo Canse
lho Monetário Nacional aN, de recursos ,para aplicação do BNDE.

TERCEIRA 

OBRIGAS ESPECIAIS DA	 Obriga-se a BENEFICIÁRIA .a:

BENEFICIÁRIA	 I - C11113TiT, até final liquidação da di
vida assumida, as "DISPOSIÇOES APLICA
VEIS PAS'CONTRATOS DO ENDE", aprovadas

pela Resolução n 9 2, de 28 de novembro de 1973, do Conselho do BANCO, e pu
blicadas no Diário Oficial da thião, Seção 1, Parte II, de 04 de fevereiro de
1974, que a BENEFICIÁRIA declara conhecer e aceitar cano parte integrante des-
te Contrato, coa a mesma força e efeito como se transcritas neste instrumento;

II - utilizar o total do crédito até 120 (cento e vinte) meses a
contar desta data, sem prejuízo de poder o BANCO, antes ou depois do término
desse prazo, ao abrigo das garantias da operação, estender o referido prazo,
mediante simples. autorização epistolar, independentemente de qualquer registro
ou outra formalidade;

III - incluir em seus orçamentos anuais os recursos necessários
à amortização do financiamento;

IV - manter em dia o pagamento de todas as obrigações de nature
za trabalhista, previdenciãria e outras de caráter social, inclusive o recolhi
mento daw-contribuições devidas ao Programa de Formação do Patrbiânio do Ser
vidor Palie° (PASEP) e/ou Programa de Integração Social (PIS) exibindo ao
BANCO os respectivos canprovantes seque que lhe forem exigidos, bem cano apre
sentar, se assim lhe for solicitado, prima idónea do cunprirento de obrigação
de qualquer outra natureza, a que esteja submetida por força de disposição le
gal ou regulamentar.

PAR7Z9ArM PRIMEIRO
	 Os juros devidos em razão do CRÉDITO A,

previstos nos incisos I e II desta Clãu_
sula, serão, durante o período de caraCiã, deduzida á reaneração do BANCO pe
lo seu dei credere, pagos com os recursos do CRÉDITO B.

PARÁGRAMsEamo
	 Os juros devidos em razão do CREDITO B,

previstos no inciso III desta Cláusula,
serão, durante o período de carência, incorporados ao principal para serem Pa
gos juntamente com este, na forma da Cláusula Oitava.

PARÁGRAFO TERCEIRO
	

HS taxas de juros serão elevadas de 11
(can por cento) ao ano, na hipátese de

inadimplemento de qualquer natureza, sendo contados os juros, com elevação
das taxas, sobre o saldo devedor, desde a data do vencimento da obrigação não
~crida ou não paga, até a data de regularização do contrato, se o BANCO cai
cordar com a purgação da mora e não preferir declarar vencido o contrato.

SEXTA

A BENEFICIÁRIA, pagará ao BANO) pelo
seu dei credora una taxa fixada em
11 (um por centa) Só ano, a ser desta-

cada dos juros fixados para o CREDITO A, entendendo-sê qie o dei credei:e e
os juros, somados, serão exercidos come taxas únicas-de 4,51 (quatro e meio

to) ao ano previstas nos incisos I e II da Clãu-por cento) e 61 (seis por cen
sula Quinta.

PARÁGRAFO ONICO	 O  dei credere devido-durante o -perío-
t do de carência será incorporado	 ao

principal da divida resultante do CREDITO B para ser pago juntamente com es
te, na forma da Cláusula Oitava.

sErImA 

CCNISSÃO DE RESERVA DE CREDITO 	 A BENEFICIÁRIA pagará ao BANCO una e co
missão de reserva de crédito, corres -

pendente a 0,11 (um décimo por cento), cobrada por período de 30 (trinta)dias
ou fração, incidente sobre o saldo não utilizado de cada parcela dos créditos,
e a partir do dia imediato ao de sua disponibilidade e até a data da utiliza-
ção, que será deduzida da parcela a ser utilizada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
	 Se ocorrer o cancelamento do saldo dos

créditos, a pedido da BENEFICIÁRIA -,ou
por iniciativa do BANCO, a comissão será devida até, respectivamente, a data
da comunicação feita por aquela ou da decisão deste.

PARÁGRAFO SEGUNDO  A comissão não incidirá nos 30 (trinta)
dias que se seguirem à assinatura deste
contrato.

OITAVA

DEL CREDERE

ANORTIZAÇÃO	 O principal da dívida decorrente dos
CRÉDITOS A e B será pago ao BANCO em

40(quarenta) prestações trimestrais e sucessivas, cada una delas no valor de
1/40 (um quarenta avos) do principUl do crédito, efetuada a conversão das Obri
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional em cruzeiros na data do respectivo pa
gamento, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) de março de 1989, comprane-
tendo-se a BENEFICIÁRIA a liquidar com a última, em 15 (quinze) de dezembro de
1998, todas as obrigações decorrentes deste contrato.

QUINTA

JUROS	 O principal da dívida da BENEFICIÁRIA
•vencerá os juros a seguir discriminados,

calculados sobre o saldo devedor corrigido, exigíveis no clia 15 (quinze) dos
reses de março, junho e setembro e dezembro de cada ano de vigência deste con
trato, no seu vencimento ou na liquidação, observado o artigo 9 9 das "DISPOSI-
ÇORS APLICÁVEIS AOS CONTRATOS IX) BNDE", mencionadas no inciso I da Cláusula
Terceira:

I - CREDITO A.a : 4,51 (quatro e meio por cento) ao ano.
II - CREDITO A.b : 61 (seis por cento) ao ano.

III - CREDITO B: 51 (cinco por cento) ao ano.

NONA

A INTERVENIENTE, Repadica Federativa
do Brasil, aceita o presente Contrato,

na qualidade de fiadora e devedora solidária pelo caimento de todos os valo
res assumidos pela BENEFICIÁRIA por força deste contrato, de acordo cosi o
Tratado mencionado no preâmbulo deste instrune

1
nto e com as Notas sobre Garan -

tia de Empréstimo, trocadas em 26 de abril de 1973, entre os Governos da Reinei
blica Federativa do Brasil e da República do Paraguai.

PARÁGRAFO ONICO 	 Fica a República Federativa do Brasil,
desde já, excluída dos efeitos do esti

pulado no parágrafo terceiro da Cláusula Quina e no caput do art. 38 das "DIS

FIANÇA
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POSIÇOES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS TO BNDE", referidas na Cláusula Terceira, in

ciso

DECIMA

CONDIÇOES DE uriLizaçÂo IX) CREDITO	 Além do cumprimento, no que couber,das

condições previstas nós artigos 5 9 , in

clusive alínea " g ", e 53 das "DISPOSIÇOES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS IX) BNDE",

a que se refere a Clãusula Terceira, inciso I, e das estabelecidas nas "NORMAS

E INSTFtUÇOES DE AOCMPANIANENTO, a que alude o artigo 2 9 das mesmas "DISPOSI -

ÇOES", a utilização dos créditos fica sujeita ã comprovação, pela BENEFICIÁRIA

de ocorrência dos eventos previstos nos cronogramas de liberaçaes, de que tra-

ta a Cláusula Segunda deste contrato, correspondentes a cada parcela do crédi-

to posta sua disposição.

DÉCIMA MUFEIRA

LEGISLAÇÃO E FORO	 O presente Contrato, consoante o dispos

to no Tratado referido no preâmbulo des

te instrumento, rege-se pela legislação brasileira e o seu foro é o de Brasília.

pela BEWFICIARIA foi apresentado o Certificado de Regularidade de

Situação n9 616. ,43, expedido pelo TAPAS, em 18 de dezembro de 1978.

E, por estarem_ justos e contratados, firmam o presente em 10 (dez)

vias de igual teor e para uva sé efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.

M folhas deste Contrato são rubricadas por SCélIA TORRES, advogada

do BANCO, por autorizaçiio dos Diretores que o assinam.

dezembro de 1977, quer patoam a fazer parte in
tegrante do presente Gonvenio, independente
mente de transcrição. ' /

iDOS ENCARGOS FINANCEIROS: O DNER transferirá CR$5.000.000,00 do seu ta
çaMe2to pare 1978, na forma definida neste 1
Convenia, ,..apÉs a apravaçoo desta instrumento
pelos orgabs competentes, conforme disposto'
no item 8.2 subsequente 3.2. !, 13. DER/MG
transferirá de seus recureos orçam!ntefrios
do exercfclo'de 1979, para aplicapo no obj2
to do presente Convenio, -a importancia de
CR$4.000.000,00. 3.3 - Os recursos que ve -
nham a ler sntregues 1 Prefeitura,pelo DNER
MG, na forma deste Convinio, devetao ser de-
positádos em conta bancaria individualizada'
com título alusivo ao presente Convenio.

DA DOTACK0 E PROGRAMA DE TRABALHO: As despesas que o DNER assume & no
presente exercício, em deforrencial
deste Convenio, correrão a conta dl
dotação 4.3.3.2.01.00.00.3.543.00 /
03 - Auxilia pare Obras Pablices -
do Orçamento da Autarquia para 1978
AO valor de CR$5.000.000,00 cantor-
:m.34E n5 006.086-0, emitida pelo Sy
COr/DF, em 10.11.78 -As despraz
que o DER/MG assume eu decorrencie
deste Zogviinio correra° a gente da
verba propria de sua dotaçao oro -
menteria, para o exercício de 1979,
no valor de CR$4.000.000,00.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: O presente Convinio de Cooperação é Compro-
misso fundamenta-se n 2 § 3g , art. 13 de
Conatquiçao Federal:. artigo 2 2 e seu pari-
grafo unico do Decreto-Lei 512, de 21.03.49
• Lei Municipal ne 788 de 30.10.78-e autorl
maçao do,Senhor Diretor Executivo . do DNER
amarada ao fle. d . de processo DNER 49.888 /
78.

txTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
(ARTIGO 15 DO DECRETO N5 78.382/76)

INSTRUMENTO: Convinio de Cooperação e Compromisso Pa-57/78

PARTES: Departamento . Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, o °apart."
mento de Eetradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER /
MG e e Prefeitura. Municipal de Barbacena.

OBJETO: Constitui objeto deste Convinia a construção pela -Prefeitura
do Terminal Rodoviário de Passageiros, na cidade Oarbeicene, El
tado de Minas Gerais, em conformidade com a Norma Complementar
n 2 12 e com o Manual de Implantação de Terminais de Passagei -
ros - MITERP, aprovado pelo Conselho de Administração do DNER'
e com o Decreto do Estado de Mina! Gerais, de-n5s 18.886,	 de
12 de dezembro de 1977, que passajo a fazer parte integrante do
presente Converti% independentemente de tranacrição.

Rio de Janeiro, Ti de dezembro de 1978..

Pelo BANO):

WiRCOS VIANNA	 ALBERTO DOS SANTOS ABADE

Pela BENEFICIARIA:

MOACYR TEIXEIRA

JOSg COSTA CAVALCANTI	 ANTONIO COIMAN RODRIGUEZ

Pela INIERVENIENTE FIADORA:

HERMAN() Ahl2RICO FALCONI

'TESTEMIWAS:

EDILBERTO COSTA

IVO PEREIRA DE OLVEIRA FILHO

(N9 127 - 4-1-79 - Dr$3:330',00)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
(ARTIGO 15 DO DECRETO N5 78.382/76)

INSTRUMENTO: Convenio de Cooperação e Compromisso PG-58/78

PARTES: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER, o Deo/arta -
mento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais-DER/MG,
e a Prefeitura Municipal de Muriae.

DA FINALIDADE E OBJETO: Constitui objeto deste Convenio a aplicação
pela Prefeitura, de auxilio financeira do D .
N.E.R„ e do DER/MGa pare estudos, projetos e
obras de implantaçeó do Terminal Rodoviário
de Passagoirow, na cidade de Muriaã, Estado
de Minas Gerais, em conformidade dom a Normal
Complementar n 5 12 é com o Manual de Implanta
ção de Terminais Rodoviários de Passageiros -
MITERP, aprovado pelo Conselhd de Administra-
ção do DNER e com os Decretos do Estado de MI
nas Gerais de n 5 s 18.885 e 18.886, de 12	 de

DOS ENCARGOS FINANCEIROS: O DNER transferirá CR$3,000.000,00 do seu
orçamento pesa 1978, na forma definida neste
Convenio,.;apos a aprovação deste instrumento
pelog :irosos competentes, conforme disposto'.
no item 8.2 subsequente 3.2 - O DER/MD trens
feria de seus recursos orçaéentírios do 2
xercicio de 1979 1 para a apli900 no objeto
do presente convenlo, a importancia de CR$,.
CR$3.000.000,-00..3.3 - Os recursos que ve -
nham a ser entregues a Prefeitura pela DNER'
e DER/MG, na forma deste Convinio, deverão 1
ser depositados em conta bancaria individuo-
lizada com titulo alusivo ao presente Copos-
nio.

DA DOTACK0 E PROGRAMA DE TRABALHO: As despesas que o DNER aseume l no.
presente exercício, em deporrencia'
deste ConVeniO, - Correria a donte da
dotação 4.3.3.2..01,00,00.3543.00/03
auxilio para Obrem Publicas do-Ora
mentó da Autarquia para 1978, no vi
lar de CR$3.000.000,00 conforme NE-
n 5 006.084-4, emitida-pelo Sv:COr /
DF, em 10.11.78. 5.2- As desposas
que o DER/MG assume em decorrencia'
deste Convinio correrão a conta de
verba práprie de sua dotação orça -
mentária para o exercício de 1979
no valor de CR$3.000.400,00.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: O presente Convenio de Cooperação e Compro-
misso fundamenta-se no artigo 2 5 e seu parí
grafo Unica, do Pecreto .Lei n g 512 de 21 de.
março de 1969, combinado como parágrafo 35
do artioo 13 de Constituição Federal, e 82
torizaçao do Senhor Diretor-Executivo do
DNER exarada Alts fls. 6, do processo DNER n5
49.886/78. .

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
(ARTIGO 1 5 DO DECRETO N5 78.382/76)

INSTRUMENTO: Convenio de Coopéração / e Compromisso PÇ-56/78

PARTES: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER o Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER /
MG 8 a Prefeitura Municipal de Araxa.
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OBJETO: Constitui objeto deste Convenio a aplicação, pela Prefeitura
de auxílio financeiro do DNER e do DER/MG, para estudos, proj2
tos o obras de implantaçãO do Terminal Rodoviário de Passagei-
ros, no cidade de Araxí, Estado de Mines Gerais, em cord'ormida
de com e Norma Complementar n2 12 e com o Manual de Implanta -
ção de Terminais Rodoviários de Passageiros - MITERP, aprovado
pele Conselho de Administração do DNER e com os Decretos do Es
tad° de Minas Gerais de n ci s 18.885 e 18.886 de 12 de dezembro.'"
de 1977, que passam a fazer parte integrante do presente Convi
nio, independentemente de transcrição.

DOS ENCARGOS FINANCEIROS: O DNER transferir CR12.960.000,00 do seu oz
- semento pare 1978 na forma definida neste 1

Convenio,...eas á aproveCao deste instrumentõ
pelos Orgeos competentes, conforme disposto'
no Item 8.2. subsequente. 3.2 - O DER/MG
transferia de seus recursos orçamentários
do exercício de 1979, pare aplicação no obj3
to do presente Convertia a importa:moia da CR$
CR14.000.000,00. 3.3 - Os recursos que vi -
nham e ser entregues el Pr ef ei tura & pelo'D.N,
E.R e DER/MG, na forme desta Cl:a-avario, deve-
rão ser depositados em conte bancaria indivl
dmalizida com título alusivo ao presente COO
varai°.

	

DA .00TACK0 E PROGRAMA DE TRABALHO: As despesas que o DNER assume, 	 no
presente exercício em decerrincia
deste Convinio, borrarão a conta da
detação 4.3.3.2.01.00.00..543.00 /
03 - Auxilio pare Obras Publicas-do
anás:mento da Autarquia para 1978
no valor do CR12.960.000,00, confu'
na NE n2 006.266-9, emitida pela Sv
Cor DF, em 16.11.78. 5.2 - As dosa
nas que o DER/MG assume um decorrera
cie deste Convenio correrao a conta
da verba papria de sue dotação or-

	

çamentaria, para o lá:aro/cio de	 9

1979, no valor de CR14.000.000,00.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: O presente Cano:raio de Cooperação e Compro-
misso, fundammnta-se no § 3 2 do artigo 13
da Constituiçao Federal artigo 2 e seu pa-
rágrafo unhe° do Decreto-Lei n 2 512, da 21
de março da 1969, Lei Municipal n 2 1567,' de
06,11.78 e autorização do Senhor Diretor E
xecutivo do DNER exarado Is fls. 4, do Pro-
cesso n 2 48.880/78. (Oficio N9 592/78)

• EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
(ARTIGO 1 2 DO DECRETO Ni 78.382/76)

INSTRUMENTO: lp Tino de editamentó e Re-Ratificação PG-782/78 ao con
trato de locação de serviços PG- 019/77, para a execuçao
dos serviços de recebimento e distribuiçie de Guias de
taxa rodoviária Unica no exeracio da 1977.

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e a Empresa Bra-
sileira de Correios • Telegrafas.

OBJETO , : Aumento de- valor conttituel
VALO E DOTACKO: Valor: C de CR$16.140.000,00, decorrente da acresci--

mo autorizado de CR$2.000 L009,00. Dotaçao: As despe-
eas deste contrato correrao a conta da verba 3.1.3 .
2 . 07 .00.00.2.215.00.04, conforma NN.EE de Os 006 .
800-4, 006.805-5 100.758-0, emitidas pela Direto -
ria la Administraçio - D.F.-Serviço de Controle OrçA
montaria datadas respectivamente da 21.12.77 e 23.12
77, mos valoras da CR1891.070,30 s as duas Ultimes,'NN.EE de CR$600.000,00 cada uma.

FUNDAMENTO DO I NSTRUMENTO, Autorizaçia do Substituto do Diretor Geral
Zilt fls. 17v., datada da 07.12.77 e dos Mo-
tivos .constantes do Processo Administrati-• vo sob o n 2 62.548/76.

EXTRATO D. INSTRUMENTO CONTRATUAL
(ARTIGO le . DO DECRETO Ni-78.382/76)

INSTRUMENTO, 2 2 Termo de aditamento • Re-Retifice4o PG-792/78 ao Con-
vinha do COoperição • Compromisso PG-030/76, para a reallzação de estudes, anteprojetos, projetos de engenharia fl
nal e exicuçao das obras de implantaçao do terminal rodo-
viário de passageiras na Cidade de Cuiabí, Estado de Mato
Grosso.

PARTES: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e a Empresa Bras.&
leira da Transportes. Urbanos - ERTU o Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de Meto Grosso e a Prefeitura Municipal 0

, da Cuiebe.

OBJETO* A participação financeira do DNER., no exercfcio de 1978,fixa-
de ma Clausula Segunda do Primeiro Termo de Aditamento PG-432/
1978 - T.Ad., lavrado ao Convinio PG-030/76, fica elevada da
CR 110.000.000.00 para CR115.000.000,00. 1.2. - As despesas gut;
o DNER assume em decorrendo diste Termo Aditivo, correrão a
conta de datoOão 4 . 3 .3.2.01.00.00.3543.00/03-Conatruçao e Menu
tonçao de Terminais Rodeviárics (Aux/lio para Obras Páblices Tdo 'Orçamento do DNER para 1978, conforme NE n 2 005.077-6/78, e
mitida pela Diretoria de Transporte Rodovierio/Sv.C.Or.,/DF,em
25.10.78.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: Autorização do Sr. Diretor Geral do DNER,
as fls. 48v., datada de 24.10.78 e dos moti
vos constantes do Processo Adminiétrative T
protocolizado no DNER sob o ra2 60.432/76.
(Oficio 59 5_12,42.8.)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: Comissão de Financiamento da Produção e a firma Irmãos Car

neiro.

Espécie: Compra e Venda.

Objeto: Compromisso de compra pela firma Irmãos Carneiro e venda

Pela -CFP de até 26.040 kg brutos de cera de carnaúba.

Isenta conforme Decreto,Lei 79 de 19/12/66 - Art,15 -
.	 letra "B".

Valor: . 747.07,60 (setecentos e quarenta e sete mil, oitenta e se
te cruzeiros e sesserita,.centavos).

Vigência: 03/11/78 a 08/2/79,

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: Comissão de Financiamento ' da Produção e a Machado Araujo
S/A - Comércio e Indústria.

Espécie: Compra e Venda

Objeto: Compromisso de compra pela Machado Araujo S/A e venda pela
CFP, de até 25.062 (vinte'e cinco mil e aes'sentae dois)
quilos brutos de Cera de Carnaúba.

Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 Art. 15 - Le
tra "B".

Valor: Cr$ ' 715.438,00 (Setecentos e quinze mil, quatrocentos 	 e
trinta e oito cruzeiros).

Vigêngia: 30/10/78 a 08/01/79.

EXTRATO DE CONTRATO 

Partes: Comissão de Finandamento da Produção e a -Firma Mercantil
Martins Irmão S/A.

Espécie: Compra e Venda.

Objeto: Compromisso de compra pela MIRMÃO e venda pela CFP i de até
15.732 (quinze mil, .setecentos e trinta e ddS) quilos bru
tos de Cera de Carnaúba. .

Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 - Art. 15 -
Letra "B".

Valor: Cr$ 449.305,92 (Quatrocentos e quarenta e nove mil, trezen
tos e cinco cruzeiros e noventa e dois centavos).

Vigência: 03/11/78 a 08/01/79.

EXTRATO DE CONTRATO 

Partes: Comissão de Financiamento da Produção e a Firma Cerapeles
LTDA.

Espécie: Compra e Venda.

Objeto: Compromisso de compra pela Cerapeles LTDA e venda pela

CFP, de até 32.682 (trinta e dois mil, seiscentos e oiten-
ta e dois) quilos brutos de Cera de Carnaúba.

PARTES:
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Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 - Art. 15 -

Letra "B".

, Valor: Cr$ 937.646,58 (Novecentos e trinta e sete mil, seiscentos

e querenta e seis cruzeiros, cinquenta e oito centavos).

Espécie: Compra e Venda.

-Objeto: Compromisso de compra pela Pierre Lira e venda pela CFP,

de até 22.500 (vinte e dois mil e' quinhentoS) quilos bru
tos de Cera de Carnaúba.

Vigência: 01/11/78 a 08/02/79.	 Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 - Art. 15 -

Letra "E".

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: Comissão de FinanCiaMento da Produção e a Firma J. Meio.

Cm. Ind. Exportação LTDA.

Espécie: Compra e Venda.

Objeto: Compromisso de compra-pela:firma J: Melo s.venda pela CFP,

de até 26,404 (vinte e seis mil .quátrocentos e quatro) qui

los brutos de Cera de Carnaúba.

Licitação:: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 Art, 15 - Le

tia "B".

Valor: Cr$ 754.098,24 (Setecentos e cinquenta e quatro mil,noventa

e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos).

Vigência: 31/10/78 a 08/01/79.

EXTRATO- DE COLMATO

Partes: Comissão de Financiamento -da Produção e Irmãos 	 Fontenele

S/A Com. Ind. e Agricultura.

Espécie: Compra e Venda.

Objeto: Compromisso de.comprapela IFISA e venda pela CFP de até

18.000 (dezoito mil) quilos brutos de Cera de Carnaúba.

Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 - Art. 15 -

Letra "B"..

Valor: Cr$ 516.420,00 (Quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos e

vinte cruzeiros). 	 .

Vigência: 06/11/78 a 08/01/79.

Valor: Cr$ 645.525,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil, quinhen

tos. e vinte e cinco cruzeiros).

Vigência: 03/11/78 a 08/01/79.

EXTRATO DE CONTRATO 

Partes: Comissão- de Financiamento da Produção e a Exportadora Pon

tes LTDA.

Espécie: Compra e Venda.

Objeto: Compromisso de compra pela EPL e venda pela CFP, de até

quarenta e seis mile vinte quilos brutos de Cera de Car

naúba.

Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 - Art. 15 -

Letra "E".

Valor: Cr$ 1.320.313,80 (Num milhão, trezentos e vinte mil, trezen

tos e treze- cruzeiros. e. oitenta centavos)-.

Vigência: 01/11/78 a 08/01/79.

EXTRATO DE CONTRATO •

Parte: Comissão de financiamento da Produção e a Firma 	 Moraes
S/A - Celulose, Indústria e Comércio.

Espécie: Compra e Venda.

Objeto: Compromisso de compra pela firma Moraes S/A e venda pela

CFP, de 25.520 (vinte e cinco mil, quinhentos e vinte) qui

los brutos de Cera de Carnaúba.

Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 - Art. lk -
EXTRATO --DECONTRATO	 Letra "B"..

Partesi Comissão de FinanciAMeAte,da- PreduçÃ0 e a PVP Sociedade A
nônima. Valor: Cr$ 727.830,40 (setecentos e vinte e sete mil, oitocentos e

Etipédie: Compra e Venda,

£4,jeto: Compromisso de compra pela pvp e venda piela CFP de até
42.053 (Quarenta e dois mil e cinqüenta e três). quilos bru
tos de Cera de Carnaúba.

Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 - Art. 15 -
Letra "8".

Valor: Cr$ - 1,199,351,56 (Hum milhão, cento e noventa g nove mil,
trezentos e cinqdenta e. hum cruzeiros, cinqdenta e seis
centavos)-.

Vigência: 04/11/78 a 08/02/79.

-trinta cruzeiros e quarenta centavos).

Vigência: 31/10/78 a 08/01/79.

EXTRATO DE CONTRATO 

Partes: Comissão de Financiamento da Produção e a Firma Rodolfo G.

Moraes & CIA. LTDA.

Espécie: Compra e Venda.

Objeto: Compromisso de compra pela R.G.Moraes é venda Pela CFP,

de até 30.000 (trinta mil) quilos htutet dê Cera de Cárnaú

ba.

Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 7.9 de 19/12/66 - Art. 15 -
EXTRATO DE. CONTRATO	 Letra "B"."

Partes: Comissão de Financiamento da Produção e a Pierre Lira S/A-

Com. Ind. e Exportação.

Valor: Cr$ 860.700,00 (Oitocentos e sessenta mil e setecentos Orli

zeiros).



MINISTÉRIO DA EIDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DO CONTRATO

- Escola Técnica Federal de Pernambuco, através do
seu Ditetor.

- Firma Construtora Carrilho Ltda
- Execução das Obras de acabamento_da Pavimento

Térreo e da parte externa do Pavimento Superior
do Bloco " D " da nova Sede da Escola.

- vigência por 120 dias corridos, a Partir do 20

de dezembro de 1978 e término em 18 de abril de

1979.
- O vaior total dás obras será de Cr$. 2.946,174,00

( Dois Milhões Novecentos e Quarenta a Seis Mil
Cento e Setenta e Quatro Cruzeiros ).

CONTRATANTE

CONTRATADA
ObJETO

PRAZO

PREÇO

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA	 Os recursos financeiros correrão ã conta do Proja

to 452408430251.070
Construção da nova sede da Escola, Elemento de
Despesa - 4.1.1.0
Obras Publicas, do- Orçamento Préprio„ Empenhos n9
797/78 e 798/78 de 07 -de _dezembro de 1978

LICITAÇÃO	 - Tomada de preços n 9 02/78

AUTORIZAÇÃO

LEGAL	 - A lavratUra do presente contrato decorre da auto.
rização do Exmo. Sr. Ministro -da Educação e Cul-
tura, conforme Portaria n 9 512/MEC de 16.10.75

Rife/ 20 91:1 dezemero de 1978

(ivr119 - 4-1-79 - Cr$370,00)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

EXTRATO DO CONTRATO

N9 103/78 

ESPÉCIE: CONTRATO que entre si fazem a Companhia de pesenvol
vimento -do Vale do São Francisco - CODEVASF e a fiz
ma Indústria de Máquinas- e Equipamentos Hidromecáni
cos Ltda. - ARAMFARPA. •

OBJETIVO:	 O presente contrato tem por objetivo o forneciinento,
transporte e descarga -de válvulas ventosas destina
das às Estações- de .BOMbeaMentO EB?,	 EB
-XII e EB-IV do Projeto Tourão, ao Estado da Bebia.

0 - prazo máximo para, a entrega dos fornecimentos ob
jeto do presente contrato será- de-210. (duzentos e
dez) dias, sendo que, para as válvulas destinadas
às Estaçóes de BombeaMento EBP e ES-IV, o prazo de
verá ser no máximo de '60 (sessenta) á 40 (noventa)
dias.

O fornecimento objeto deste contrato será executado
pelo valor de Cr$ 1.106.383,50 (hum milhão-, cento e
seis mil, trezentos e oitenta e três criiZeiros 'e
cinquenta centavos), obedecidos Os preços -unitários
constantes da proposta da CONTRATADA, já incluído o
transporte do equipamento até o local da obra..

PRAZO:

VALOR:

RECURSOS: A despesa decorrente da execução dos serviços objè
to do presente contrato correrá à conta dos recur
sos do FINAME e/ou próprios da CODEVASF,
(N9 118 -	 - CrS370,00)

128 Segunda-feira 8
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Janeiro de 1979

Vigência: 02/11/78 a 08/01/79.

EXTRATO DE CONTRATO

-
Partes: Comissão de Financiamento da Produção e a Machado S/A -

Com. e Indústria.

Espécie: Compra e Venda.

Objeto: Compromisso de compra pela Machado S/A e venda pela CFP,de

até 52,500 (cinqüenta e dois mil e quinhentos) quilos bru
tos de Cera de Carnaúba.

Licitação: Isenta conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 - Art. , 15 -

Letra "B".

Valor: Cr$ 1..506.225,00 (Hum milhão, quinhentos e seis mil, duzen

tós e vinte é cindo cruzeiros).

Vigência: 01/11/78 a 08/02/79.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

Termo de -Contrato que entre si celebram
a Cooperativa de Eletrificação Rural de
Ltda.
CRT-019-8-20-5/78.

_OBJETIVO - Construção de uma rede de alta tensão para abas-
tecimento de energia elétrica das Agrovilas Santa Rosa e
Santa Cruz, localizadas no município de São Miguel do Igua-
çu, nO Estado do Paraná, integradas ao Projeto Integradb de
Colonização Ocol.

PRAZO - Os trabalhos de cOnstrução da rede de energia elé-
trica deverão ser iniciados, improrrogavelmente, dentro de

. 10 (der) dias contados a partir do recebimento da Ordem de
Servi5a. A cOnclusão dos trabalhos, será de 50 (cinquenta)
dias uteis, contados à partir do início dos trabalhos.

CLAUSULA ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA O Contratante 'pagará à
Contratada pelos.serviços Cr$ 938.362,00 (novecentos e trin
ta e oito mil, trezentos e sessenta e dois-cruzeiros) consi
derada como valor global, após o termino das obras, e libe-
rada pela Comissão de Vistoria do PIC-0C0t, sem reajustamen
to de qualquer espécie. A despesa correrá conta da Ativi
dade 09.04.13.3-.1..101 - Elemento 4110 ". Obras Públicas, cai
forme programação operacional relativa ao período de 1978,
conforme Nota de Empenho Global n9 2009, de 29 de novembro
de/1978.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Edital da Tomada de Preços n9 02/78,
conforme consta no Processo CR-09/3058/78. Brasília-DF, 19
de dezembro de 1978. .

Primeiro Aditivo ao Contrato firmado em 09 de agos
to de 1978,entre o INCRA e a Firma Construtora Tr5

"picai Engenharia, Comércio e Indústria Ltda..
CRT-0161-14-Z/78.

OBJETIVO -- O presente Termo Aditivo tem por- objeto_ prorro-
gar por mais-90 (noventa) dias, o prazo de conclusão dos
trabalhos de- desmatamento de lotes rurais e abertura de es-
tradas vicinais no PROJETO ESPECIAL DE COLONIZAÇÃO SERRADO
RAMALHO, localizado nos- municípios- de Bom- Jesus dá Lapa e
Carinhanha, Estado da Bahia, contados a partir da entrega
da , primeira Ordem de Serviço. Ficam ratificadas todas as
cláusulas e condições do Contrato ore aditado.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Edital da Tomada de Preços n4 01/78
conforme consta -no Processo INCRA/BR/3473/78. .Brasília-DF
12 de dezembro de 1978.

o INCRA e
Medianeira



IMÓVEL 

Chácaras Arcampo-Rua Caie
pos n9 240 - Duque de Cã
xi.ás (RJ)
Chácaras- Arcampo7,1tua Cale
pos n9 270 - Duque de Ca
xias (RJ)

Prazo 3644-Resto - Petro
pólis (R7)
Prazo 3644-A - Petropó
lis (RJ)

LICITANTE 

Ivone de Freitas
Miranda

Francisco Paulo da
Costa

Walter Essinger Car
neiro

VALOR EM CR$ 

30.500,00

35.000,00

9 1.000,00

101.000,00

-Brasília (DF); 02 de janeiro de 1979

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR' E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo

Nos termos do artigo , 90 da Resolução na 2O68,d40

2 de setembro de 1974, os processos abaixo relacionados acham-se,

em pauta de julgamento para as sesr8ea contenciosas, ordinárias

nos dias 15 • 16 de janeiro; 5 • 6 de fevereiro, às quinze horas e

trinta minutos .; 29 • 30 de janeiro; 19 e 20 de f 	 iro; às dez
horas e trinta minuto., na sala do Conselho Deliberativo do Insti-

tuto do Açàcar • do Álcool, na Praça Quinze de. Novimbro, 42; 811 Às

dar, Rio de Janeiro-, -Estado do Rio-de Janeiro-, alem dos num forem

adiados dos séssaes anteriores.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Ass:stência Médica da Previdência Social

Extrato do Contrato n 9 334/78. Processo n 9 3.020.814 de 17.10.78.

Tomada de Preços n 9 125/78. Na forma da decisão exarada às fls.

39 do processo em referência, foi firmado em 13:12.78 o Contrato

n 9 334/78 entie o INAMPS e a firma CONSERVADORA RIQUE LTDA., pa

ra Locação de Serviços destinados a diversos õrgãos da Direção Ge

ral, de 2a. a 6a. feira, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses,

a partir de 14.12.78 no valor mensal de Cr$ 403.744,00 (quatrocen

tos e três mil, setecentos e quarenta e quatro cruzeiros) e total

de Cr$ 9.689.856,00 (nove milhões, seiscentos e oitenta e nove

mil, oitocentos e cinqüenta e seis cruzeiros), tendo sido emitida

a Nota de Empenho n 9 313.99.2001.9112/161 no valor de Cr$201.872,00

(duzentos e um mil, oitocentos e setenta e dois cruzeiros), para

cobertura da despesa até 31.12.78. Será emitida Nota de Empenho

na dotação própria e no início do exercício subsequente enquanto

perdurar a vigência do contrato.
Oficio N9 1745/78)

CõPIA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Diariamente; nos seguintes endere

ços:,

- Avenida Presidente Vargas n9 8 -4 - 39 andar, Rio de Ja

neiro (RJ) - das 10:00 às 16:30 horas.

- Avenida Paulista n9 1682 - 79 andar, São Paulo (SP) -

' das 14:00 às 17:00 horas.

Rio de Janeiro (R7), 02 de janeiro de .1979.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DEMAP N9 274 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, face ao não atendimento do
disposto nos itens 11.3 e 11.3.1 do Edital da CONCORRÊNC IA DE-

MAS N9 78/06 pelos licitantes vencedores Sr. Jeremias Alves de
Alencar e Srs. Luiz Carlos Gomes e Flávio Rego Bordalo, noti-

fica os classificados em segundo lugar, abaixo indicados, para

que compareçam na Avenida Presidente Vargas n9 84 - 39 andar -
Rio de Janeiro (RJ), a fim de efetuarem, mediante assinatura

dos documentos necessários, o pagamento devido e providenciar

a documentação cabível para a efetiva realização do negócio.

Para essas diligenci as , cada um de per si terá o prazo de 60

(sessenta) dias a contar da data desta publicação.

ÉDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

DO
EXÉRCITO

INDÚSTRIA DE MATERIAL
BÉLICO DO BRASIL

CONCORRINCIA N° 01-10-79-D.RBEL

Objeto:

Execução, sob o regime de empreitada
por preço global, da obra da sede da
Indiistrfia de Material Bélico do Brasil
— IMBEL, com cerca de 11.000m2, de
construção, no Setor de Grandes Áreas
Norte, em Biwilla — DF., nas condições
constantes; do Edital.

Cópia do Edital e Injormaçães:

Serão fornecidas diarlamentte das ....
14:00 às 15:00 horas, a partir,do dia 10
de janeiro de 1979, no seguinte endereço:

Setor de Autarquias Sul (SAS) — Q2
— L3 — BI "K" — Edifício 	
SIDERBRAS — 10 andar — Brasília —
DE. — Tel. 225-3318

Anexos ao Edital:.

As cópias poderão ser obtidas direta-
mente de firma comercio especializada,
Indicada oportunamente pela IMBEL,
mediante indenização por preço fixo.

Documentação e Propostas:

A documentação e --propostas serão re-
cebidas no endereço supractado nas da-
tas e horas seguintes:

Documentação — 14:00 horas de 12 de
fevereiro 79

Propostas — 14:00 horas de 16 de fe-
vereiro 79

Braslia — DF., 3 de janeiro de 1979.
— Darcy Ldzaro — Pres. da Comissão
Especial de Licitações.
(N° 147 — 4.1.78 — Cr$ 880,00)

MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria de Administração

Departamento de Administração de Recursos Materiais

COMUNICADO DEM.AP N9 273 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL comunica que fará realizar 'a
TOMADA DE PREÇOS DEMAP N9 79/ -01 , cujo EDITAL assim se resume:

OBJETO:	 Fornecimento de medalheiros em alumínio anodizadp.

IOCUKENTAÇÃO .E PROPOSTAS: Serão recebidas no dia 26.01.79 , às
)10:00 horasína Avenida Presidente Vargas n9 84, 69 ao
dar, Rio de Janeiro (RI).

PROCESSOS FISCAIS:

Estado do Rio de Janeiro

HABILITAÇÃO: As firmas interessadas poderão inscrever-se no Servi
ço de Regis€ro de Fornecedores do Banco Central ate o

dia 19.01.79.

Processo : PC 52/78-

Reclamante e Recorrente : Benedito Pereira Viana,

Reclamado • Recorrido	 : João Batista Viana Barroso



Processo

¡Notificada

Aastnto

:Rolator
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: Reclanaçae de Colono moleiro, contra proprietário ae
Fundo AgriCola

Relator : Jea: Pessoa de Silva

Estado do Rio de Janeiro

ral Extraordinária a realizar-Se no dia 12 de janeiro de 1979,
ás 10:00 (dez)-horas, na Sede da Empresa, no Setor Comercial
Asa Norte, Rua Dois, quarto andar (Edifício da PETROBRAS), em
Brasília, Distrito Federal, a fim de:

Aesunto

NT 609/78

Cia. Usina do Outeiro

Recurso Voluntário - Infraçáo ao art. 12 e 52 da Rose
luyio aoo5/68
Joeá Idenizar Tavares' de Aleupida

. 1) Apreciar a operação de aquisição de ações da Light-
Serviços de Eletricidade S/A -á Brascan Ltd. (Art. 256, I, da
Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976);

2) Deliberar sobre outros assuntos.

lotado do. 1±0 do Janeiro

MINISTÉRIO WS DUNAS E ENERGIA

CENTRAIS ELÉTRICAS BUSILEIRAS_EL A. (ELETROBRÁS)

(Sociedade de Capital Aberto)

c.n.c. n9 00001180/0001"26

Assembléia Geral Extraordinária

ED/TAL DE CONVOCAÇÃO

Primeira Convocação

Ficam convocados os Senhores,Acionist as das Centrais

Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, para a Assembléia Ge,-

CONSTITUIÇÃO
DA .

REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL.

Emendas ns. 1 a 10

Com Índice Alfabético Remissivo

Divulgação n9 1.161

49 edição

PREÇO: Cr$ 35,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda .

Posto de Venda II: -Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.LN.

Brasília, 3 de janeiro de 1919.
ARNALDO RODRIGUES BARBALHO

Presidente
(DIAS, 4-5 e 8/1/78)
(N9omi.J 1-. - 3-1-7A - Cr$990 00)

FUNDO DE GARANTIA
DO

TEMPO DE SERVIÇO

CONSOLIDAÇÃO

DIVULGAÇÃO
	

PREÇO
INT? 1.154
	

Cr$ 5,00

REVISTA
DO

TRIBUNAL
FEDERAL DE

. RECURSOS

N9 56 (outubro a dezembro de 1977)

PREÇO: Cr$ 90,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves. n° I
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Jusiiça, 39 pavimento
Corredor D	 Sala. 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilla

Na sede do D .1. N

' Frocesee	 I NT 617/78

Retificada a Usina Nevo Horizonte S.A.

~nate	 a Recurso Voluntário - Infração ~à arta. 12 • 511 da
Reaels08e a005/68

. Relatei 	 Angusto Cesar da Fonseca
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ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

NUMERI-CO

	

	 — Com indicação- da data da publicação no "Diário Oficial" e dó Volu-

me da "Coleção das Leis".

- ALFABETICO-REMISS IVO — Pela ordem alfabética do assunto.

LEGISLAÇÃO REVOGADA — Diplomas legais ou seus dispositivos expressaMente alterados, revina-
dos, derrogados, declarados nulos, caducos, ser efeit9 ou insubsistentes
pela legislação publicada no ano a que se refere o volume.

1967 •
	 1970

DIVULGAÇÃO N.° . 1.042 —' Cr$ 8,00	 _ DIVULGAÇÃO N.° 1.202 — Cr$ 20,00

1968	 1971

DIVULGAÇÃO N.° 1.152 — Cr$ 20,00 	 DIVULGAÇÃO N.° 1.211 — Cr$ 25,00

1969
	 1972

DIVULGAÇÃO N.° 1.184 — Cr$ 25,00 	 DIVULGAÇÃO N.° 1.225 -- Cr$ 35,00

1973

DIVULGAÇÃO N. 1.247 - PREÇO: Cr$ 45,00


